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RECLAMANTE:

FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

Rua C-22 Qd.46-Lt.05 - Jardim América 74000-000 GOiANIA GO.

ADV....: LERY OLIVEIRA REIS
O.A.B..: 5306
RUA 5 N 23 CENTRO, CEP 74.015-135, GOIÂN!A - GO
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N'E DISTRIBUICÂO: 4.498/1993 RT

VALOR DA CAUSA: R$ ,00

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de abril do ano de um mil
novecentos e noventa e tres na secretaria da Vara Trabalhista
acima destacada, autuo a reclamação que segue com
documentos.
Eu , assino este termo.

0 d/c P Fe:ITÁ

RECLAMADA:

CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

C)
DO

SIA/SUL,TRECHO 03, LTS. 2010/2020 BRASILIA-DF

ADV....: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
O.A.B.G 11705-GO
RUA 4 N'15-ED.PARTHENON CENTER-S/1001-10'ND.CENTRO

GOIANIA-GO
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JUSTIÇA DO TRABALHO „.„
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
7'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Oficio 7'T/Goiânia/GO n'74/01 Goiânia-GO, 16 de abril de 2001.

Autos: 7'T/Goiânia/GO n'. : 644/1993 RT
Exequente: Francisco Martins Azevedo
Executada : Construtora Leo Lynce S/A

Exmo(a). Sr(a). Juiz(a),

A par de cumprimentá-lo(a), reiterando termos do oficio de n'2/01,
solicito a Vossa Excelência informaçães quanto ao cumprimento dos atos executórios na carta
precatória n'25/98, extraída dos autos em epígrafe e encaminhada a esse Juízo.

Na oportunidade, apresento protestos de consideração e apreço.

C
Nara Cinda Alvar z Bo

Juíza do Trab lho

Exmo(a). Sr(a).
Juiz de Direito da Comarca de Santa Cruz de Goiás/GO
Forum Local
Santa Cruz de Goiás/GO

Rua T-51, esq. eom An T-l, Setes Bueno, Goiánia-Goiás, Fane (062) 254-3121
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JUSTIÇA DO TRABALHO
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
7'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Oficio 7'T/Goiânia/GO n'68/01 Goiânia-GO, 29 de maio de 2001

Autos: 7'T/Goiânia/GO n'. : 00.644/1993 RT
Exequente: Francisco Martins Azevedo
Executada : Construtora Leo Lynce S/A

Exmo(a). Sr(a). Juiz(a),

A par de cumprimentá-lo(a), solicito a Vossa Excelência a
devolução da Carta Precatória n'25/98, extraída dos autos em epígrafe, sem que seja
desconstituída a penbora efetivada.

Na oportunidade, apresento protestos de consideração e apreço.

Antônia Heíeníâ, e Bo Taveira
Juízas Trabalho

Exmo(a). Sr(a).
Juiz de Direito da Comarca de Santa Cruz de Goiás/GO
Forum Local
Santa Cruz de Goiás/GO

Rna T-51, eaq eom Av. T-l, Setor Bneno, Goiânia-oo&âa, Fane (662) 254-3121
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IS-UD 3i BOO S 13 )IICEP / CODE POSTAL CIDADE / LOCALITÉ
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UF PAIS / PAYS

D

y. Executória
Leo Lynce

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINATION

DEOLARAOAD DEcoNTEÚDD (sUJEITDAvERIFIDAÇAD// DlscRIMINAcloa'u tos de cartano. 07/99- Francisco M.Azevedo/ Construtora
0 OBJETO FOI DEVIDAMENTE / UENVOI A ÉTE DOMENT DATA DE RECEBIMENTD

ENTREGUE/REMIS PAGO / PATA

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU DESTINATAIRE

N'OCUMENTO DE IDENTIFICACAO
DO RECEBEDOR RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO /

SIGNATURE DE L AGENT

DESTINATARIO DO OBJETO I DESTINATAIRE
NOME OI/ RAZAO SOCIAL DO DESTINATARIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE

OS IL E NE NE I E 0 I D
ENDEREÇO/ADRESSE

41

B U VEJA, DO OUTRO LADO, 0 ENDEREÉTO PARA DEVOLUTO DESTE AR.
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A RAZAO SOCIAL LEO LYNCF. ENGENRARIA E COARCTO LTDA'-
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CONTRATO ECT/DR/GT

X

REGISTRAI30g REGISTERED

VALOR OECIARAOO I AVUREO VALUE

URGENTE
IPRIORITY

PE Oi REIOHP

LS

3 2 7 8 5 0 I B R

RAZAO SOCIAL LEO LYNCE EN NHARIA COMLRCIO

DE DIREITOPRIVADO ESTABEL .CIDA A ,"CS CSCS OIUADRA 03,
BRASILIA-DF.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
LTDA-PESSOA JURÍDICA

BLOCO A SIA 113 IJQ. 40

AO REMETENTE
Mudou-se QOoseonhoeidoíJM¹o Exiãtppl'J Nã Pso
ndere o suficiente

n
/ G



RENETENTE:ESCRIVANIA DOS FEITOS DAS FAZENDAS PQBLICAS DA CONARCA DE

SANTA CRUZ DE GOIÁS -FORUN LOCAL

CEP- .220000



DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE
NOME OU P CIAL L'TINATÁRIC &BJETC I NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINA A(RE

O,JUIZ DA,1$- REGISTO IÃO~RI U AL I G N L DO T B L
ENDERE( 0/ADRESSE

R A T- 51 PSQUIN CO~IT-~ST U NO

CEPICOC IDADE I I OCALI TE UF PAIS I PAYS

GOIAliT A -GQ
DEGLARA(" DNTEÚ (ml' " vERIFIOAOADII D(scRIMINAOIDN autos de gaz.ta P ~ +soutono. 07/99- 1 RANCISCO M,AZEVEDO / CONSTRUTORA LEO LY'ICE.

ITREGA0 OBJETO FOI DEVIDAMENTE I L ENV( I A ÉTE DUMENT DATA DE RECEBIMENTO
BD gjjg VO

'I e.~O

4

ENTRE( JE/REMIS PAGO I PAYÉ

ASSINÁTURA I, B DOR I SIGNATURE DU DE'. 'I,TAB
]Q~

N'OCUMEN1 ( OE IOENTI AV ~ RUBR "MAT DO LMPREGA
DO RECEBED( SILN'E I'AGENT

V+, DO OUTRO LADO, 0 END E/O PARA DEVOLUJVAO DESTE AR.
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UNIDADE DE POSTAGEM
BUREAU DE DÉPOT TENTATIVAS

ANTA CRUZ DE GOIÁS BE ENTREBA
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ESRV I 0 FI SDSF E DL
ILNTo~o
(pg 0
aO IU
'Úl I

o LUo
CIDADE I LOCALITÉ"IT U E QA

7 5 2 0- 0 0

C AC D "A ACUZD IAS-
ENDERECO PARA DEVOLUCAO IADRESSE

0 L

UP

G ~~SII,

vt O'I
I

ADA~~ .

((J .'
'LJTT



PODER .I UDICI ÁR IO
coMARcA DL sAN'íA cRUz DE GolÁs

TLRMO DL CORREI(,AO

Procedenúo-sc a Correir;ão Ordtnãria nesta Comarca, conforme
determinação contida no I rovintento n" 003/2001 de 16 dc niaio de 2001,
constata-se rlue no presente feito a sua situação é a seguinte:
A - AI.JTOS N" () + / ~63
cole& cARGA/vis rAs o&i coNCLUso:
I'- ADVOGADO/AUTOR / /
2"- ADVOGADO/RÉU / /
3'- MINISTÉRIO PÚB1 1CO / /
4'- CONCLUSO AO.IUIZ 34 / n R / a X
5'- úLTIMOAío DA SLI&VírNriA

d,~
6"- DA1'A / /~t
II - I'ASES:
I'-

( ) COM VISTAS A PARTE AU1'ORA PARA MANIFES'I'A/AO;
2'- ( ) coM vlsl As A I'AR1'L RÉ I'ARA MAN líi:s']'At,ho;
3"- ( )COM VIS'I'AS AO MIN ISTLRIO PÚBLICO;
4'- ( ) FASE DE EXECU(,"AO DE SEN I'EN(,A;
5'- ( ) AGUARDANDO I'ROVIDI" NCIA;
6'- ( ) CUMI'RINDO Pl'.NA;

C - D(JRAÇAO DO PROCESSO:
I'- ( ~ ) MENOS DE CINCO (05) ANOS;
2'- ( ) MAIS DE CINCO (05) ANOS;

D - I ASí. A'I'UAL DE ANDAM EN'I'() DO I'ROCI.SSO:

Santa Cruz de Goiãs, de seten)bro rlc 2001.

ESCR I VAO:
s

Esczeveces 'alszadc

Dr, RICARDO'I'I'.,'RA Lí OS
.Iuiz e ircito
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CONCLUSAO

Aos 25/03/03, faço estes autos conclusos a MM'. Juíza

íJrvie a c5ííoa lírrrrrrlÍI

de Direito Respondente. QíictaíizadoEzcrevent O

CLS.

Tendo em vista o oficio de fls.32, devolva-se a carta Precatória

ao Douto juízo Deprecante, sem que seja deconstituída a penhora efetivada.

Santa Cruz de G iás,—2 3/0

. ELAIN
-Juiza e ireito respondente-

0 V. ARAÚJO

aíÍ~ W tO tJ 5 (}e t.L
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
RIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

OFÍCIO/TRT - 18'EGIAO/SCR/ N'76/2003

Goiânia, 0" de abril de 2003.

Senhor Diretor,

De ordem daExcelentíssima Senhora Juíza-Presidente

desta Egrégia Corte Trabalhista, em função corregedora, encaminho a

Vossa Senhoria, para ciência, cópia do Oficio Sec. n'59/2003 (fl. 20) e

documento anexo (fl.21), extraída dos autos do Pedido de Providências

n'05/2002.

Atenciosamente,

Ivoni Ramos neiroz
Secretária da Corregedoria Regional

T.R.T. - 18* Região

Ilustríssimo Senhor

SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR

Diretor de Secretaria da 7'ara do Trabalho de Goiânia/GO

NESTA



ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Of. Sec. n & 5 r /2003 Goiânia,ritl Je ma~o Je Z003
Processo n 86826S/2002 De ordem, a Secretana de Coordenagao Judiciária, s''

Goiânia„'g de abril de 2003.

x(~/
Paulo Márcio Castilho de Souza Pereira

Secretário-Geral da Presidênaa
do TRT-ta'egião

Senlzora Juíza,

Em atenção Ofício /TRT-18

REGIAO/SCR/N/3g/2003, oriundo dessa região, encamínlzo a V.

Exa. cópia Ja informação de fls.33, extraídas do processo acima

mencionaJo, cientiftcanJo-a Jas proviJências adotadas por esta

Corregedoria-Geral Ja Justiça.

A oportuniJaJe, apresento-llze protestos Je

estima e consideragã o.

DesembargaJor ANTÔNIO DWSILVA
CORREGEDOR-GERAL A JUSTIÇA

Exma. Sra.

Dra. K4THIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE

DDa. Juíza PresiJente Jo Tribunal Regional Jo Trabalbo - 18 Regino

GOIÂNIA-GO



contatocom o J izo de'rime

e das Fazendas

nao foi possí)el da,,

acrescentando, ue,

despachará referida.

INFORMAQAO

Informo a Vossa Excelência que, nesta data, entrei em

anta Cruz de Goiás, noticiando a Sra. Nilza, Escriva do

blica que, devido a ausência de Juiz naquela Comarca,

cumprimento a Carta Precatóría, ora reclamada,

data de 25/03/2003, a Juíza respondente (Bela Vista)

precatar

Goiânia, 14 e m rço de 2003.

Elien aria amos
Secretária Exe tiva
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Exmo Sr. Dr.
luiz Presidente da 7'ara do Trabalho de Goiânia- Go.

Proc: 644/1993 - 7'T.
Recte: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO.
Recda: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A.

Ref: PARA DIZER.

0 reclamante, vem através de seu procurador o advogado abaixo assinado (m.a), para
informar que:

Por decisão do Egrégio Tribunal Regional do trabalho da 18'egião em Goiânia, foi
destituída a penhora existente nos autos 1980/92, portanto, fica sem efeito as habilitares e
pedidos de reserva de crédito destinados a Egrégia 3'ara do trabalho.

Pede prosseguimento do feito.

N. Termos.
P. Deferimento.

Goiânia, 09 de Abri 3.

P . rr'in rrn

XA S, . OO íó3is



Autos 7 Vara do Trabalho u'ttt ó44i93-2

CONQ SA

Nesta data, fa os auto co usos ao MM. Juiz Presidente.
Goiânia, 14 abril d 0, 2'eira.

T atéo Judiciário

Intime-se o procurador da reclamada para, no prazo de
5(cinco) dias, informar o atual endereço de seu constituinte nos presentes
autos.

Goiânia, 15 de ahril de 2003.

8/ . rí7~
Juíza do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÃO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO

NOTIFICA/AO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICAÇÃO: 22/04/2003 10:08

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N'. 4104/2003
Processo N'. RT 00644-1993-007-18-00-2 7'T
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
ADVOGADO..: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADA.: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO..: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
CIÊNCIA AO PROCURADOR DA RECLAMADA - PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS,

INFORMAR 0 ATUAL ENDEREÇO DE SEU CONSTITUINTE NOS PRESENTES AUTOS.

A presente notificação foi publicada no Diário de Justiça do Estado de Goiás n' /
2 c/~ú
Goiânia, cb'/~/~3 - ~'.

,de

SAJR900C nata: 22/04/2003 Hora:10.29ÁO Página: 1 da 1

Ur/el de Sousa Zpme
Sec/etá/ic Est/eclauzadc



Autos 7'ara do Trabalho n'00.d44 3-1

C RTID

CERTIFICO que m 05/05/03, 2'eira, decorreu/
mais de 05 (cinco) dias para o patro o do devedor apresentar o atual
endereço de seu constituinte (intim çáo de fl. 610). DOU FÉ.

Goiânia, 09 de aio de 2003, 6'eira.

8~~~ d7á

Diretor de Secr~
CONC U AO

/

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao(a)
Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho desta Eg. 7'ara do Trabalho.

Goiânia, 09 de io de 2003, 6'eira.

P~
Diretor de Secretaria

Denega-se seguimento ao agravo de petição
interposto pelo credor a fl. 569 porquanto não houve decisão ~
terminativa no feito mas somente despachos interlocutórios.

Dê-se baixa para efeitos estatísticos.
Intime-se o(a) credor(a) para, em 10 (dez) dias,

manifestar-se nos autos do processo, visando possibilitar o

prosseguimento do feito.
Transcorrido in a//sis o prazo assinalado,

determina-se a suspensão do feito, na forma do art. 40 da Lei n
6.830/80.

Decorrido o prazo de 06 (seis) meses e,
verificando-se que restaram infrutíferas as diligências, intime-se
o(a) credor(a) para, no prazo de 30 elias, fornecer elementos claros
e objetivos para a satisfação de seu crédito, interpretando-se o seu
silêncio como abandono do processo, nos termos do artigo 267,
III, c/c artigo 598, ambos do CPC.

Goiânia, 09 aio de 2003

í Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICA/AO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICAÇAO: 12/05/2003 11:07

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 5057/2003
Processo N'. RT 00644-1993-007-18-00-2 7'T
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
ADVOGADO..: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADA.: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO..: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
CIÊNCIA AO RECLAMANTE - Denega-se seguimento ao agravo de petição interposto pelo
credor a fl. 569 porquanto não houve decisão terminativa no feito mas somente despachos
interlocutórios.Dê-se baixa para efeitos estatísticos.lntime-se o(a) credor(a) para, em 10 (dez)
dias, manifestar-se nos autos do processo, visando possibilitar o prosseguimento do
feito.Transcorrido in albis o prazo assinalado, determina-se a suspensão do feito, na forma do
art. 40 da Lei n'.830/80.Decorrido o prazo de 06 (seis) meses e, verificando-se que restaram
infrutiferas as diligências, intime-se o(a) credor(a) para, no prazo de 30 dias, fornecer
elementos claros e objetivos para a satisfação de seu crédito, interpretando-se o seu silêncio
como abandono do processo, nos termos do artigo 267, III, c/c artigo 598, ambos do CPC.

A presente notificação foi publicada no Diario de Justiça do Estado de Goiás n'Q 2., de
z~/65707 .

Goíãnía, X/5 /65/ &? - +.'.
SAJR900C Data: 12/05/2003 Hora 11:26:56 Página: 1 óe 1

' 6 dfousa Ztrr/u
sa era/la Eatteglattzatttá



Exmo Sr. Dr.
Juiz Presidente da 7 'ara do Trabalho de Goiânia - Go.

Proc: 644/93 - 7'T,
Agravante: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO.

Agravados: LEO LYNCE S/A e AINA EMPREENDIMENTOS E INVESTIMENTOS LTDA+ 2,

Ref: ENCAMINHAMENTO DE MINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.
'p

0 reclamante, vem através de seu procurador o advogado abaixo assinado (m.a),

para pedir reconsidera9ão do R. despacho de fls.

Caso seja mantido, que seja recebida a anexa Minuta de Agravo de Instrumento.

Pede que após cumpridas as formalidades legais e formado o Instrumento, que seja

remetido ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião em Goiânia - Go.

N. Termos.
P. Deferi e to.

Goiânia, 20 de. 'e 2003.

PP.: Lery Oli~virn 'u
o.a,s.. oo s,scs



Exmo Sr. Dr.
Juiz Presidente do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião em Goiânia - Go.

Proc: 644/93 - 7'T.
Agravante: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO.

Agravados; LEO LYNCE S/A e AINA EMPREENDIMENTOS E INVESTIMENTOS LTDA+ 2.

Ref: MINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Egrégios Julgadores,

Sob o fundamento de que não cabe Agravo de Petição do R. Despacho de fls. 569 e

seguintes, o MM. Juiz "a quo" indeferiu o Agravo de Petição de fls. 569 e seguintes.

0 R. Despacho deve ser reformado, data vénia, ele cerceia o Direito Constitucional

de defesa do recorrente,
0 Agravo de Petição é o único recurso cabível das Decisões proferidas no processo

de execução, conforme determina o Art. 897 da CLT.

Com o Despacho indeferidor do Recurso, termina o feito da execução.

DO EXPOSTO, pede Provimento ao Agravo de Instrumento para reformando o R.

Despacho de fls. e determinar o conhecimento do Recurso de Agravo de Petição de fls. 569 e

seguintes.

N. Termos.
P. Deferi e o.

Goiânia, 20 de 'o e 2003.

pp . Leer G.'ex /Ice
Q.A 5, - GQ 5.355
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

OFÍCIO/TRT - 18'EGIAO/SCR/ N'06/2003

Goiânia, Ql de maio de 2003.

Senhor Diretor,

De ordem da Excelentíssima Senhora Juíza-Presidente

desta Egrégia Corte Trabalhista, em função corregedora,. solicito

informações acerca do efetivo cumprimento da carta precatória expedida

nos autos da RT 644/93 por essa Vara do Trabalho, cujas partes são

Francisco Martins Azevedo e Construtora Leo Lynce S/A, dirigida â

Comarca de Santa Cruz de Goiás, objeto do Pedido de Providênciasn'05/2002.
Atenciosamente,

Ivonil amos ueiroz
Secretária da Correge oria Regional

TRT - 18'egião

Ilustríssimo Senhor
SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR
Diretor de Secretaria da 7'ara do Trabalho de Goiânia/GO
NESTA



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Ofício 7 VT/Goiânia n 0637/03 Goiânia, 21 de maio de 2003.

Autos Processuais n 00644-1993-007-18-00-2 RT
Reclamante: Francisco Martins Azevedo
Reclamada: Construtora Leo Lynce S.A

Ilustríssima Secretária,

A par de cumprimentá-la e, em atenção ao ofício n
106/03, dessa Secretaria, expedida nos autos do Pedido de Providências n
005/2002, informo que os autos da Carta Precatória Executória foram
devolvidos pelo Juízo da Comarca de Santa Cruz de Goiás e recebidos por esta
Secretaria em 04/04/03.

Quanto ao efetivo cumprimento da medida deprecada,
não obstante a Exma. Juíza do Trabalho tenha determinado sua juntada aos
autos do processo executório, verifica-se que a diligência junto ao Juízo
deprecado restou inexitosa.

Na oportunidacle, renovo a Vossa Senhoria protestos
de elevada estima e distinta consideração.

gi0ly~gg /MIOEZQ

Samuel Fábio Ferreira Júnior
Diretor de Secretaria

Ilma.
Secretária da Conegedoria Regional deste Egrégio TRT - 18* Regiáo.
Goiânia - GO

Rua T-51, esa eom Av. T-l, setes Bueno, Goiânia-Goiâs, Fane (062) 595-9598

p,z,)c s) m
José Cg! s dn Ganha Jánisis

I 8 Iâ~ Biaâs~



Autos T'ara do Trabalho n'Oú.ó44 M

CONC U Á

Nesta data, faço oncluso os presentes
autos ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Tr alho desta Eg. 7'ara
do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 2 maio de 2003' feira.

8~
Direto de Secretaria

Mantenho o despacho de fl. 61 1,
não havendo cíue se falar em reconsideração.

Por outro lado, não há como receber
a petição de reconsideração como agravo de instrumento
haja vista os termos cio Ato n 162 do Colendo TST,
publicado no DJU de 02/05/03.

Na hipótese do Setor de Protocolo
haver intitulado a petição do Credor como AI, deverá a
Secretaria proceder a baixa para efeitos estatísticos.

Goiânia, 23 de maio cle 2003

Juíza do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICA%AO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICAÇAO: 26/05/2003 09:04

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N'. 5838/2003
Processo N'. RT 00644-1993-007-18-00-2 7'T
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
ADVOGADO..: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADA.: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO..: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
CIÊNCIA AO RECLAMANTE - MANTENHO 0 DESPACHO DE FL.611, NÂO HAVENDO QUE
SE FALART EM RECONSIDERAÇÂO. POR OUTRO LADO, NÂO HÁ COMO RECEBER A

PETIÇÂO DE RECONSIDERAÇÂO COMO AGRAVO DE INSTRUMENTO HAJA VISTA OS
TERMOS DO ATO N'62 DO COLENDO TST, PUBLICADO NO DJU DE 02/05/2003.

A presente notificação foi publicada no Diário de Justiça do Estado de Goiásn'9iCb/~.

Goiânia, ~9/~Q/O3 - ~'.
) de

SAJRCCOC Data: 26/05/2003 Hora 09 23:t5 Página: 1 ae 1

riel De &50/Js/2 ggyrs/2
Soclotá/lo Eattoclaltsioto



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 (esq. c/Av. T-1), n'54, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

( 030$ OS'estadat , fiz carga dos presentes autos contendo
619 folha(s) e VOLUMESvolume(s), ao Dr(a) LERY

0 OLIVEIRA REIS, OAB N'306 GO, sob carga n'710//'2003, e que
deverão ser devolvidos no dia 09 de Junho de 2003.

GOIÂNIA, 04 de Ju ho de 2003

EI ANI'UNIA RARO 11'I/EERNANDA RODRIGUEs

S ÓVÂO ALVARENGA

LERY OLIVEIRA REIS

I ., t i I

JIJII Jnns

'L

a 43./I/N

SAJR300/ Data 04/06/2003 Hora 145942 Página 1 de t
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Nesta data, fogo juntada aos presentes autos de

pet.ção( j(l/oíí.:c( ) ã(s) f'(s)

nos termos da Pcrtaria 7.'T/GO n.'01/2000.

Goiãrda,. 'G.~de, .~~Ls(-... de... 5 ., +..'etra

An(unia de Cos)ro 7(forehe(li

Téo. Judiciário - TRT 18'. Regida
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Exmo Sr. Dr.

Juiz Presidente da 7'ara do Trabalho de Goiânia - Go.
8

x

Proc: 644/93 - 7'T.
Agravante: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO.

Agravados: LEO LYNCE S/A e AINA EMPREENDIMENTOS E INVESTIMENTOS LTDA + 2.

Ref: ENC NTO DE MINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. g

0 reclamante, vem através de seu procurador o advogado abaixo assinado (m.a),

para pedir reconsideração do R. despacho de fls.611.

Caso seja mantido, que seja recebida a anexa Minuta de Agravo de Instrumento.

Pede que após cumpridas as formalidades legais e formado o Instrumento, que seja

remetido ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da I 8'egião em Goiânia - Go.

N. Termos
P. Deferime to

Goiânia, 04 o de 2003.

Lery Ol(eelf ~
O.A B, o,& 'J Qe



Exmo Sr. Dr.

Juiz Presidente do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião em Goiânia - Go.

Proc: 644/1993 - 7 'T.
Agravante: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO.

Agravados: LEO LYNCE S/A e AINA EMPREENDIMENTOS E INVESTIMENTOS LTDA+ 2.

Ref: MINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Egrégios Julgadores,

Sob o fundamento de que não cabe Agravo de Petição do R. Despacho de fls. 611,

o MM. Juiz "a quo" indeferiu o Agravo de Petição de fls. 580 e seguintes.

0 R. Despacho deve ser reformado, data vénia, ele cerceia o Direito Constitucional

de defesa do recorrente.
0 Agravo de Petição é o único recurso cabível das Decisões pro as no processo

de execução, conforme determina o Art. 897 da CLT.

Com o Despacho indeferidor do Recurso, termina o feito da execução.

DO EXPOSTO, pede Provimento ao Agravo de Instrumento para reformando o R.

Despacho de fls. 611 para determinar o conhecimento do Recurso de Agravo de Petição de

fls. 580 e seguintes.

N. Termos.
P. Deferimento.

Goiânia, 04 un o de 2003.

PP. : Lery o nei e fera
O.A.B, - uo 5,305



Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construçao e do Mobiliário de Goiânia
Com base Territurial em Apureeida de Goiánia - Caturai - Hidrolándia - Inhumas - Itaueu - Goianira - Goianápolis

(luapdr Nerépolis - Nova Veneza - Mornnhos - Palmeiras de Goiás e Trindade.

Fundado em 25/Od/1937 e Reconhecido pelo M.T.I.C. Decreto n.o 1.402 de 05/07/1939

SEOE PRÓPRIA: RUA 5 Ns 23 - CENTRO - CX. POSTAL, 55 - PBX 2t 233/7 - GOIÁNIA - GO

- DEPARTAMENTO JURÍDICO

Zxmo. Sr. Dr.

Juiz 'Presidente da

Goianiás. — tro.

Junta de Conciliaçao e Julgamento de

3IJSTII,A DO T17AIIALFt 0
0 I 6 I i! I Ii I.l I íP (J, ~

Reco!ai.'o t.;tP( ( ',"
//''

/ t»
Survtpo rio Cll r,thotrão

/

PHAITCISCO MARTINS AZZVlbDO, brasileiro, casa.—
do, eletricista, CTPS n9 83.221/000011-t o, residente a Hua 0-
22 Qd. 46 Lt. 05 Jd. America, nosta, atraves de seu procurador
o advogado abaixo assinado (m.j.), LEHY OLIVEIHA'.ikEIS, devida-
mente incrito na OAB/tro sob o no 5.306 de Ordem, com escritório
profissions,l sito no endereço supra imprimido, vem respeitosa-
mente a digna presença de Vossa Excelência propor açao reclama
tria trabalhista em desfavor da empresa CONSTRUTORA LZO LYNCE'i 3
e CONDOMÍ!t710 RESIDENCIAL NEDRXO DZ LIMA ambos sediados a Rua JrtP~Á

04 n9 515 Sala 1.409 — Centro, nesta, CEP: 74.025/020s e assim
o faz pelos fatos e fundamentos a seguir enumeradose

1) 0 reclamante foi admitido em 19/10/92, da
ts em que optou pelo regime do PQTS.

2) 0 reclamante foi injusta.mente demitido em
02/02/93 com emissão do aviso prévio com o salário de Crtt
11.140,00 por hora + reajuste sem receber seus di;teitos de: a-
viso previo, 139 salário, ferias proporcionais, PirTS, /nora, sa
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Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Goiânia
Com base Territurial em Aparecida de Goiánia - Caturai - Hidrolándia - Inhumas - Itauou - Goiantra - Goianápolis

Guapd ; Nerdpohs - Nova Veneza - Morrinhos - Palmeiras de G/oi ás e Trindade.

Fundado em 25/04/1937 e Reconhecido pelo M.LI.C, Decreto n.o 1.402 de 05/07/1939

SEDE PRÓPRIA: RUA 5 Ns 23 . CENTRO . CX. POSTAL, 55 - PBX 212-3377 - GOIÁNIA . Go

DEPARTAMENTO JURÍDICO-

larial, salários retidos, saldo de salários, reajuste.
3) 0 reclamante trabalhava de 29 a 5 9 feira'ima

7:00 as 17200 horaa; 65 feira até a.a 16:00 I'ror ss, sempre
rcon intervalo de 01 hora, cunprindo a .jornada ina ituzdcápela'l.

05 da CCT combinada coca o art. 79 inclac .Llll deá Conati.tui.
ça o Federal.

4) SALÁRIOS Hl".TIDOS — Até a. presente data o

r eclaaiante não recebeu oa salários do mêa de daneiro/33.
4.1) sALDC DE siLARIos — Até

reclamada nao pagou ao reclamante o saldo de
dente a 2 dias trabalhados em fevereiro/93.

a presente data a

t'alárioscorreapon i

Requer condenação em dobro.
5) EVOLUç'.10 HAIARIAL — A categoria 8 teve o..

salarioa reajustados conforme tabela anexa.
0 preaviso venceu em 02/03/93, integrando o

Tempo de Trabalho

partir de 01/03/93 o piso foi reajustado
para Crsnr 13.034sCO por hora que constitui a maioz re/ouneraçao.

6) MORA SALARIAI — A z eclamada teve até o
dia 12/02/93 para efetuar o acerto final com o z eclamante...tllao
o 3 ando efetuedo até a presente data deve ser condenada ao pa
gamento ds. mora. salarial prevista pelo artigo 477 da CIT,

Vin™»

7) 29TS — Nao foram efetuados depositos fun- „-'I''
+"c- ';diarios riem autorizada sua movimentaçao, requer que a r'eclama

da comprove oa depósitos e libere no cód. 01, aob pena de exc
rcuçao,

DO E/FPOSTO, requer z'espeitoaemente a notifi-
cação da firma reclamada, no endereço já mencionado para compa
r ecer em audiencia a ser previamente designadas conteste e. obri
gação ae quiser, sob pena de revelia e ao final se vê condena
da ao pagamento dae parcelas seguintes:

/Aviso previa
tran:i porta r

Crtt :.867.480,00
Crtl 2.867.480 00



r'it
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Goiânia

Com hase Terntonal em Aparecida de Guiánta - Caturai - Hidronlndia - Inhumas - Itauçu - Goianira - Goianápolis
cuspo - Nerdpolis - Nova Vences - htorrinhos - Palnteiras de Gotás e Trindade.

Fundado em 25/04/1937 e Reconhecido pelo M.T.I.C. Decreto n.o 1.402 de 05/07/1939

BEGE PRÓPRIA: RUA 5 NII 23 „cENTRo . cx PosTAL 55 PBx 212.33/t . GQIANIA . Go

- DEPARTAMENTO JURÍDICO-

Transpor te
139 salário 2/12 avos Crii 477.913,32

Crd 2.867.480,00

— Péria.s prop. 4/12 avos
1/3 rem. de férias

Cr»

Cz tt

955.826,64
318.608,88

It'rT..& + 40e/r' ser apurados
Salários retidos( janeiro)
saldo de sal:.rios
isto r a ss lar i al

"" Direitos já apuza.dos

Cr3

Cre

Cx" Ip

Cr]

2.068.000,00
163.386,66

2.8ó7.480 co

9.718.695,50
Requer ainda:

— AM. complementar no cód. 01 acompanhada.s dos comprovantes de
depósitos.
— Juros e correçôes legais.

Dobras legais.
— Assistencia judiciaria gratuzta por ser pobre, conforme art.
19 da Lei 7.115/84.
— }Ionozáxios advogatzcios conforme Lei 5.584/70.
— lrora salarial vincenda. ate o efetivo acerto final.

PROTESTA, por todos os meios de provas em
direito permitidas, junta.das posterior de documentos, oiti.va
de testemunhas, depoimento pessoal da reclamada, o tlue desde
já reqtuer sob pena de confesso.

Dá a presente o valor de Crtt 12.000,000,00,'
Doze milhôes de cruzeiros.),

ttt. Termos.
P. Deferimento.
Goiânia, 01 de abz'il de 1 ~ 993 '7

rr, : /t//'r Li/! «gr/ÍlfÁ j
Lery Oliteira /leia
O.A.O. - GO 5.308



Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiiiário de Goiânia
Com base Terrironal em Aparecida de Goiãnia - Carurai - ilidrolllndia - Inhumas - Imutu - Goianira - ruianápolisGuapd - Nerdpolis - Nova Veneza - Mumnhos - Palmeiras de Goiás e Trindade.

Fundãdo em 25/04/1937 e Reconhecido pelo M.T.I.C. Decreto n.o 1.402 de 05/07/1939
SEOEPRÓPRIA:RUA5Nã23 - CENTRO - CX.POSTAL,ã5 - PBX 212-33/7 - GOIÁNIA ~ GO

P R O CU RAÇAO

OUTORGANTE(S):PRANCISCO MARTINS AZEVEDO, brasileiro, casado, elo
tricista, CTPS n9 89.221/0011, residente a Rua C-
22 Lt. 05 Qd. 46 Lt, St. Jzd. América, nesta,

OUTORGADOS AltDIAS VIEIRA MACHADO,
LERY OLIVEIRA REIS,
brasileiros, casados, advogados inscritos na OAB/GO sob nes. I.721 e 5.306 de Or-
dem, respectivamente, ambos com escritório protlssional ã Rua 05, ns 23 - Centro.

PODERES

„~nP&r abo o,
r

Gerais para o Foro e mais os da ressalva do artigo 3g do Córligo de Processo Civil,

0 podendo transigir, desistir, fazer acordos, receber e dar quitação, firmar compromis-
sos, fazer adjudicaçao de bens, interpor recursos de todo e qualquer pronuciamento
ou sentença, variar de ação, impugnar Embargos ã execução e de terceiros, arrolar
testemunhas, sacar FGTS, endossar cheques nominais, e praticar todos os demais atos
necessários ao fiel cumprimento do presente mandato, atuando em conjunto ou isola-r

demente, substabelecer a presente no todo ou em parte, com ou sem reservas de pode- r„'á;l',
re, e especialmente para promover e acompanhar Ação Reclamatória Trabalhista de
interesse do Outorgante, a ser interposta conua; a empresa CONSTRUTORA,, "+~ir/)

LRO LINCE S/A e OULRO.

ygBD.to 1

'
I /c

v

tt nãdeo " '1"'e
gp - 'jO8,.demarqo de 1.993.

C3 1Idt1, .rs; i )
es xr&

er+orielsors u,l,
r,.urov



DISTRIBUIDO PARA DR LERY OLIVEIRA REIS

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Goiânia~

- DEPARTAMENTO JURIDICO-

DECLARAChO / PEDIDO DE ASSISTÊNCIA

PRANCISCO MARTINS AZEVEDO

brasileiro(a), ca ados eletricista, ,industriáno(al, residente e domiciliado(a)
Rua~-22 ssd. 4(s Lt &7 Jd. merica — Nesta

c c

,portador& ai da t "I'I'S 8 221 00011-Go
0 E C L A k 0, dc conlonnidadc com o á I'-', do An. 14, da lci 5.584, dc 26.()6.70 cwnbinado com a lci 7.l I.'i, dc

29.08.84, assumindo expressam&n&te a responsabilidade pelo scu inteiro teor e conteúdo, qUL".

i)l - A minha situação cconômica nâo pcmiite demandar o mcu ex-empregador uma

vez que me encontro DESEMPREfiADO(a) e nâo possuo qualquer outro remii-

mento, atualmente;

02. 'lenho, ainda, os seguintes cornpromisâos financeiros:
— Preciso dos meus sal rios para sustento de

m'n)ta familia

Necessitando demandar o meu empregador (ex), nas condições acima, peço ao SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÂO E DO MOBII IÁRIO DE GOIÂNIA, a Assistencia Judiciária Trabalhista de que :,',

trata o Art. 14 da lei 5.584/70.

(assinatura do associado - como na identlda e)

Goiânia(GO), 0 de Maz' de 1 3

«&$+4f3
DESPACHO AOS ADVOGADOS

Autorizamos ao(s) advogado(a) deste Sindicato, a quem este vier a ser distribuido a prestar a ASSISTÊNCIA JUDICIÁ- f
RIA TRABALHISTA requerida, desde que entenda ser a pretensão do(a) reclamante justa e legal. No caso de ser inter-e4
posta açâo trabalhista, os honorários deverão ser postulados na inicial, de conformidade com o Artigo 16, da lei 5.584/70.'')

Goiânia(GO)

Sindicato drs Trabalhadores nas Indústrias da Construçao
e do Mobiliário de Goiânia



EXMO SR . DR . JUI Z PRESIDENTE DA 3 VARA DQGOIÂNIA GO.

Em ape»so ao a»t.osProco'o — l RI30/ 3 4 S2Requoru»to — J!JLIO NPVES I!Ji CEDORrequoriuo — UUNSTRU&Ufuw LEO LINCE s/AWaturoc.u — RT

ANTONIO JOSE CARDOSO CASTILllO,bra:iteiro, so1teiro, agropecuarista, portador do CPF134.63 J.991 — 15, residente e domiciliado a Rua para3iaitia,n' 1, Cent ro, Goiatuba GO, por sett'dvogados, SÍLVIOARANTES DE QLIVEIBA, QAB/GQ 16.291 e VINICIUS BORGES DIFERHEltA, QAB/GO 19. 673, com escritório profissir.&al& localizado a Rua Minas Gerais, 1380, sala Ol, Centro,Goiatuba GO, Vi,tt a inclit.a preseni a de V. E:.a., na~IIeltiur torrna de direito, apresentar os presentes
EMBARGOS DE TERCEIRO

Em f a ce de JVLIO NEVES MACEDO, ADAO BARBOSA DOS SANTOB "'GOSTINHO SANTIAGO DOS SANTOS, AILSON DE SOUSA,,ALAERTC BATI STA COELHO AIMTÔNIO PEREIRA SIXiVAQDAJEsvs rERREIRA, . tt DEUSIANO J,, SOAaES...FERREIRA;! DOS a,SANTOS ~ õEEtEIRA'DOS tl,'; 'NTÔNIO,rZSSIAECISCOiõáARTmS';
;
..PEREIRA,ir,l ~VI~i,a.

-i 3," LAGO [e aa%O:t,EATXSTAtttEIEEIR3õttt DOS'l,REIS~af~'õDRIGUEB S DE't~OLIVEIEA
;;.',1$ JDsfhl'..(DEQsoUEARAMDRADEp

MANOEI .1 -
BATXSTA:~~~Khf++MEEDE8~DOSI".i4~SAETORODRIGUES i DOS i 'SANTIOS i 4 SUEDYlt'MOVAIS!i! DE I láEX3OOLIVEIRA QUEIROZ ; E~VALDIVIEO„"iPAXVJE»/ZVL33.SXIiV7loutros ctue,, porventura, tenham habi.litado-'so /,nac+ausupra citado, tendo a alegar, para ao final requererõltgog»e segue;



Petição,
Traba lho
mediante
legais e

0
.', i+ri ;!A;g1)

't.tl',(. r '$

vo, '., de',"g (;~p'., tj~'r,""

rural,.'„",

'rlades.- ',,I ~ . :I, ','

a Agra
Reqion

imóvel
8 forrrral

Os
obtiveram junt
deferimento de

o cumprimento
procedimentais.

DA TEMPESTIVID~E

embargados, vio ao Tribuna.l
adjudicação do

de determinada

As fls. t&J3/6t!ó, dos auLt&s da RT,
os en b trltados, f ormt& ; ttram a itjult: rutl«er intentos, errtre osquais ur&t'or&Lrava-se

I& pedido ua enliabao de jtlartdatfo deavu«al&áo 1&ara registro da adjuuicaçao deferida.
Despachando aquele requerimento,V. E::a., as fls. 689, indeferiu o pedido de averbaçáo dadd

1 » I 1 cd çao 8 f l l fnartdo qtte a mesma al!ida irão seaperr uiçoou, dei erirtdo, tão somerrte a averbai,áo dal&ul I &t 8 ',ur&t 0 aO t RI '8 St&nLa Cr«Z du GOiáS.
Mais urna vez, os embargt«los ás fls695, dos autos, forr t«iam requerirne»Lo, para exl&ediçáodt'alt a Precatúria, para a averb~ção da per&l&ora eadjudicação do imóvel.

51ovamente, V. Exa., ás fls. 100,deferiu o pedido, t:ão somente, quanto ã averi&ar;ão dapenltora junLo ao CRI de Santa Cruz de Goiás.r
I
.I

Em despacho proferido por V. Exa.,ã8 t ls /10, V !:xa., determin~ quer "...aguarde-se .na~ „
forma do despacho de fls 679", cujo qual, assim relata :

Intlme-se o exequente Para juntar aos autos os documentos'altantes,no prazo máximo de &0 disse SOb pena de serem,
M't

considerados habili tados somente as raalamantes relacionados ãs'.','. 1&st

ris 677/678."

Dessa forma, tem-se ,'qtúé;~g~t
It(

presente data, não ocorreu a adjudicagãot'do 'estandoeyidenciadop tão, ;somente, '1 a :penhora páo'hsmo.'"'," 'rsjr&~ "',&,~'Ó&lpt" a " ', '„

;7
",I: '.!"'.A::":"':I: "I".J!Iáttl. peei'epeiier "

embargos &sãKW~HstH6s ., gvtiFk'gma nejados~» dtPwI'Ó5"P',(dfii8'íleediFp5desde '-que'Cfite@tda'bniQSã8 d&cart%
p5&finttó,» '' 66presentes embargos.

DO CABIMENTO "tu': I a.~ 'le'\,

't



;p„'.sp
,, ', .',('f;5"

terceiro, são ', '.," i.te no processo","..f.f)&'!&de constrição'",,",i." &'&;:

mentação anexapelo etnbargante;
pelos pr6prios!',, -,L" &,o entbargante),&:

& ',"'„',

Os embargos decabidos quando alguém que não seja partiver seus bens atingidos por atojudicial.

Conforme'arta doeuo bem objeto da penhora, fora adquiridoan!.es da pe»hora e, conforme já noticiadoembargados, ás fls. 684, dos autos,et&t-or&L ra-se na poss«& do itn6vel.

Da mesma fol;t&a, no caso colocado
en Jus linde, af&ii.: &-se-] f&e o disposLo na sumula 84 do
SIZ, que assim diz : "É admíssive.t. a oposigão de embargos
dt« terceiro fundados. em alegagao de posse, adv1nda do
compro&nisso de co&!pra e venda de imóvel, a1nda que
desf)rovldo do regislro".

Asst tn sofre»do col&s L ri Çu'&
j...;. :.ial o Le:, cuja posse e proprIedade, eslá cotA o
et;.t.!! 'd Jo, uti li u-se o mes:.&o (!o remédio f&rocessual
auequu J!&, ernbut íamos de Lerceir!&, para a def!-u J du set»
bc!'u .

DOS PATOS

Em 29 de outubro de 2001, o
Emba rgan te, a t ra vés do TERMO DE PROPOSTA DE COMPRA E
VEIIDA, adqu i r i u de AINA —

EHPREENDIHENTOS
INVESIIHENTOS

LTDA o imóvel objeto da penhora, cujo qual, esta havia
a!tquirido da CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A.0

Antes de efelivarem o neg6cio, o
e!&&i& r ) ante, d t ri gi t&se ao Cf&I de I&unta Cruz de Goiás e
ver t I icou cs 6 &.!..':.t s! ut&! es sobre o im6vel até aquela
d~t ;:, cst ti rica&..«o i&u exIsté»cia dos seguintes ânus:NI POTECA AVERBADA EH 1 9 . 10 . 1993 — em. ZaVOr&&de&&tXN88

.t. 'c,'t;

valer de . R550. 050 «00 (cincyaenta
-!'

.&

reaia) «&»4 4,'.&~ '1 3
&& ", LUA IL%)&!

&
& &,! «! fi tl!'..l,'. '&tu rt".lk &&&",&..'.".amo,, 1&~I ;, )I/)tt'y!'PENEORA IA 'd aac&~19lloéa'000! &Precatóirla &!01/99 ~ «d da~lar MinAligamentobOde 'AQe44nks&+80~requeri. «,«~8XOg&ERÉOCXaa. 8$'Q1 98 } 50+'(Cantes B !tt!&t&fOVBntat'(B)$OitO! CentaVea) V" '[«lí I & 7O.)g Q\04S«tt&t!&*I siur ,:í

! '.tl ck,'l&

PENHORA A ZH 06. 11. 2000 -'-. Orkllndat'.dojudicial expedido pele Alia titular,da r Vara@d4
Trabalho de catalãe, na reclamagãe trabalhiata

l



requerida por JO
R$ 11.809,28 (onze r&u.e oito centavos) .
EM 13.12.2001).

venda, ficou acertadficaria obrigado a e'da&J»el a transa&.ão,ôrius, assuinindo odél&itos pendentes.

C

MQ i:.'
" /~f&'rPi'-

SÉ MANOEL BATISTA. No valor de .»&i,'1,oitocentos e nove reais e vinte(CANCELADA PELA AVERBADO R.10.775!):,'„': ~ .''):

I

Quando da transagão da compra e '„'I;:J„1,': ",:
o entre as partes, que o vendedor,ntregar ao comprador, o bem cl:j etn ','"l,',

'I! ;: .

livre e desimpedido de quaisquercompromisso forrnal de quitar os

Conforme consta da averbar;ão,t R.10.775, o vendedor, 'tratou logo de baixar a lienliara
eieLi vadu»or dvLei:. i»anão da M. h1. Juiz, da vara d&.
Lrau &! !io &J!.-. 0'it a! ;Io, res L indo, assiiii, apeiiãs f li! J&ot ec,!
en; .' . o& d&& IIJ DI e :: periliora &Ju j iistiga &le t r..:!Ii i!io
&'o

I . !I i ., Iio valor !.. k~l Btl, 50 l ceiiLo e»ovo» t. II e olL&&
r .. ' ci i. l!arit..I c& ..I avos) .

Para quitar a débito com o IJJSS, o
veii&iedor, rias Ler!;.os da l&.gisla&;ãa prevlde!»:iá ria,
ofel La&l c qu& le ir!stl .&ItoI títulos pólvi lcasf cu los qudlsf
er!col!L rani-se ein»rocesso de a»á lise j unta áquul u órgão,
que, . : aceitos, tal rrébito, restará quitado.

Daí, indagamos, não havendo mais
restrigões averbadas no imóvel, o que impediria a
transagão da compra e venda7 NADA, pois a única penhorar restante naquele imóvel era de valor irris6rio R$198,50
e, mesmo que o vendedor não viesse honrar aquele débito,oderia o comprador, ora embargante, efetuar talpagamento.

Douto Magistrado, observe que:
.',!&;II'& ;.,

Em 29.10.2001, efetiva-se o TERMO DE PROPOSTA IDE
COMPRA E VENDA!
Em 19. 12.2001, ~ a 'mpresa 4 AI% ""-VEST S " LTDA,',r,.: &htraVéswdei~,INTEeaauaaçJLOL -'DE&«w

[CAPITAL,;„,.":MncorPorá'OWe TRVTOIRA&,, ue& «I~ :~&:,S/A!lt)Qcuh aãquela,.r pela~citada(45Wtúrk4%bdaa Cão cré &ééerai& Sbt&~OJ(a16dfd8dEm 19. 12(2001$„4na+mésmR)datalI)é&t~ea CONSTUTORA"'XEO'kYNCEfS/A",„.&fora. 1DE COMPRA'E VENDA,1" 'daquele~&6Vel:»rii&lfr ntVie o Sr. 0 AR!h 'CARDoso CASTIKBo
,'I I !! Ié '-.I'I,;J( rp)r,I,Assim, Excelência, tem-se ')qquando da lavratura da ESCRITURA DE COMPRA VENDA,.

outorgada pela AINA ao EMSARGABTE, os únicos, õnu
II I

I



e i t ente" sobre o 1 óvel eram: a HIpOTECA em favor doI

lffss e uma pEt)HORA ne valor de R$ 198,50, sendo certoquc., a dívida que originou a HIPOTECA está em fase deliquidacão e o débito de RS198, 50, pelo pr6prio valor,nãe inipedia ao EMBARGAWTE a aquisição do im6vel.

«'I
I

I

'

'

DO REGZBTRO DA8 R8CRITURA8

.'.pós a laI!ratura das ciscrit:urss,((e&3&f'' f&&r 0 cera»r Ii(rui" di rl girain-se (Ju Ckl &fe S(&&&L(3 ('rua
(fu ( u J (,1 f irn d&»rc 'ud&'. ore'.''I&ecLi vero&f 1 8 L r(1( &I (3&IO

&fiic. ; J&;i.'e lu
opor L il&ii(iu(fe, a Oficlala Resporidente, KEtJIA

PAULA klBElkO Gc&nçAL3!3&s, em raz(l(3 cia existe[&cl(3 de Ur&lat !r I i &» 1:(:&. 1 de ur&ia
. ENff&&f(A, r .(goi& — se em e I er i& ir 0

re" I&1. 'Llvc& rugi'Ll u &, lriiccllstalln rlL(.', I&eL 1 cl 013.&ii to I.I.0 fi. au 3" (I J(iu( 1(r C« ~ Ial uu rlriia SUSCITAÇAO DE DUVIDA( sI Bre
a posslbllldade ou nã o de ereti vagao do ~ re&gls tro
seli cl tado, cu3a qual, até presente data, ainda náo fora
respen&lld.

DA DOA— FE DO EIIBARGAIITE NA COl.f PRA E VEI(DA

O E.."1&argante, cc&rli orrne ccri&JLJ r.".Os
CO!ff!:'!OS, ora juritau,s, adquiriu a fueíe imóvel rural
pelo I& I-': 0 ce to 0 a', .-'tadu de I S 3'" .I u000 (LrecirL!&s
e ri'.I=u' .".'.'~is)

forma de pagarncnto do l&r.cI;(& c- t.áS n

sc. L ri rio i tem ..', (! a T EÍRIBO DE PR(3 POS'1 A I iE CO!IP!Ler E

(f.'I 11

n '

J

I

(!

c'

Após efetuar o pagamento em
05.11."001, no .a)or d.. I($ 30.000,00 (trinta mil reais),a»ó' f& t i ar a ent.rega de dois veículos uma GM S/10 e «1& 1

uma PLA" Eft no t(al r t.otal de R$ 90. 000, 00 (noventa mil
rea 1 s), após e fetuar o pagamento de R$ 70. 000,00 (setenta'pt~(.
mil reais), ap6s efetuar o pagamento de mais R$ 10.000;00„'4
em 29 . 11 . 2001, restava ao EHERRGANTR,(á e„Pagarlgembargante, tão semente i . a 'nyortãncia" de&'90,000(cento e noventa,mi1 real.s) ." em(102 01.2002«i(quitayão integre1 do preito.

.„"IJ ;,„&," .'(J~g(JdhPQ)j ( «Jti)it.ta. :,;.'.",ígr á I,'é','ontiido',IQéinyalazão''atado.e..últimos(pagamentow)oit((vendedorabaixa. na bis&otecan em favo&*dd,;;,.INSs/s, o i E
aquele pagamento,') cujo& ) qua1)"-'fora "(óbg etc')aipo&4vENDEDoR, de uma . NQTIPIcAÇAó!, ICIAI ~ Ordatada d4
17. 01,2002, ameagandc o da '; de'udiciaiseiveis e criminais, uma vez que o embarganteé;Icontra-ordenou o pagamento do cheque já emitido naquele.valor.

,'3 J



Diante daquela situação, o
cmbargantc, viu-so obrigado a efctuar o pagamonto do ',

restar»to do valor, este no total do R$ 190. 000, 00 que
acrescido de juros e honorários dc cobrarrça, somou a .,

cifra de Bã202.000,00 (duzentos e do!s mi 1 reais),originando, com aquele pagamento o TEAW) ADITIVO DE
PROPOSTA DE COhiPRA E VENDA DE IMÓVEL RURAI .

»alguns dias após, o EMBAI!GANTE,
enir o!r em corrtato com a Oficiala do CRI de Santa Cruz de
Goiás, a fim de obter informações acerca do registro das
escrituras, havendo aquela 1!re dito que r»ão tinha
raspo ta sobre a SUSCITAÇÃO DI: DÚVZDA, contudo,
inter.n»ou-o sol»re a. reclarr»a»„'áo t rabalr»rata que orxgxrrou
cs presenr es embargos .

Díarrte daquela i rr i or mação,
i rn a I

- rr»ente, o E!." ARC r»!!TE, procurou este cuusíuí co
h»a.' uIIu!,'.0 o dd 'r»c(ri das j udi ci a i s cal i veis .

h fim de salvaguardar os sous
direitos e bens, fora manejado pelo EH!IABGANTE, ju to
Co.. a dc 1'. ~ a íl ia Dk, urna vez quo pelo contrato aquele
é O I Cr O CCmpe 'r.:., AÇ~O CAUTELAB INOIII !!ADA, em
desfavor da AíhIA EAPREEh!0 IMEIITOS E INVEsTIWNTOS,
visando a busca e apreensão dos dois veículos dados,
como parte do pagamento do imóvel adquirido, tendo,
aquele Juízo, deferido a liminar e efetivada a busca ec n c

r
s

apreer»são, orrccrrtr ando-se, !Ioje, tais veículos, ná po" so
do :..' rgwnto.

!»
P~

I. I

I,'I Ir

nq

0
hp6s aquela constrição judicial

datem»! nada pelo Juí o de Brasília DF, vem o EMBARGANTE
I »

;!»'

'outoJuizo, verif ica-se que~»
antas dc cfatuar a aquisição o embargante,, verificouexistência de constriçbes junto ao CRI. de!pSan
Goiás, tendo, conhecimento . ã"'.época.idas','exi(trêS) aVerbaçõeS,» sendo duaé.penheraallJuma

II»'y r I'VII & :.»"„nlg~penhóri !ir!rorigTrabalho,'de&I, "Catalão,'" r)fora'.„"ãbaixida,., ;.i'aoxígínáriá, da'vara;,aderi(ITrabilho4 deri;,Ó4pr6prio, valor ;~-.não'ensejãrvaO.,a'!I.'nãé ''eg6cio~, e::;» a s hipoteca, tlrestáira '. "re sssta~peéliquidação extrajudicial,'través de
titulos»rpúbli'ssim,'inexistindo

I vedação '„:lega
para a transação de compra e venda, o embarysnte,adquiriu o imóvol o efetuou todos os pagamentoscor»forme faz prova os documentas anexos.

,»

!rr '



; "k.:!,,'"!f;i
s

'I '

I

Dai, chegamos a uma conclusão,
primeiramente a venda não foi fraudulenta, segundo, o .

embarganLe 6 comprador de boa fé, tanto o 6 verdade que,,'omandoconhecimento da reclamação traballiista, tratou
logo dc manejar ação cautelar, conLra o vendedor,
apreendendo os dois vciculos, até solução final da
qiic'ã

DAS DATAS DAS PENHORAS

'.p6s a transa!,ãi& da
I!eli: ~ l, f&!rani fc iL is Ia 'I'uint ..".'i!'zbaçõest lia i«u i i 1 i !. r d do '! u'!!f

~ l U L'ml ;

cc m1! ra e
pcritrora

1 — R.11-775 — PENHO!rA AVERBADA EM 25.02.2002, obj!! to do
auto de penhora datado de 22 02.2002

Referida penhora, não atinge o
emba'g iite, uma vez quc, realizada scnicriLe em "'.0 '.2002

! '.si ." Jdõ son ente em 25.02.200 ambas õs dõLõs
pcsLr».rr õ trai.&,aç .& dõ compra e vi&rida.
3 - R. 13.775 — PENHORA VERBADA EM 02.03.2002, objeto do
auto de penhora datado de 22 .02.2002 .

Referida penhora, não atinge o
embargaiite, uma vc quc, realizada sorncrite em 2'.02.2002

~ 2
2 2

e ir& r i'tr,ida somente em 02.03.2002, ambas as datas
1!os L leres 6 tran "ação da compra e venda.
3 — R. 14. 775 — PENHORA AVERBADA EM 03. 04.2002.

i.efcrida penhora, não atinge o
embai g iitc, uma . cz que não registrada ã época . da
t ra n" ~ „~ u de conipra e venda .

IiOutrossim, todos.r;oshrrbklitaoao .. ae . ~ crédito t!, &trabalhista',)erdonstbíhReclamação, !ainda,'., não, .foram r;.deferidósgextrai do despacho: &de .. e~i!r,679ygdos Ioreutqual, tais.;débitos,,'!tambéeaP'não
átinyemK.'. r '., ~ r„'ir!õi rdr/ it !S Dg 'L&!9~@1'enhoras

obj éto . das 'averbagõesey., R:.11-775&c@R 134
R.14-775, não atingern a transagão'a,

compra'.penkenda1r'pe
que, antecedente.. :.. : ., =:,. I"

. * .! ',.d+;rwgs,
DA AUSENCZA DO REGZSTRO DA PENHORA, '

iI I p'.1 Lé'7l'„
I !1 "iDouto Jui zo, tivessem

, os~
embargados, adotado as medidas legais, quando

, a
,

i"!



la . rt&L u ra do AUTO DE PEllilORA, efctuando o respectivoregistado junto ao CRl de Santa Cruz de Goiás, todo esteimbrógl.i.o seria evitado.

Tivessem os embargados,t)rcr! i &inri&& i adc O rogíatrO, nãO eataria aqui, : hOj e O
eml. Jr-&)&1!) te mana j Lu)do os presentes, por um simplesn&ot.i ..&, ni)o tcri a o n!o "mo ad:;Jirido a&lucl &' móvel rurJl.

Embarga..Lc 'c!n&&11Lc ad.l .-.iu o
1!r!!'ve! [.cI a . cd ' Jr í&uc as »ill»J" l'& ;.deli&J ' J

& x i :;! :;.t cs s; lira && ín! ivel, eram a h i l &oLeca e &1 l &
~ &ill )&cl

r!o . ;.' do t&$ 1 "0, ' e, justamente, a omíssao &lí a
embargados em cumprir a legislaçáo pertinente, sobre o
regist.ro de penhora, q Je diga-se de passagem, independe,&te lnél(1&lél&lo '7»&l1 í: 1 a 1, foi q&tem 1 evou n ernl&s í&gé)&& tv a
acredit.;)r q»& i nexist ia outras restriçoes íl&ie in&pedi Jseo de adq)» rir aquele imóvel rural.

DA I''"' "A13ILID 'iDE &'IVIL I ELA AUSÊ1'ClA DO REGI STRO DAPENHORA

'egundc prcccitua o arti&lo lóig do
C.'.".i

;
. Ci!il pátr i o, J&luclc quc, por a&;ac ou cri!1&J . o,

u!ii:;, f i) cjtr i o J & ut rcrn, fica c brig ado a rcpar J.&I.ii!' .

Diz o artigo 659, do CPC em seu4 — A senhora de bens imóveis realizar-se-á medianteauto ou termo de penhora, e inscriçáo no respectivoregi s tro.

Os domínios naturais do registro,doL. :: «) d&& cf i&.á&:. ia & rga am»cs a pcnhora de imóveis, se
s i t.&&= :!o cami&o da preferência, c da fraude contra ;.a
p!&&aí: &1(,.á &") .

'":ér.
'&,' Jur&.'7'lQuanto., ao primeiro,é, aspecto~serve apenasu parar 1 delimitartiquem :receberfálugar, bastando

1 para i&;tanto,,verificaréprimeiramentea o&regiatroz ;, em„'relação aoeste serve . 'para &exorierar)',.",o
; terceiro dpenhora, quando.testa;inão)&st%ver,"

' 0'. único'ttrresponsável.. lo,,criado, em . : relação &á ; : .&aquisição,&:.doy :êim6ve~embargantc, são os embargados,
. que, .ao,'' deixaremcumprirem dispositivo legal, pró-existente,, trouxe&.para[,at. a rcap&)nsat&ilidadc, fazcndo-se presente 'a culpa .„Sni&i1&.'rnit.te&)dn,dos embargados.



A essência da responsabilidade",;".,;.,"'AI
subjetiva vai assentar, fundamentalmente, na pesquisa »ou„"",t„:„"P,,
indagação de como o comportamento contribui para,.o;.;,rr',
prejuizo sofrido pela vitima. somente será gerador, uma..!~';";t,„'ieterminadaconduta, que a ordem juridlca reveste de

'ert.osrequisitos ou de certas características.:
rSegundo .'.guiar Dias, csr sua obra

DA ItES! DtJS'iBILIL ~DE CIViL, v. I, rr v5 "A culpa á a
falta de diligência na observáncia da norma de conduta,
isto ê, o desprezo, por parte do agente, do esforço
necessário para observá-la, com resultado, nêv
ob)etivado, mas previsível, desde que o agente "se
detivesse na consideração das consequências eventuais de
sUa a ti t llrte .

Caio tiário da S i 1 a Pereira, em
srta obra RESPOtl ABI'.IDADE CIVIL, 9'd., IOREHSE, 1999,
rr" 5 '„', ú s s lltl rio'r r '.-'. na ; Procedendo á ánali se da culpa,
sobressaem os seus extremos. 0 ponto de partida é a
violaçao de uma norma preexistente. llaverá sempre uma
norma de conduta . (legal ou contratual) . A sua
obe"erváncia é um fator de harmonia social. Quando uma
pessoa deixa de a ela obedecer, desequilibra a
convivência coletiva. Para que se caracterize a
responsabilidade civil, é necessário que desse confronto
resulte um dano a alguém

',t
ii
It

I

A análise da responsabilidade
ci. il, no p "esgote caso, fa -se-mi.ster, a fim ..de
derrrv»strar á V. Era., que o embargante, não pode ser
apc.rrado com a constrição judicial de sua propriedade,:
uma vcr que comprou e pagou por ela, sendo terceiroad&trrirantc dc boa-fb, bem como, por culpa,, dos
embargados, quando da aquisição& inexistia registro~,pentrora junto ao CRI da Comarca de Santa .Cruzar:der Gaio
registro este,@, que deve . ser feito po 'etlegal, que,,'stava .á cargo dos,. embargádosagindo ., com ', culpa Aa 'r aaaf ttrsnchp deixarastt3o que -.a'~leigphes'rdeterminavaterceiros &de)boa-fé;

,
' "v I ', ",pttrrrr@j~

'0 '.'- o r3 ~frrrr04
, ',,g,~.i Z's lt.;:;g)'-'í Douto)"objeto da'enhóra,''inicialmentep,'tLEO, LYNCE ..r'S/A parteia 'passivas Et)itrabalhistas," havendo aquelá .-.empresa',í.& ferido,imóvel para a empresa AINA , EMPREENDIMENTOS.'HvEETIttEtrTos e finalmente, esta última, transferiu o

i móvel ira ra o EMBhBGlBrTE.
j'r'4



Yi,,
f)'

Dessa forma, tem-se que "- t'.Tó ~) (&&~ 1&'.&I

Eh1ftARGANTE, não adquiriu o imóvel da empresa que figura 'Lj,
no pólo passivo da reclamação trabalhista, mas sim, de ',l:', :,i„',

outra empresa, para a qual a primeira já havia feito ::a &,"

'.,'ransferência.

, I I'ssim,na ordem sucessória daquele
Jmóvel e, ante á a&...ãncid de egisLro da per&!rorá a fim
do q&ro t.ordeiro" do bod-lé, vicssc tor conlrr)&'irnunt o da
cons t ri çdo, não t.á .. :no I!rova J.o&.,L&r z rn ama e&n ) oI açáo ao
Qn&Lo

& QD&&',

DO DIREITO DO EtXBAI & ANTE EM TER A POSSE E 0 I! 'ltrlO DOIt tóVEI.

Douto Dut ro, &ror)form&t acima
rldrr ;:lo e e::d&l&st.'a!n& r)te demonstrado, sot)ru 6 t nóvel Irão
f)oc! .' ' .v I '&'.or

f.» &! l ror.'d df e L ) vd(ld u n&d ver «,) Q 0 be&n

ol! ', :.'..: ãd 'or 'Lr ..:do j udi cIal, ndo pcr t. or&c&'o
roo'. :n do, más '&, do cnbdrgarrte, q.&.. o adqui) iu já do

Uln L e! d e 1 r0 .

0 embargante, antes de el'etivar a

aqui sição, tomou todos os cuidados nt)cessário.& pá rd o

rnist.er, verificando no CRI a averbdçães cor&st.at)tes,
sendo que, toddS aS C iStenteS, em núrnerO de f&3 (trésj
fordrn ou estão sendo solucionadas, náo Jravend ) assim,
Lm!!«: i l!tn á a&l&)isl.ção por parte do n&esmo.

embargados, quo, orn deixando de assim agir, . tor taram-se ':,'".'1) &&r',
&lt

civiir& &&te responsáveis por quaisquer danos dec rrentest'"~"& ".

daquola omissão.

~'odosos re istros ' de "r: enhorg d'...,jp
efetivados posteriormente ã aquisição 'i do/cdim6vularrpelo)',,
embargante, não o, atinge,. eis que, naquele" mamnnto~&ds & $!

im6vel rural, 9á,. não . pertencia .:mais ~, ao,':reclama&Joo n
tampouco ao! 'primeiro adquirente.;. — vAINA .'. '.mas&8&~íim) 0
segundo adquirente.ora

EMBARGANTE.
: "(..«.& r ',:"cfr)f&„t

P+lr&r
A compra e venda realtááda '.&..ntre'.o'll

EMBARGANTE e a emPreaa AINA EMPREENDIMEN tOS:,-;JKE.&,
&4 s„,

INVESTIMENTOS é um ato juridtco perfeito, nos 'oldes&&;d",',,g,
esoL&lpi.dos na legislação pertinente, não me,:ecendo

„d,&l- "4„.1~&'' "r

qualquer reparo.

& d'&d
1

4

;!k

1.!
0 regi" tro dá pcnhorá, r,ão fora

of&.t;i .ddo pelo'mbargados,
cor&forme determinat a lei, 'p~ assim, não for a dado conhecimento

a terceiros
ádqur - ntos d" boa-fé, da existência daquela coj)strigão

r&

o, a obrigação da efetivagão do registro . )ra, . dos "',"'," ",~„



Assim, havendo o EMBARGANTE
adquirido do um tcrcoiro que não a empresa CONSTRUTORA
LEO LY[[CE S/A, o imóvel rural, havendo o El[BARGANTE pagointegralmente o preço, havendo o EMBARGANI'E antes da
aquisição, verificado junto ao CRI as averbaçdes alic:..ist.critc -, incxistindo a época qualquer registro da
peiiliora cb jcto destes embargos, havendo disposição legal
da cL' gmt.cri cdadc do =cgis t.ro da pc»[ior a para validadecont ia Ler eiros, liavetido cs embargos sssiirnido os riscos
da ria ' Ljet ivsç[ro [c ; gistro, inexistente vednçito legal
para a concretização da compra e venda, te«i-se queaquela fora feita 1&cx tamen te, razão pela qual, o znióvelob j etc da peiiliora, per tence única e excl usi vai«en t e ao
Et[BAht'ADO, nao podendo prevalecer a peuliora 'obre o
mesmo.

DA EZ UÇAO HISTA

l rito ertibora, teriliamos e plena
cent[.:., " t[c qur': JLs''ário r(.conhci crá o di; ci Lo do
crnba :; :.', pcr amor a:i debate c na rcmoLissima lii[ ÕLcsc
dc cri iidirriciito di.cr --, resta airida unia últiriia il;ir 't ao
[!rccessils l .

certo quc o i.iiióví l f ora
pertrtcradu em razão da czecuçao traballtista que movia c
Sr. JVLIO NEVES MACEDO em face da CONSTRUTORA LEO LYNCE
S/A, u havc:iL[o sido cfctivado o respect.ivo rcgistro L[J

~

L c r I
rir e " Ill '

C"nturio, várias liabiliteçÕcs foram
re.lu = i i J-is riailiie 1 a execução, no ent.arit.o, até presei te
ria L '": ll i ma t[c l a" f . a dc f c rida, conf ormc despacho do
fls. 6!~, d«is autos, qiic di ~ quc o cxcqucnte tem o prazo
dc 6L di as para a junLsda dos documentos faltantcs, sob

sia

pena de s rem c: ns ierados habili tados somente os
i n ! i já&

'clsiri~iiLcsrelacionados ãs fls. 677/678 e tal prazo
findaria-se em 02.05.2002.

Ora, se a pena pelo descumprimento "„&

daquele despacho, seria a de ser considerados'habilitados aPenas aqueles ; reclamantes, certo éi,,que'.,toa"
l

r'«esmo,ainda não . foram . considerados habilitados~restando assim, tão somente, o crédito do Sz. adrLIO,
tuEVES M!LCEoo, garantido por aquela penhora.';

'"'0'lU," 'i r
[tis

Dessa forma, uma vez quitado j'[i!sr!;j@,
aquele débito, automaticamente, a penhora não subsistirã,; '',::ii,.l..'r

I '\«4
~

e, havendo o embargantc interesse em solucionar o seu p,; ~ "

problema, quc é registrar a sua escritura e continuar na
posse mansa e pacifica do bem que adquiriu e, havendo o 't! !,tl( ~'",
embargantc recuperado os dois vciculos dados em

. 'h( 'i'i,
..,t„.«r! t '~



8

g C

1pagamcnto, poderá o mesmo, quitar o'rédito trabalhista
do S&r. JÚLIO lfEVES I%CEDO, desonorando n in&ével,
sr&br r&&g rr&&t&&-rr&& o emb rr ger&t!e I&«q&rel&& &rrédil!o.

DO PEDIDO

Zx posi tis, requer a Vossa
E..'.col ár& "i a, com a devi&;~ vêr&ia, o 'cguinLc:

í&1. Sejam o - prc'entes recebidos,
susf&c!&der&do-se o processo principal, até seu julgurnc»Lo
r.»&at .

0" . Sejam o" ernbargadoS citados,
f&a .a

«, :, !.;! :, &t&:!&t rú do praz&! Ic&guf, af&rc cr!t.a!.&&!tr
oor&L&!.'.-'''

. '! 1&al&l ar o feito aLé fin&ri, .! oi "
1

&lua!ido . pede e e'1 ra, sej a!!& os mesnros
j u I &la&&os

toLa '!.. :. f» ocedc:.Leu, para tornar ir&subais Ler&Lc a
penh:, ::f&c&r&ndo-se ficio ao CRI da Comarca du bar!ta
Cru= d ':&i.&", para ar& elemento da mes!na.

í.&.! . Se outro for. o &.'r&t.endir»& r'.t&! de
sc j am os embargo" jul gaoou par& id in&ente

proc" '! t.cs, para quc, . cconhcccndo que a f&e»hora
-ubsi'' o t.ão " sente c:n relação ao crédito do Sr. JÚLIO
túi VES 1t&.C!. UO, sejam os autos remeti dos ã contadoria,
p,&ra af&ur.~&;uo do saldo devedor, a fim de que po""a o

emba t 0» t.e, depos i t:a r o valor daquele
& rédito,

'"
suL&rr g r!d;&-se nt& rn smo, para ressarssir-se junto ao
rcclun! ~io, e:.pedi n&io-se oficio ao CRI da Comarca de
Santa cru'a dc Go'á, p ~ ra cancelamento da penhora.

,'.j0 1 . Protesta provar o alegado, por
t;odes cs mc i cs &ic prova em di rci to admitidos, h:

c pc i~in. nt ~ o &icf::&imor&to pessoal dos embargados, dos ' :&l4r»t
r.

C:..Ceut~.t..&, da'.c" t.ernunlraa abaiXO arrOladaS, prOVae
documentais e outras que se fiserem necessárias.

Termos em que, dando-se ã presente;:
o valor de R$ 390.000,00.

r ' :. &&1'. ".'4»1Pelo exposto,pede deferimento.
Goiâ i GO 29.04.2002

Sllvlo Ara t llvelra 'AB/O
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RI PÚBLICA I EDERATlVA DO BIXASILIis rAI&(& I&E oo&As - coMARcA»E ooILNIAPC&C&ER JUC&&C&AR&C&5" ' 'A11 ~ '8 EONzATO DEC NOTASRua 3 n'(& -Ed. liural. 8stoi Central ~ Fonsa: (82) 223.&1&8 ~ 223.&882 ~ Fam (82) át&a581E-mas; 5„o4cto@&ana.com.br
Ps(aë á»vëNNY BE»Aer&Ao CANDID(& DK OLIVEIRArobe&los

Bëi., Rn»muo r*ND&»n»E ouvamA
Tabot&áo Suba&&luto

Pedro Augusto Cenúido úe Oliveira
Bel Marcos António 4 do Souza

Adáo Per oiro Mun&oiro
Escreventes

Bsl Luiz Felipe Candldo de Oltvelra'elVlcenlo Lopes da Rocha
Sonlsmar Pires l.tadalháss

Eacrevsntos

LIVRO N'41 I&012 IAS N'25/129 TRASI.AI)O — CERTlf)AO

I:S('kl'I'URA PÚI)I.ICA DE INTEGRALIZA(:AO DE CAPI íAI.(Jt ll'. I&AZLh4:
(:()NS I I(() IO(LA I.I'.() I.YNCf'.A
I.hl l&AVUIf Df: :

A I NA — L h l I'R

fil 

'.NI) I MI N'I'OS I N

VI :

S'I'I h l I! N'I'US I.'I l) ANA I'Uf(MA AI)AIXO:

VALOR I($ 100.000,00

SAI I) AM (Jf)ANTOS a presente Fscri(i&ra I&úl&fica &le l»tel(rafizaCão ilcCapital, virem &pie a&&s ilczcn&&ve dias &In n&cs de Dezemlno ilc 2 001, nesta cid(»fe &leGoiânia do Lstado dc Goiás, em caitório, perante inirn, Escievcnte Jur i»ientado,comparccerniin partes cn(re si justas e con(ratadas a saber: de um lado coino i&utorgantcs:CONS1'RU1'Of(A I.LO I.YNCL S.A, empresa com sede nesta capital, no SAI, 1'reclio 03lutes 2010/2020, Cnl&ertura, inscrita no CGC-MF sob n'4.893.323/0001-10, com seus atosconstiiutivos ai&piivad&&s iia JCIJF, soh n'3.3.0000465-0, por despacho de 26.02 88, nester &tio rclrlcscit)it(l&& f&(&f scu í)iretor I'iesi&lente, LFO I.YNCf. I&Of(IZ Dl'ffAUJO,b&asilciro, casa&li&, empresário, residente e iluiniciliado nesta capital, Cl it'95.555 SSI&-f)fCI'F n'15.985.49(-20, ile coitiormi&l t&fe com o capítulo IV, art. 13', item D do Estat&&toSocial, registra&fo na J('Ill', sob n" 533.0000465,0, por despacho de 31.08.90, eleito para operiodo de I.')99 a 2.001, conforme Ata da 3'ssen&hléia Fxtraordinária, datada &le08.09.99; e como I»lervenienle Anuente a Dra. ANA Tf líREZA CARVALI IO EARAUJO, brasileira, advogada, residente e domiciliada á Alameda Pamp»lha n'81, De(orJaó, nesta capital, portadora da RG n'93.566 SSP-GO e CIC n'20.769.541-04 e deoutro lado como ouiorgada: A(NA EMPREENDIMENTOS INVESTIMENTOS LTDA,com sede ns SAI/SUI, TRECHO 03 Lotes 2010/2020, ffrasf lia-DF, CGC sob n'4.264.589/0001-96,neste ato representado por sua sócia: 'I'AINAH CAVALCAN1'L3 DEARAUJO, brasileira, solteira, comerciante, portadora da CNH/DF n'00320 i51666 einscrita no CPF n'03.279.471-87, residente e domiciliada a SIIIS QL 14, conjunto 9, casa20, Lago Sul/ DF, conforme I'ftera9ão Contratual devidamente na JCDI sob n'0010628274em 29/to/2.oot, a cor(t&ta» Simp(i(iosds ds JGDp, expedida em 18/12/2.001,sendo esta representado por seu procurador o LEO LYNCE RORIZ DE ARAUJO,brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado, nesta capital, Cl n'95,555 SSP-Dí; CPF n'15.985.491-20, conforme procura9ão lavrada no 2'ficio de Notas e Protestode f)rasilia-DF, as folhas 130 Livro 2129 em 18/12/2.001; pessoas reconhecidas de mim,I'scrcvenie Juramentada e das testemunhas as quais também conhero, do que dou fé. Eperante mim as &»camas testcinunhas pelos outorgantes, na forma como vem representada,»te fui dito que é senhores e legitimos possuidores a justo titulo e boa fé, eni mansa ePacifica posse, livre e desc»&baralhada de todos e quaisquer 8nus judiciais ou ext& ajudiciais,arresto, sc&iiiestro, foro ou pensão, inclusive de hip&iiccas, mesmo legais exceto a Penl&ora e((ipolcua &t&enc)&&»adas, do ii»óvcl cons&i&u(do Pc(s: FAZfJNDA VALA DO RIO DO ————
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n'«4yd»

I%li" I'ÉJ Ikl.l CA li I).I) li:IRA'I'I VA I)CJ IãICASI L
&&f& l A&)&& i)t& «')&ÁS - ('&)tv&A»&.A &In «:)&ÁN&ÁPODER J&JD&C&AR)O

~ 'vS ã ~ ~ r: ~ . ã d & rv& ZS.' 'á a ~ a ~ ': N á a' 'Zã éa
Rua &n'n ~ éd Rural. se&or Ganir ~ i ~ fanes: i&2) 22) i&t& ~ 222 &552 ~ Fas: (ã2) 2uó5ã5é vesti: 5 atleta@terra com br

i )zr &Y, arr\ RNN Y ne&mn& & ir& & Atviriizr) i)r r&i.&vet&&A
sabe&tão

til ).. ¹&1&fil&.'i) f ÁN))ii&&)»F i)I &«K»&ATabenão Substituto

Bo P
Pedro Arrgusto Candrdo de G&&varra

Bai. Mrrrcos An&an&u B da Souza
Adão Pereira Monteiro

áscravanras
Bci i uiz f a&ri o Candrdu óe O&&va&r ~

Bei V&bania & npnv da f&orha
Sonisnrar f'ires &&,rd,r&t ães

é scr a v a I lia s

('Llxi:(('AR'fl ), Gi.í't)A ('(si)I)()(v(s&3&o 1)o IMÓv('(.), No lis'I'AI)() l)li (l()IÁst M(IP(t('i('I() 1)1! sAN'I'A cRUz I)1. í)o(Ás, Á(if A l)l( 9& ftl&a oo ó ot&«), ()( I 2»&)Al,t)UI!Il(l'S, «uni us sc(liii»les linii&cs e c»n(io»taâi)es" Cun)cga»i iia bati;i ii(& Itil&cii;&ud&ls I'ii)&ca, «i&iii &) Ri&) &ii) I i:isc, drlÍ, seg&&c Púf es(c Rib&.'filo i)cit&i), «i&i&li&li&lit&&dr)-sc «oi» zi(il«lra, ci&ti) di«c&sus aziii»t&es c iliãlâiiiciz) aptuxin)i)&lii &Ic 2.100,0&) &&ii:lii)ã ri(é i'&)di«i) dcii'4,cf»va&io t»i »)')tg&'f» r)i&cita deste Ribcitã&&, &I&ii, ainda ci&&i(rot&tu)t&h& cr:iii ii (il«l)a I)seg&&c cot» s«iiiiii)&«s izir»i&t«s vi»il;»I«iti&s e &lislâ»cia de: 23".37'52" e I'/82,')2 &»cl&Os; e,105" )&& 1&)
'

I &&5'),55»&C(ii)B, pi&SS&»&&io pCI&&S &na&COS 2.l C 22, &)CSIC «l(i&i&i) C&au&litu i&rli&it&&g&:iii Úi&CÍ&rl ilu Rib«ii(ii& il;)S I l»&CS, iii& «u&il&O&ilrl9ãO dii ()(«bi& (!, ili)Í, pui CSI&.'ibCÍ&i)i)ii«lit)&i i.i)iii i)Ívcisi)s adi&)i&)li'5 e il)s(af)c)ris apluxÍ&)hl&ias dc 970,00 i)ict&os &lé a Barra úeslcRibeiiãu cut)i Córrego (:aveia, dai, pur cs(e córrego acima cin&) diveisus azi»»i)cs edistâncias ai&roximada ile 1190,00 inc(lus,alc o niarco dc f)'1, ciavadu nn cabeceiia des(ecórrego, dai, segue cu»& azin&ule de 357'l4'17" e dislãncia de 1.272,30 melros, a(é o ma(co&Ic t&'19 c&avadu na c»n(ii»&(ar;ão &lns Glcbas C, I( e B, dai confi&&i&li&i)&Io-sc «i)itl esta &&lliit&asegue-se o aziinule de 26)'39'1 iu e 1.366,07 melros a(é o n)arco de ti'0, ciava&lo ttamaige»i diici(a ile ui»a»ascc»te sc»i nome, dai; pnr esta al&aixo co»i divcisi&s nziiinitcs edistância ap«ixiniada dc I.(5,00 me()os até a Il»i&a des(a cui» o Ci)freg» Ccúto, úai, pureste BI&Bis&& &x&i» úivcisus nzi»»i(cs c distância apioximada dc 231,00 iiiclios, alc a I)a&ra

s

&Ies(e coin o Rio &lo I'cine, dai, por este al&aixu com diversos ap&oxi»ia&la &le 8.3.0,00metros até a Baiia dcs(e Rio c&&i» o Ril&eiião das 1'fures, pon(o &lc pat tiila." I.()('.AI.IZAf)A1)A (il.(ÍBA N= 8.(M)6.7&&6, S= 8.061.777, I(re 767.717, W= 7(i4.0'l4, C()Í(( ÁREA IIl'RESEI(ÚA LECAL: ÁRliA l()UAI. 1931&a 60 a ()I I OO a OU 40 AÍ ()UL)(RL&S lfJUALA 20/ú, cu&11 os seg&fin(es e con(i'onlarões: Con)eãai)i iiu n)arco f) R05, cravado, entre osn&arcos 22 e 23, e afas(ado 30,00 metros da ninrgem do Ribeirão das ílorcs, dai, segue co»)Bzimule de 285 36'lu ' dis(ãncia dc 996,01 n&c&roa alé o marco R06, laiiibén& cravadoentre os marcos 22 e 23, e, a 30,00 mc(ros dc umn estrada vicinal, dentro da propriedade,da(, e mantendo este afnstame»lo scg»e margenndo por este com Bcguintcs Bzimutes edistâncias 53'22'05" e 129.69 &nelros, /15"8'18" e 196.38 me(ros; / 342"29'20" c (Í07.09metros; / 32'31'29" e 289.31 metros; / 276'26'48" e 386,47 mc(roa; / 292'35'30" e 231,04metros; e 07'25'46" e 1,185,29 melros, passando pelos marcos R07, R08, RIO, Rl I, RI I,R12, e R13, este último cravado entre oa merooa )9 e20, ne eoníron&nqn&2 eom a (3)ebn B,,dal, segue com o azimule de 89'39'11" e distilncia de 519,29 metros, até o marco19,cravado na confron(anão entre as Olebss C, 0, e B, dai, conlronlando-se co&n estaúl(ir»a segue co&n azimute de 177'4'17" e distância de 1.272,30 melros até o marco 21,cravado do Córrego Caveta, daf, mantendo um a(aslamenlo de 30,00 metros, de suainargcm direita, segue por este abaixo azimule e distância aproximada de 1.160,00 metrosaté a Barra deste com o Ribeirãu das ílores, dal, ainda mantendo alnstamento de 30,00melros segue abaixo pela margem direi(a deste Ribeirão, com diversos nzimuies e distânciaaproxima&la de 910,00 n&c(r»s aié o n&arco de n'405, ponto dc partida", Álél A BEWr«SEVA PERMANEN'íE ÁRI'Acc 86ha 25 a 20 ca OU 17 AL(PUíIRf)S B 65.65(.I I ROS l(r UAL 8.91 za, cu&ii seg&)ff)(cs limites e co&tlronta()&)es " I'ung&osto por n's(asciliarcs, a margem esquerda do Riu do I'eixe, co&t& 50,00 metros de largura, i»argrcm do ——-

„Ifs
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F( ~ ABS)P ~ ~ C)NA ~ 'C& Sb he NCR S ASRua I n'&& ~ hd. Rural - Se&or CenlraI ~ Fonea: t&&1& 22& 121& ~ 221 12&2 ~ Fea: (Il& 2&2»&24Sena»: I ohcloutena.com br

Pi&r)F. 1&&VFNN Y nk&&ARI 12&& OANI&II&&& I&K &&I IVBI«ATab&li&o
BFI.. R&)l&kl«' CAN»»H&»F OI,&FF&RA

Tebelt)o Suba&&&uto

~ I I &

Pedra Augusto Cendlda de Or&varra
Bat. »arcos An&sn!a B de Saara

AdJa I'arvlrá S&an&oiro
Escrovonles

I!ri &&lr, &ti&r(P, r &&riu de Ottvaoe
I!,.r v&t&vi rrl & c! tl& (ta Aur&rrr
Bc rvm, I'!rr» id du!!rhae

Ca&rever&rua

C&riiegO CaVCt» e ltii!&i&ãO &l»S íio&CS Com 30,00 metr»S &le l»&gi»», m»&ge»& i iiiet&i» d»Có«egn CC&lio CO»& 3&&,(gl &i&eli&&S &I» laig»ta; &»R&ge&» di&cita e rh&p&et&i» &l» «'r!T&egO &I»
M»» ti&il&a l»&i&bém c»ni 3(&,(&0»&cl&os &le l»ig»&a em cada»t», c I&i»is»it&t»»»s n&'tcc»tc scm»oi»c, c&»i&i& t&i»st&a pi»nla". — SP»do chie iwtóvci qualificado conf«t'wtc t(ltb&IOIIIAII)I'Sf:ltl'I'IV(), 'léciii&o Agri&ncnsi&r Sr. Alt(al':I.IO AI,VA(t() Shl,l.r&v, ii' i»il»r dú(.'Itl''h 7.12/I'I)-(a()l i&i»&l» &lestacmio de tl&ca nwiior de 632(632)»l&iiicii &.s g " r»é(ri&'ús,sewili& 75»litweiies dc cwltiir» r»lliv»d» en& p»s(ari»s e pc&t»P&t» tw&tt& c» l.&v»ni&i e(57(557) i&l&(ii&i&cs ilr rem»il»s e c»»&po», com c»pftozi»hos ttc i»t I:I, rr!&(o &I»»»&&&tc»l» l(7-775, c«it(&»t» soei»l devi&l»n&ente rcgislrado n» .)&ii&t» ('«»e r..i sol&»"2&!&&ltlór!&&)7(

& I» I'&/I&&/!.(tt&l, fui r&&nvcnrio»i»lo qi&r. » i»&dir»i&ir:&t:i, rtr i.rl &r rlr&1il»»tas úe i&»& ticipa(il&& swl&sciit»s pela u»(org»n(c, »o valor &Ie lt$ IU(&3& ltl,i!&; rre»»»ilreais), far-se-ia através da (ransferência da propriedade pie»a da cw&presa &&&rttirgnda.()wc en& cuniiiiiinci&to a este ajiiste, a owlotganle, pela presetiie iisctil»ia e &t:i i»h"»» fo i»»&le di(eito, t&ansícrc c&&»&o lcm eíclivame»le iransíctiúo neste t!to, r& hii lh-l!MpRLIL&NDII&1L&N'IOS, INVilS'1!MI.N'I'OS I.TDA, to&ia a posse, do»&ÍI!Íi&, (r i&rio &i»eexercia sobre o aimii&h& imóvci, até a presente data, pcin valor previ»»&er le,'».'si.&&io deR$ (00.000,& &cem mil reais), e coiic.ponde»le ao valor de s»» s»t&sc&I(ã&&: lit&!it» úe&l»»tas, de cai&it»i na c&&&pics» liansli:Iêitcia sen&pre boa, lirnic e vaiiúsâ c &cst : ~ lr&dr i!ehlevic(:ã&o de fato e de &ii&eito, se den&incia&ia a li&te. I'ela o»to&ga&ia Tecei&cri»r, iih íi&imacoi»o ve»i representa&i», n&e foi dito q»e tei» pleno e inteiro co»(icei&ne»ti& ria I »ii Ia ll»etecae s&ri&te o imovel, objeto &(cala i»tegratização, de confi»nii&l»&l ci»» i. :»t,ito &ler I'ENII()lth I'. I(IP() Il(CA a saber: em c»mpii&nento ao mi&»dt&to &I r I&r ít »to.iioI&cr»»ii&tes de Olivrirtt, t(it)l,li&l&F. I)K I)lltlr.'I'IO RI.SI'()NI)l:I'll)l!' íci ibCOt)lhl(CA, EX'I'Ithii)A I)OS Aii'IOS I)K CAI('IA I'I(KCA'l()t(l(t )i'i/99I.':XI'El)ll)A I'I':I.A .ItlN'I'A I)K C()NCll,lh('AO F..II)I.Ght(li':N'I() ll&E ', ;'&I UNIA-(;()IAS, hí.'A() i)E Iti:Ci.ht(ih(;:AO TRAI)hi.iiisrh )(rol(FI(ii)A I ()t('Er(ESIOIrERREII\A l&OS SAN I ()( CONTIIA A CONSTR(lTORA I EO I YN( E ~j4 h FA( AA PENIIORA I)O It(t()VKI. VAI.K I)O i(10 l)O PEIXE, deste lermo ile prtrtvried»deda Construtora IAo I.ynce S.A matriculmla sob n'75, I.v. 2-C, registradot+)lo w Il 6775, Irls. 82v', para cobrir o &Iéi&ito da reclamada no valor de R$ (98,(t&(cento e'oventae oito reais e cinqtlenta ccn(avos) devida ao Sr. Knésio I'erreira &(ét!s êrai&tos&conforme penbora datada de 2I/IU/(.999, c ainda coi» hipoteca cclcbri&ll» co»s o '--':h~-!INS'I'I'I'O'I'O NACIONAI, I)F. SKG((RANJA SOCIAI INSS -, Kntiil»de 4&(ãrqt&tca.Itederai criada pelo i)ccrcto n'9.350 de 25/06/I.999, com sede em I)r»s(lit&)I) fr'„Cú «C
'i

ir
sob n'29.979,036/0001-40, como credor, median(e inslrnmenlo pli»lico deI5/IU/I.993 lavrado no Cartório do 4'ahclionato de Nolas, Comarca dc G&&l&l»ia-GO, . :.. ''".'Aeno Livro n'I044-N Fis. 097, no valor de Cr$ 76.852.847,20(setenta e selis uillbões ..:k :.:":;„')!tr,oitocentos e cinqiienta e dois mil virgula oitocentos e quarenta e sele cr&tzeitos c vhité

r

centavos), outorga&ia pela Conlrulora Leo Lynce S.A, estabelecida em I)i';io(lia-i)F, :. '::t.', CGC/Mi sob n'4.893.323/UUUI-IU, com anuência de IIKI.IO i)K hi(AU.IO,brasileiro, vidvo, militar da reserva, RG n"068.620- M. EX, CIC n" 002. r:!rg.56I-20, 'r.-'....:." Wg.IOSE Ci(I/C)ANO I)i: AI\A(l,IO, fazendeiro, I(G n'09.I95 GO, CIC na 0(", I&'8.9 l I- h."'"'„"-; "/,
'í,. u ."' '9, e, s&ia mulher ANA 'I'l l K i( ESA CA RVA I.IIO I)E ARA(I.IO, RGa N' 97.!i 66&- G(3,'ICn'094689 I I-49, casados pelo regime de comun(&ão dc bc&is, to&toa roo„l, »tcc &»I
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F»r)F. JÉ&VF&ÉNY RFRARI l,lr) ca»lr»rrl &&4 &&I.lve&RA
Faboltio

Il(il,. It»I&RI('I& &:AN(ill&u l&F. OI,IVF IRA
Tabelléo substituto

~é

t&t

ireúro arrxusto Canrlr lo de Étttvtri ~
Bal. Marras ivntanio 4 de Emita

Art&o I'ereso bien(oiro
Esmeventes

Gel I uti Fnlrira Candido ds Oliveira
Bsl ti&rente Inane rir tlorba
Sonismar I'ires &t,rdatines

Esmoventus

(eoiã»la-(it), pagável em !&0 (»ovcnta) parcelas mensais e consec»tivas, niedianlecnrnê fornecido pela empresa de processamento ile dados &la I'revidê»cia Social—I)rVI'Al'ltl';V — dando e»& garantia en& prin&eira hipoteca do b»óvel rcfese»(e aoregia(ro n" Itf&-775, co& re(po»dente a I/3 terto, da I/aze»(la retro»iatric»iml J sob nu775, no valor &le Cz$ 50.(&50,0t). I'oram-n&e apresentadas as Cei tidões &í e feitos0 jndiriais, &le i&n«s reais e pessoais rcipersccu(árias, relativas ao imnvel ol&jcio destaescii(»ni, &le (iijo tritr 4 4»(ori!a&la, na form» como vr»& rrlirrsr»I»ds t&&ino»('r»lh((i»&eli(rl; t.('I (lrl.'10 I rr&&tlv&l dl'I &ib»tos e ( o»(l lh»l(õ('1 i'I'll&'I aisAi)i»ii&is(r(&liv«s Pela Sc& rct:» is ila ltcrci(a I'cólera), com efeito ile Ncg;&Ii&4( ar til;rr 21)6da l.ci nv 5.I 72 de 25/IO/1.96&G), expcdiila e»l no»&e &la o»torga»tc, s«li »v lr'-2, )43. I77,c»& data de l)G/()9/l.999, váliila até ()N.IU.2.0()0. Foi apresentada u C(í) IC ).9 Ni).99",non&e &lo in&óvel: I azen&la Vala &lo I(io &lo I'eixe, Código do i»&óvcl 93)IGO:r738áti3,i»dicafão para localizafã&o do imóvcl margem esquerda do I)io ilo I'eixe, n,»iiiriiiinsede do i»&óvel, Santa Cruz Íle (:oiás, forma de (letcnfão de pr»p&icilad», hlt)I).It«inl(li;i), 38.3, n" hl()l) Itu(ais 79.84, hlOI). I'iscal(llá) 35.t), nt hl()l) li&r;::,I N7.3'&,lr'.hIIN.I'Alt('( lla) 3.(), classificaéãu ilo inióvcl gra»de pio&lntiva, co»i /lica t,sl (l)ii)3.ú58.8, c»ii& área registra&la(llá&) 3.i)58.8. A oulorganle, »a forma co.rri& vc»Irepicseiitada, declara s&&l& as penas &la ld.i, qne explora a atilnde de c&»»pra c vcmla,co»str»tãio c incorporação imobiliária, e que, o imovel, olijeti& ilesla ( rciitnra,i ene»»&l(&-sc Il&»cado coii(abitmente cm seu Ativo Circulantc, razão pela qual tleixa descr apresen(4&t» 4 Cer&i(tâo Nega(iva de l)éhito- CNI), expedida pelo INSS, eli& virtudeen& qne dispõe 4 orde»& Ílc se&v)f» n" 207 da I&iretoria de Arrecadt&trio e I'I&» (ticatâo0 do INSS, dali»la de ON/04/l.999, publica&la no l).O.U de )5/t)A/.).999. A o&i í«rgantecomo ven& representada, declara ai»rla, sob pena Íle responsabilidade civil c, I i aiai nãocxistirein afões reais Í Pessoais rc)Persccutóriasr relativas ao iwóvcl obji li& ()cataescri(ura, on ontros õn»s reais inri&lentes snh o mesmo, a excefão da P&te&hora eIlipoteca a(in&a mencionada. Kmi(ida a dcc)arafão sob opernfilcs b»rjbilitiriasconforme IN.SI)I'.OO(í//O. t3&se os demais impostos, Taxas e Certidoes Ílrvidos napresente escritura serão pagos e apresentados quando da sua trai&sctj)Cão nocompetente Iéeg)s(ro Imobiliário. IF. ainda Interveniente e An»ente nie foi &)ita qiaeconcorda com a presente escritura em lodos os seus termos inclusive com a d)visão doimóvel referi(la no presente. E do como assim o disseram mo pediram e lhes I('prese»teescritura que feita e achada conforme, o»torgaram, aceitaram e assinaram. Dispensadas as'estemu»hasconforn&e 6 Lei n'.952 de 06. I l.l.98 I. Eu, I..»iz Felipe Ca»(lido Ílc t)livcira,escreve»te Juramento, que a digitei, dou fé e assino. Goiânia, I 9 de Dezembro de &!.001(aa)ANA TIIE)tEZA CAltVAI.I IO DL ARAUJO(aa) JOSL'DUAltDO YAGIII; NADAMAls, Eu, A»dréa L«cia Alves dr& souza, Escrevente, que a digitei dou fé c assino ap(escnte certidão.

i. (

'irei

i'ioiâ»ia,

25 dc Abril &le 2.002

TARBIONA)0 C Ol O(hf gh
Andrda Lúcia A. de Sova ~

ESCREVE&ni - I'F&CKI



Pí&DER,)UDIDIA/zlí? DA L)I,IIAí)
TFRIBUNAL REGIONAL DQ íf&AHALI IQ L)A 1()'LGIAO

PROCESSO TRT/AP-1429/2002

RELATOR
REVISOR
AGRAVANTEt AGRAVADÚS
ORIGF M

~ Al? VOGAI&r&s

: JUIZ Al DON DD VALE AI VER 'I'A( LIAI EGNA
: .JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZI-.:VEI?0 FILI IO
: AN1'ÔNIQ.JOSÉ CABI?OSO CA"I ILI IO
: JIJLIO NEVES MACI:DO L OU) f(ÚS
: 3'ARA l)O TRABALI-IO I?F ( í&IÂI IIA/Gí?
: I&r. SII Vl(? Af&AII I I- i BF ( rl I','I:IflA I= O(l I f&O

I?r. I ERY OLIVEIRA IREIS E (&U IIIO

F MENTA: "PENlfORA DE BFI(1 III!IÓ I'Irl . A IJSÊ NCIA DE
Ilr/SCHI(Â 0 NO REGISTRO Ill'IOHILIAI&IL?. AFRON IA AO ARI;
659 /I 4'O CPC. NULIDADE. In)p(?e-se 6 dei&I,&)açãu de ))u/idade
(Ie zr/n d'! i'ol)s/lição ll)cldef)te sol&lr! I ro/ri il))oval, r/uaní/0 se
veiilica a aiisêi)cia rla insr iição nei.es.: iria i&o re(gislir&in)ot&itiârio,
sei!do l&aleiile a afronta a(& ai/. 659 (," 4'o CPC, ile aplicação
s(il&sir/iáii'i ao processo do /)al&al/io aiiloiizaila pe/o ait. 769 daCLT, iessallando-se que /al nuliúaile alcari& a os elos a ela
posteriores, n)esinn /&or(fue terceiro (/e.'&!&a-fé irã o t&od!& seralingido
I oi atn processual viciado'fRT 20" R., AP 2321/99, Ac. n.
-10/iOí&, Pel. Juiz Silvio de J ...(is fl(.cl)a/ (ii) li&forma Juridico 24)

AC(?RDÂ 0

Via(r&s e relatados estes autos de Agravo de Petição, em que sãopartes as acima indicadas.
ACORDAM os Juizes do Egrégio Tribunal Regional do Trabalhoda 18'egião, em Sessão Plenária Extraordinária, por unanin)i/ade conhecer doagravo de petição e, no mérito, DAR-LHE PAR+I%L PROVWIÉNTO, nos lermosdo voto do J(iiz Relator,, i ''

Goiânia, 23 dy outubro iludi.'.0rJP.
((tá ~do julgam &to? v

A/ on do(lale Alves ea//a .(ise
Jure BE-rel

bbb



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18e REQIAOTerceira Vara do Trabalho de Goiãnia - GO

Processo n 02,980-1992-003-18-00-4

CONCLUSÃO
(lesta data, faoo COI)CLUSOS os presentes autosI II I . J u L a a desta Vara .

Goiânia, quarta — fej ta, 5 de fevérai(o &le ?003.

oav)apl soa r e fl [ni aa
reuni cc Ju&(aciá(:i c

D E 8 P álg'. C H 0
') istos ns a»los.( I .

j)i,»llc Jn ac&)l(li)n jtl»la)J&) ls fls. 7)3/806& cxpc&xl so! 1 ) . Iof)cin an I arlnrin Jc I»)nvcis Je Santa t ruz Je l Iniás s()licita»J» oca»celal»e»ln (ln rcgislrn Ja pc»llnra Jeler»)il)a(la»estes a»los ã ll. 6) I Isc»J&) qtle tal nlícin pnJcrí scr c»lregue Jirctal»c»lc an Sr. A»l()»in Jnsc) I 1
L. anil)sn Easlill)n - c»)l)arga»te nu se» proc»ra Jur.

I nl)II)lllsa»Jn ns autos& cspcc) lll»c) lle ns Jnctl»)c»tns Llc!ls. i 8 I/784, nl)serva-se que o represe»ta»te Ja e»)presa excullla J.)& Sr.
I .!'.n l .v»cc l»corpo(c! Il! c»1 fl )L)Jc íl cxcc»$ãn a c»li)l es) Ai»a
li»)proc»Lli»)el)tns e!»vesti»)c»tns 1.ttla, Llc i)rnpricJaJc Ll(. s»a !ill)l& íl(azc»Ja quc jnra nl)jctn Jns c»)l)algos Jc tcrc(.irn, j ulgatlns j)rnccJC»tes
pcln lig. 'I'ji'I'ara gara»tir n Jircito Jn a Jci»irc»le Je l)na-fó.0 eml)arganle, Sr. A»tnnin Jnsó L arJnsn Castilj)o,ajuizou n)eJiJa cautelar em face Ja empresa Ai»a& que tran)ita peranten Juiz Je Direito Je Brasília-Dj', onJe alirn)a ail)Ja ter créJitn a pagarãquela empresa (fls. 785/789). Picferitlns Jocu»)e»tos taml)ém Jão contaJe vefculos que estão arrestaJns, JaJns em pagan)e»to Jo negóciojurfJicn, mas ainJa er»»n)ne Jn terceiro aJquirente.

Assim, &letern) ina-se n 1)lnquein juJicia! Jns vefculns I lacasKl)B 3371 e Kj.'K 6806, junto aos Detran's Goiás e Distrito I'CJeral.
I»li»)c-se n Sr. Antnnio a juntar aos autos os Jncun)entosJns rel eriJne veículos, l)en) cnl))o inforn)ar a este Juízo se estãn em seu

pn(lcr, al)stenJn-se Je entregá-los ã requeriJa, ã vista Jn re(, lerin)ento
(nr»lulaJo na agãn cautelar prnpnsta, prazo Je 10 Jias, snl) pena Jecaraclerizar-se cri»)e Jc Jesnl)cJiê»cia a nnle») j»Jicial. Deverí, la)»1)ém,
Llcpnsitar»a t Ill'este I'nrn, ns valores ai»Ja JcviJns ã o»)presa Ai»
ã &lispnsiqán Jeste J»ízn.

nP&ne&'sen 0I()))0-I()&))-003-li)-00-r)



K9 j..'-.

I:xpeça-se ntícin ao I":xmo. Sr. Juiz Je Direito Ja I rimeira
! 1 l. ; ..(. 1 1Vara E.ível Je Brasília-D I'ientificanJo-o un inteiro teor ueste Jespact»o

e solicita»Jn seus lanns préstimos no sentiJo Je náo liberar á requeriJa
(Aina I!mpree»Jimentns), qualquer valor.hloqueaJn, nem mesmo ns
veículns, se pnrventura arrestaJos, até que sejam pe»l!nraJns e removiJos
pnr este Juízo.

! 1t n»)uniciue-se a toJas as Varas Jeste I'oro que a
aJjuJicaçán foi tnr»aJa inelicaz pelo I'g. 'I'l)ri'Í lica»Jo se»i qualquer
efeito as Cartas Je CréJito aqui juntaJas.

I »ti»lel»-se.
A cio»ciar e!»presa Ai a será ter)»i»aJa at)&ás n Jcpnsitn

&lo ! a lnr«s c n 1)e»l)nra Jns veíc&)los.
t Íniá!!ia, 05 Jc («verei! Je 2í)03 (-I'«ira).

Fub ilu I'vangeli tn hfivrti)rs e Crer&i&r
uíaa Trabalho

Processo 01980-1992-003-18-00-6
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í)l'. í'l&AN OO Consulta Judicial de Veículos - Detran/Judiciário.
Página 1 de l

Rââuítado da Conâulta tTBID n'â Placa ret ttmttr

Nome do Proprletano QLEICE ALVEâ CARVALHO GOBBI
CPF / CQC; 00054945011168

Enderego; RUA PIAUI, 122 - CENTRO

Munlclpio: GOIATUBA - QO

Flaca. KEK-6806

Cnassi: 9BG I 1ãAXOIC426773

Marca: Gt.l/âLAZER

Tipo, MiâiCAMIONE TA

Cetedornn PARTICULAR

Combusilvet GASOLINA

Conl via CRV út

tlunicipio REG GOIA IUBA

Furto r Roubo NOR LIAL

Identidade: 2255851.SSP/QO

DEP; 75800000

Renavam 761064540

N da Pesquisa 20030000325210

Cor PRETA

Ano de Febrioaqaoi 2001

Ano Modeloi 1001

Data Aquisigko; 16/08/2002

Date inclusho: 26i06/2001

N'o hlotor 3A0010587brluageo Detran.

Re In"„5 Finencei,a

NORt.lAL

SEM RESERVA DOMINIO

Dela S:lua.

Placa Antenor.

tlome Prop Anl

Obs Serv

26.06i2001

AtlTONIO JOSE C DE CASTILHO

Desc hlcãvo SEM RESTR,'CAO
l

Ano Licenc; 2002

Ano Seguro: 2002 Ull Licenc 27/06/2002

Data Ult Alt; 27/06/2002

Data Emiscrv 27/06/2002

Obs Servil

"iírtI)

, eítíi



t)t:.'t't&PIIN CIO Consulta Judicial de Vetcutos - DetrarúJudicihrio.

Resultado da Consulta rleto n'a Plara

Página I de I

retomar

Nome do P/opnetáno. JAMIL ELIAS FILHO

CPF / CGCI 0Õ040630582604

RUA PARANA, 432 - CENTRO

Municipio: ãOIATUBA ~ ã0
Placa: KEB 3371

Cfieggi'Bã138DCÕIC406436

/Iáuca. GM/SlÕ DE LUXE 2.8 D 4X4

Tipo: CAR/CAMINHONETE

Identidade; 6302911-BB P/Mã

DEP; 25800000

R e nevam: 250024820

N'a Pesqinsa, 200300Õ0325199

Cor BRANCA

Ano de Fabrlcapáo: 2000i Calopana

Combustival

Cont via CRI/

f.iunicipio REG

Furto / Roubo

PAR TICULAR

DIESEL

01

GOIATUBA

NORI',IAL

Ano Modelo; 2001

Dela Aqudigáo 10/06/2002

Dela Inclusáo 10/01/2MI

N ~ ilo Molaf 4070404455Srtuapáo Detran. NOR/ IAL

Rcslnpáo Financeira AL FID FINAUSTRIA CIA C F I

Desc Motivo ALIENACAO FIDUCIARIA

Ano Ltcenc: 2002

Ano Segura 2002

Dela Situa; 02 05i2002

Piaaa Antenor

freme Pron Ant Ari TONio dOSE C DE CASTILHO

Obs Serv DUA DO I/LTIMO SERI/ICO NAO FOI PAGO

Ult Licenc Õ9/05/2002

Data Ull Ali: 19/06/2002

Data Emiscrv; 19/06/2002

Obs Servi:

N t)
1

i

r'J

PL. i í$



l)l:.'I t&AN GO Embargo Judicial de Veiculos
Página I de

Restriqtto iwdictat de Veiculos retornar

informe os dados abaixo

CPF do Consultor: 2633150012r
8 h 6 6 II*.'I

PI ;II&EK6868

Rena vam: j 761064540

Se(viso: Embargo Judicial de Veicuios
Nome do uulz:QDRA.ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS

"Júmero do Oficioúmero do Oficio:
preenchimento deste campo náo é obn(gaiório.do Oh((o f0n0 / IC)Q I f000Õ

Preenchimento deste campo náo é ob(i(galó((o.! Iu(zad(& J:I 'ARA l)&3 I I (A liAL

&. ~ .u I && (.a I Tl lua&l(&i
[

f RT 1 O'EG IAO-GO

f46 F(oc Jud(c(al. J36VT!GO-RT- i 980!92-

fvlotivo BLOQUEIO DE TRANSFERi NCIA

;:&Enviar :: Llntpar.;

4



t)ETRAN GO Embargo Judicial de Velculos
Página I de l

Retornn da Restrirén Judicial de Veicu)ns
relort)ar i

MENSAGEIÚI
Embargo Realizado Com Sucesso Com o Numero 6

13



4 ~ t 'E"

Ill, I'I&EIIN CIO I:.nibaruo Judicial de Veículos

Restrirão Jiidicial de Veiculos

Página 1 de 1

relornar

. Iiiloríne os ílados ahaixo

CPF do Consultor;j2833180012(

E E ~ .I

at „ IEEeasvi

Renavam; 780074020
S eíUICO

Nome óo Juiz

iI 'íneío ílu Ofício0
DEElâ do Diicio

Vâ/â / luízcióo

I OtilâlCâ / inl/unâl

I IE Proc. Judicial

Ernbarno Judicial de Veiculas
jDRA.ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS

Preenchimenlo deste campo não é oiirigatc rio.f", / 0 /f,''00 / F3 /10000
Preenchimenlo desle caínpo iiãu é obiigâluno.P''ARA DO TRABAL

iRT 18E REGIE1,O-GO

$3'VT/GO-RT-1980/92-

lguiii o BLOQUEIO DE TRANSFERENCIA

~ Enviar'::. Limpar'



í)Fl'l&AN GO Embargo Judicial de Veículos
Página 1 de 1

Retorno da Restriqao Judicial de Velculos
rtttomar,

MENSAGEM
Embargo Realizado Com Sucesso Com o Numero 6



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAOTRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO3 VARA D TKAVALH DE !ÂNSIA-G
I IëOCE550 5 V.T./GOIÂNIA/GO.01.980/1992-4.

C = f.T(D~O

jf
C I'.Ill-ICO I: DOU I-f: qII; Iirsl a ciata, cnIcumprimenl.o a r. detern1inagao cons'.al1l e de fls.OOD,quinto parágrafo, procedi junto ao Di:-TfëAN-GO, via"internet", com o bloqueio de transferencia dos veículosde piscas KE5-5õ71 e VEIAM-GGOG,juntando aos autosos documentos constantes de fls.850/855.

j,

Goiânia,10 02/200õ(2 F.)

)4

,ii'„,',, '-)It',e
s ~Pjr +,,ãQ



z

Auras 7'ara do Trabalho n'00.444 3-2

C RTIDA

CI. RTI FICO que~m 05/05/03, 2'eira, Jcc rrcu
ílrars Ji.'5 (cit)c()) (lias pam o palrollo J(l devedor aprcselllar o aL(lal

(.'I)Jcrcl'i) Jc sc&i ci)lrsliluinlc (ir)lima('â() Jc Íl. 610). DOU Fr.
Gi)iânia, 09 &lc maio Jc 2003, 6'eira.

Po)nooT dKsd(() aro('r(s ~u)(&()w
/.

Diretor de oecryrarra

CONC USAO

Ncsla Jala, fato ci)llclus()s &)s prcsclltcs auLos a()(a)

Exmo(a). Juiz(a) Ji) Trabalho JcsLa Eg. 7'ara Jo Trabalho.
Gi)iânia, 09 J(. io Jc 2003, 6'eira.

Pu)nM&rsKsd&l) ) rs&r(s +~&(o)

Diretor Je Secretaria

Denega-se seguimento ao agravo de petição

interposto pelo credor a LL. 369 porquanto não houve decisão

terrninativa no feito mas somente despachos interlocutórios.
Dê-se baixa para efeitos estatísticos.
Intime-se o(a) credor(a) para, em 10 (dez) dias,

nranifestar-se nos autos do processo, visando possibilitar o

prosseguimento Jo feito.
Transcorrido in albis o prazo assinalado,

determina-se a suspensão do feito, na forma do art. 40 da Lei n"

6.830/80.
Decorrido o prazo de 06 (seis) meses e,

verificando-se que restaram infrutíferas as diligências, intime-se

o(a) credor(a) para, no prazo de 30 dias, fornecer elementos claros

e objetivos para a satisfação de seu crédito, interpretando-se o seu

silêncio como abandono do processo, nos termos do artigo 267,
III, c/c artigo 598, ambos do CPC.

Goiânia, 09 naio de 2003

ra%la

rí & ) Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUIQAO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIANIA

CERTIDAO

7'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 04/06/2003 sob o
protocolo n'1687/2003, para o processo: RT 00644-1993-001-18-00-2, contendo:

2 lauda(s)

1 procuraçao(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

14 outros documentos

Observações:

GOIANI, 04/06/2003.

RONALDO ROMA DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RE EB.DE PETICQES

SAJR150 Data. /00/2003 Hora: 17.05:10 Página' de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICAia'AO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICAÇAO: 09/06/2003 10:59

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 6821/2003
Processo N'. RT 00644-1993-007-18-00-2 7'T
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
ADVOGADO..: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADA.: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A'DVOGADO..:ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
CIÊNCIA A RECLAMADA - PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, CONTRAMINUTAR 0
AGRAVO DE PETIÇÁO.

A presente notificação foi publicada no Diário de Justiça do Estado de Goiás tt' f. 0 ., de

~l/O/ /~.
Goiânia, (6 /~/C33 — ~'.
SAJR900C Data 09/00/2003 Hora 11 0447 Página 1 de 1

e/
secretário Eaaeclallaaáttl



Autos recessuais 7* VT n 00.644 o-2

C RT I DA

CERTIFICO que em 23/06/03, 2'eira,
1 1 A / . 1. 1aecorreu o prazo ce v8 toito) aias p ra o Agravaao aprsentar sua
contraminuta (intimação de fl. 68 ). DOU FÉ.

Goiânia, 22 de j tho de 2003, 6 feim.

Samuel Fábi rreira Júnior
Dirêtor e u ecl etária

CO C LUS 0

Nesta data, faqo c clusos os presentes autos

ao(a) Exruotat. Juiz tat uo Tenha xo cesta Ej. x Vara do1 1 1 1

Trabalho de Goiânia.
Goiânia, 22 de ho de Z003, 6 feira.

Samuel Fábi F rreira Júnior
1Direcor ( e Secretaria

Mantenho a decisao agravada.

Encaminhem-se os autos do processo ao J&zo
t 1 1 1 1 ..1aa quem, onservadas as cautelas ae esiito.

Goiânia, 30 de junho de 2003

Divina liveira Jardim
1 m,1 11

guiará uo xraoadlo
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Poder judiciário da União
Tribunal Regional do Trabalho da 18a Região

Diretoria de Serviço de Cadastramento Processual
Setor de Autuação, Classificação e Revisão

CERTIFICO E DOU FÉ que, nas datas abaixo relacionadas, não houve

expediente nos Orgã os deste Tribunal Regional do Trabalho da 18'egiã o, com

paralisação total ou parcial das At/ vidades, conforme se especifica:

27 a 29 de mar o de 2002- 4a a 6'-feira da Semana Santa - Feirado Regimental-

art. 102 do Regimento Interno do TRT/18a Região;

01 de maio de 2002- 4a-feira - Feriado Nacional - Dia do Trabalho;

24 de maio de 2002 - 6a-feira - Feriado Municipal - Padroeira de Goiânia;

30 de maio de 2002 - 5a-feira - Feriado Nacional - CORPUS CHRISTI;

31 de maio de 2002 - 6a-feira — Atividades suspensas, conforme portaria GP/GDG

no 105/02.
24 de outubro de 2002 - Sa-feira - Feriado Municipal - Aniversário de Goiânia;

25 de outubro de 2002-6a-feira - Atividades suspensas, conforme portaria GP/GDG

no 255/02;
28 de outubro de 2002 - 2a-feira - Feriado Regimental - art. 102 o Regimento

Interno do TRT da 18a Regiâo - Dia do Servidor Público ;

01 de novembro de 2002 - 6a-feira - Feriado Regimental - art. 10$ do Regimento

Interno do TRT da 18'egião - Dia de Todos os Santos;
15 de novembro de 2002 -6a-feira - Feriado Nacional - Proclamação da República;

20 de dezembro de 2002 a 06 de aneiro de 2003 - Recesso Forense instituído pela

Lei 5010/66, art.62, inciso I;
03 a 05 de mar o de 2003 - 2' 3'-feira de Carnaval e 4a-feira de Cinzas - Feriado

Regimental - art. 102 do Regimento Interno do TRT/18a Região;

16 a 18 de abril de 2003 - 4a a 6a-feira da Semana Santa - Feirado Regimental-

art. 102 do Regimento Interno do TRT/18a Região;

21 de abril de 2003 - 2a-feira — Feriado Nacional - Dia de Tiradentes;

01 de maio de 2003 - 5'-feira - Feriado Nacional - Dia do Trabalho;

02 de maio de 2003 - 6'-feira - Atividades suspensas, conforme portaria GP/GDG

no 174/03.
19 de 'unho de 2003 - 5'-feira - Feriado Nacional - CORPUS CHRISTI;

20 de 'unho de 2003 - 6a-feira - Atividades suspensas, conforme portaria GP/GDG

no 204/03.
Goiânia~ de julho de 2003.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA ltP RKGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DK CADASTRAMENTO PROCESSUAL
SETOR DE AUTUAÇAO, CLASSIFICAÇÂO E REVISAO

TERMO DE REVISA,E FOLHAS

Ao(s)~dia(s) do mês de de 2003,

e conferência destes autos, ver'ficando que os mesm s contêm

procedi a revisão

~~ folhas, e

cLc

XRC
13.o

de 2003, procedi a anotação e

determinações constantes do ATO.GDGCJ.GP N'50/2001 do col ndo TST.

TERMO DE ANOTAÇAO E REGISTRO

Ao(s) ~ dia(s) do mês de I

ao registro do(s) presente(s) ,
l em conformidade com as

Té cico tudici dc

TERMO DE REMESSA

:l de 2003, faço remessa destes autosAo(s) dia(s) do mês de

a 2, do que, para constar, lavrei este termo.



Processo -TRT / 00644-1993-007-18-00-2

Termo de Recebimento

Nesta data recebi os presentes autos.
Goiânia, W de de (+ -feira)

GILS ÉíPANAN T XE IRA
Assistente-4 DSRD

Certidão de Distribuiçâo

CERTIFICO, de ordem da Exma.Juíza-Presidenta, que
nesta data, nos termos do art. 27 do Regimento Interno

o ' t c ' a'etrihii'8n

Relator: Gab.Juiz(a) OCTÁVIO JOSÉ DE M. DRUMMOND MALDQNADO

Revisor: Gab.Juiz(a) ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA

Goiânia, 14 d ulho de 2003

GIL ANAN TEIXEIRA
Assistente-4 DSRD

Termo de Remessa

Nesta data, remeto os presentes autos ao Gabinete

do(a) Exmo(a) . Juiz(a) Relator(a) .

Goiânia, 14 de ' de 2003 ( 2'-feira).

GILS 0 AN TEIXEI
Assistente-4 DSRD

Apj 2033



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA IS'EGIAO

RECEBIMENTO

CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, 14 de julho de 2003 (2' feira).

p/ Suely Tereza Silva F. Andrade - hefe de Gabinete

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo.

Juiz OCTÁVIO JOSÉ DE MAGALHAE S
DRUMMOND MALDONADO.

Goiânia, 15 de julho de 2003 (3' feira).

p/ Suely Tereza Silva . Andrade - efe de Gabinete

O IWRIDOIERCERTIDÁOIC RIBBERECEBO IEIIIO Dl



Fls. :

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

TRT/GO/AI/AP-00644-1993-007-18-00-2

Vistos.

Compulsando os presentes autos, verifica-se
que a executada não foi intimada para apresentar
contraminuta ao agravo de instrumento interposto pelo
exequente, posto que teve vista apenas do agravo de
petição, como se vê da notificação de fls. 655.

Assim, chamo o feito ã ordem, a fim de
determinar a intimação da executada — CONSTRUTORA LEO LYNCE

S/A — para, querendo, oferecer contraminuta ao agravo de
instrumento, no prazo legal.

A STP.

Goiânia, 17 - de julho de 2003.

Juiz OCTÁVIO JOSÉ DE MAGALHES DRUMMOND MALDONADO

Relator

G3WPIDDCS11DESP1aiap-00644-1 993-007-16-00-2 apd



REMESSA,

...6T....É
r

.. ã ÕgiPó (e- +s)
Ana Teres'n'. '," I. remes

lE'x 1 'c &ao

TERMO OE RECEBIMENTO

CERTIFICO que, nesta data, recrsloi cs presentes autos

...„,... i+,, ugírs,,1&8
Secret; in ln 'tribunal Plena

Maria 'V ssa oreira Sóaróg

Esta i'o de Direito - STP

ZRT 18* Regiáo

~~ gi,pA

'ária-C,
1 di

1ésoico

sínt
.~SCO

o
"

Vasconcelos
c-.„;..—

V
ncs~

'ário-
crricoíés



P.J.U. - TRII3UNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO FL. CG3P

CERTIDAO

CE T FICO que o r. despacho/decisão de fls.
, foi enviado a imprensa oficial em

de~ de 2003 e publicado no Diário da
Justiça do Estad de Goiás n' 693 do dia

3.7 de de 2003 (pág. 75 ),
para ciência das partes. DOU FÉ.

Goiânia, 4 de de 2003@ 'f.).

Secretari T i al Pleno

EdmiL '. a:lo Gomes
. 4uxílior Jedíelárío &TP

QE8'. iQ.%G
Cãl Tta-'. rm. até a r«esc" ' Seta,não houve

'São gd. k~rel«fr«
rrerr. "n«rr«e a«e m despenho «íe rtn,
Qr. ; lêen;,. G7 de P4 de ~83

Vanessa por«êa Vaseoneelo;
Sorriso

TERMG DE REMESSA
atesta data faro remessa dos presentes autos

ao Gabinete do Exmo. Juiz RELATOR.

8oiânia .. de .
+ ..................dn /Dd

e

senrntaria do anal Pleno

Vanessa Corrêa V
Chefe de Servís& - STp



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

RECEBIMENTO

CERTIFICO quel nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânial 07 de agosto de 2003 (5* — feira).

p/ Suely Tereza ilva F. Andrade - Chefe de Gabinete

CONCLUSÁO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo.

Juiz OCTÁVIO JOSÉ DE MAGALI~S
DRUMMOND MALDONADO.lvfl l

Goiânia, 08 de agosto de 2003 (6' feira).

p/ Suely Tereza Silva F. Andrade - Chefe de Gabinete

OIEOEDOCEIEBEllDEOIC~OOBEBCEBEOEOO 00
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

VISTOS.

Ao Eminente Juiz Revisor.

Goiânia,+ de de 2003 (6-feira)

Juiz ocTÁvlo JosÉ DB MAGALIIÁEs DRUMMQND MALDQNADQ

— Relator-

REME S SA

Nesta data, remeto estes autos ao Gabinete do Exmo. Juiz 'EVISOR.
Goiânia,g de de 2003 (g'-feira)

Suely Tereza S. de Freitas Andrade - Chefe de Gabinete
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P.J.U. TRIBUNAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

RECEBIMENTO

CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes autos.
Goiânia, Og de agosto de 2003.

F/ Jorge Luis Machado
Assessor de Juiz

CERTIDÃO

CERTIFICO que o Exmo. Juiz ELVECIO MOURA DOS SANTOS, tomou posse no Cargo de
Juiz Titular do Gabinete do Representante do Ministério Público do Trabalho em 01/08/2003.

Goiânia, 08 de agosto de 2003.

f) Jorge Luis Machado
Assessor de Juiz

CONCLUSÃO

Nesta data, face conclusos os presentes autos ao
Exmo. Juiz ELVECIO MOURA DOS SANTOS.

Goiânia, 12 de agosto de 2003.

I ) Jorge Luis Machado
Assessor de Juiz

VISTOS,
1 PAUTA.

Goiânia de úJ de 2003.

0 OURA DOS SANTOS.

REMESSA
Nesta data, remeto estes autos a STP.

Goiânia, &P de z'8'e 2003.

Jorge Luis Machado

/( Assessor de Juiz
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIAO

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

CERTIDAO

Certifico que o presente feito encontra-se
sobrestado nesta Secretaria, aguardando
inclusão em pauta de jiilgamento, em virtude
de férias do Exm'juiz OCTÁVIO JOSÉ DE
MAGALHAES DRUMMOND MALDONADO
no perlodo de 1'.9 a 3. 10.2003.

Grddrda,i de ~ de 2003($ '-feira) .

Secretaria do Tribunal Pleno

I

Vitor Sergius Razuk
Estagiário de Direito - STP

PARTE EIVI BRANCO

Vitor Sergius Razuk
Estagiário de Direito - STP
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

CERTIDAO

CERTIFICO que dos presentes autos
consta o "VISTO" dos Exm's Juízes
RELATOR e REVISOR, bem como o r.
despacho determinando a sua inclusão em
pauta.

CERTIFICO, mais, que o processo
foi incluído na PAUTA DE JULGAMENTOS da
sessão plenária do dia 14 de outubro de
2003, enviada a imprensa oficial em
3.10.2003 e publicada no DJE n'4.126,
de 8 de outubro de 2003, pág. 159 163.

Goiânia, 9 de outubro de 2003(5'.)

Secretaria do Tribunal Pleno
gendra~~ana Dias da Siipa

GASTpSPRiVaneeeakerliaão-peutaepa



PARTE EM BRANCO
TRT-18'EGIAO

PARTE EM BRANCO
TRT-18'EGIAO

PARTE EM BRANCO
TRT-18'EGIAO

PARTE EM BRANCO
TRT-18'EGIAO

PARTE EM BRANCO
TRT-18'EGIAO

PARTE EM BRANCO
TRT-18'EGIÃO

PARTE EM BRANCO
TRT-18'EGIAO

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, faqo juntada aos presentes autos
da Certidão de Julgamento de fls. b

Goiânia,fb deQu/s& (na de 2003 (5 '-feira)
Sandra MPiairap da @(pa

Secretaria do Tribunal Pleno
GSSTPSPRIVaaessakertldao-paats.sspd
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

CERTIDãO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, em sessão
extraordinária hoje realizada, com a presença dos Exm's Juízes e representante do
Ministério Público do Trabalho a seguir nominados, proferiu a decisão abaixo transcrita
no processo indicado:

JUIZ-PRESIDENTE : LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM

JUÍZES OCTÁVIO JOSÉ DE MAGALHAES DRUMMOND MALDONADO
ELVECIO MOURA DOS SANTOS
ALDON DO V. A. TAGI IALEGNA (convocado - RA 60/2003)
MARCELO NOGUEIRA PEDRA (convocado - RA 55/2003)
ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA (convocada - RA 57/2003)

PROCURADOR(A) : JANE ARAÚJO DOS SANTOS VILANI

Processo Al AP -00644-1993-007-18-00-2
Relator(a) : Juiz OCTÁVIO JOSÉ DE M. DRUMMOND MALDONADO
Revisor(a) : Juiz ELVECIO MOURA DOS SANTOS
Agravante(s) : FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
Advogado(s) : LERY OLIVEIRA REIS E OUTRO
Agravado(s) : CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
Advogado(s) : ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES

DECISAO : Por unanimidade, o Tribunal NAO CONHECEU DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO, nos termos do voto do Juiz-Relator. Ausência ocasional e justificada
da juíza KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE (Presidenta) e do juiz BRENO
MEDEIROS (convocado - RA 56/2003).

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Goiânia, 15 de outubro de 2003

Goiamy Póvoa
Secretário do Tribunal Pleno

Gdwp0300300303er03110-15313.cee.wpd



PJ - JT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO Fls. ó W~

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

REMESSA

Nesta data, remeto os presentes autos ao Gabinete do Excelentíssimo Juiz
OCTAVIO JOSÉ~ DE MAGALHAKS DRUMMOND MALDONADO, para lavratura de
acórdão.

Goiânia,g de de 2003 (~ 'eira)

Maria Zélía omes Valeni„a
Analista J diciário-STP
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18* REGIAO

R C BIM NTO

CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes
autos.
Goiânia, 16 de outubro de 2003 (5'eira).

p/ Suely T. S. F. rade -C e e e Gabinete

REMESSA
.ttesta Jtttta~r/p estes autos

L W — ~—
Goiânia.G4 de C2~~ de~& (4 -~S)

Ana Teresin .. Pere'ra Go e
ietente S

TRT - lao 1tegião



CERTIFICO cjue, nrrtto c!Sio, recebi cs presentes crutoãL.

onvicidos polo Esu»o. JUIZ RELATOR.

eo,oleio.OO.Z~ .de ~~ dia ~ ~C+- &)
Secretaria do Trijsustarl Plcteer
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TERMO DE JUNTADA
Nesta data, faco juntada ans oreoontes sutns da

,"'eo de Julgamento de Fls ....6 fob......
Goiãnia; c28. de ....1Q..... de~3.(.~../feira)

Secret ria do Tribunal Pleno

saís de íscuss e Sousa Tormiít
Técnico Judiciário - STP

TRT 18'egião



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

CERTIDãO DE JULGAMENTO

Processo Al AP -00644-1993-007-18-00-2
Relator(a) : Juiz OCTÁVIO JOSÉ DE M. DRUMMOND MALDONADO
Revisor(a) : Juiz ELVECIO MOURA DOS SANTOS
Agravante(s) : FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
Advogado(s) : LERY OLIVEIRA REIS E OUTRO
Agravado(s) : CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
Advogado(s) : ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES

CERTIFICO E DOU FÉ que o egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18'egiao,W em sessão extraordinária, hoje realizada, sob a Presidência do Exm'uiz LUIZ
FRANCISCO GUEDES DE AMORIM, presentes os Exm's juizes OCTÁVIO JOSÉ DE
MAGALHAES DRUMMOND MALDONADO, ELVECIO MOURA DOS SANTOS, ALDON
DO V. A. TAGLIALEGNA (convocado - RA 52/2002), BRENO MEDEIROS (convocado-
RA 56/2003), ANTÔNIA HELENA G. B. TAVEIRA (convocada — RA 57/2003) e a Exm'rocuradorado Trabalho, dra. JANE ARAÚJO DOS SANTOS VILANI, após demonstrada
pelo Exm'uiz-Relator do acórdão a ocorrência de erro material na proclamação do
resultado do julgamento realizado em 15 de outubro de 2003, RESOLVEU, por
unanimidade, determinar a rerratificação da Certidão de Julgamento de fl. 669, a fim de
que nela conste a seguinte decisão:

"Por unanimidade, o Tribunal conheceu do agravo de instrumento e, no
mérito, NEGOU-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Juiz-Relator.
Ausência ocasional e justificada da juíza KATHIA MARIA BOMTEMPO
DE ALBUQUERQUE (Presidenta) e do juiz BRENO MEDEIROS
(convocado - RA 56/2003)."

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Goiânia, 22 de outubro de 2003

Goiamy Póvoa
Secretário do Tribunal Pleno

0 :1wp1Dcc20031Cer030 0-22313.cee.w pd



PJ - J'l' TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAI,HO DA 18'EGIAO Fls.
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

REMESSA

Nesta data, remeto os presentes autos ao Gabinete do Excelentíssimo JuizOCTÁVIO JOSÉ DK MAGALHAKS DRUMMOND MALDONADO, para lavratura deacórdão.

Goiânia, 2r de de 2003 (5 ~ feira)

Maria Zélia mes Valença
Analista Jud ciário - STP
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EQIAO

RE CE BIMENTO

CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes autos.
Goiânia, Z3 de outubro de 2003 (5'-feira).

g~ Suely Teresa S. de Freitas Andrade - Chefe de Gabinete

CERTIDÁO

CERTIFICO, para os devidos fins, que não houve expediente
neste E. Tribunal no período de 24 a 28/outubro/2003,
sendo: 24/10 — feriado municipal; 25 e 26/10 - sábado e domingo;
27/10- em virtude da PORTARIA TRT-18'P/GDG N'63/2003;e 28/10 - feriado regimental (art. 102 do RITRI).
Goiânia, 29 de outubro de 2003 (4'eira).

Suely Teresa S. de Freitas Andrade - Chefe de Gabinete

CONCLUSÁO

'Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Juiz
OCTÁVIO JOSÉ DE MAGALHAES DRUMMOND
MALDONADO.
Goiânia, Z9 de outubro de Z003 (4'eira).

Suely Teresa S. de reitas Andrade - Chefe de Gabinete



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÁO

PROCESSO TRT GO AI AP — 00644-1993-007-18-00-2
RELATOR

REVISOR

AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADA

ADVOGADO

JUIZ OCTÁVIO JOSÉ DE MAGALHES DRUMMOND

MALDONADO

JUIZ ELVECIO MOURA DOS SANTOS

FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

LERY OLIVEIRA REIS E OUTRO

CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES

EMENTA

AGRAVO DE PETIQAO - CABIMENTO. A decisão
interlocutória, quando terminativa do feito, é
recorrível de imediato, a teor do En. n'14/TST,sendo, portanto, cabível o agravo de
petição, neste caso. Todavia, estando
intempestivo o recurso que se busca destrancar,
impõe-se o não-provimento do AI.

ACÓRDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional do
Trabalho da 18 Região, em Sessão Extraordinária, por



P.J.U — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

PROCESSO TRT — AI(AP) — 00644-1993-007-18-00-2

unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Juiz-Relator.
Ausência ocasional e justificada da Juíza KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE (Presidenta) e do Juiz BRENO MEDEIROS

(convocado-RA 56/2003) .

Goiânia, 22 de outubro de 2003.
(data do julgamento)

Juiz OCTÁVIO JOSÉ DE MAGALHES DRUMMOND MALDONADO

Relator

PARTE EM BRANCO
TRT-18 REGI%O

PARTE EM BRANCO
TRT-18'EGI%O

PARTE EM BRANCO
TRT-18 REGI%O

PARTE EM BRANCO

Suely T.S.F. Andrade
TRT-18'EGISTO



P.J.U — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PROCESSO TRT — AI(AP)-00644-1993-007-18-00-2

AGRAVO DE INSTRUMENTO

RELATÓRIO

Vistos os autos.

FRANCISCO MARTINS AZEVEDO interpõe Agravo de
Instrumento (fls. 620/621) contra o r. despacho que denegou
seguimento ao seu agravo de petição (fls. 611)

Não houve contraminuta (certidão — fls. 663)

Com apoio no art. 25 do Regimento Interno desta
Eg. Corte, os autos não foram remetidos ao d. Ministério
Público do Trabalho.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

1. ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade,
conheço do agravo de instrumento.

2. MÉRITO

Diz o agravante que o MM. Juízo a puo, ao negar
seguimento ao seu agravo de Petição, encerrou a execução.



P.Z.U — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

PROCESSO TRT - AI(AP) — 00644 — 1993-007 — 18-00-2

Sustenta que o recurso em questão é o único cabível das
decisões proferidas no processo de execução, conforme determina
o art. 897 da CLT.

Assevera que a decisão que obstou o andamento
de seu agravo de petição cerceou seu direito de defesa.

Pois bem.

Para elucidação da matéria envolvendo a
natureza da decisão atacada por meio de agravo de petição,
buscando aferir seu caráter terminativo ou não, convém,
primeiramente, esclarecer os fatos registrados no feito.

A presente execução está sendo movida em face
da Construtora Leo Lynce S/A. Penhorado o bem descrito no Auto
de Penhora e Avaliação de fls. 125 e levado a leilão, foi o
imóvel arrematado, conforme revela a certidão de fls. 168.
Referida arrematação, entretanto, foi anulada, tendo em vista
as irregularidades constantes no edital, onde não foi
mencionada a existência do ônus que recaía sobre o imóvel (fls.
351)

Expedido novo edital, com a observância das
formalidades legais exigíveis (fls. 412), não houve licitante
(certidão de fls. 433-v). Diante disso, o exequente, ãs fls.
438, indicou ã penhora outro imóvel de propriedade da
executada, havendo a expedição de Carta Precatória Executória
(fls. 464) .



P.J.U — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

PROCESSO TRT — AI(AP)-00644-1993-007-18-00-2

Estando o processo aguardando o cumprimento da
CPE, ãs fls. 490 o credor informou ao Juízo que o bem indicado
ã penhora, havia sido adjudicado no Processo 1980/92, em

trâmite na MM. 3 Vara do Trabalho de Goiânia. Foi solicitada
pelo exequente, então, a atualização dos cálculos e a expedição
de ofício ãquele Juízo, comunicando o valor de seu crédito. Em

atendimento, após a atualização (fls. 497/502), foi expedida
certidão de crédito (fls. 504), permanecendo o processo
aguardando o deslinde da adjudicação noticiada.

Contudo, ãs fls. 530 o exequente informou ao
Juízo que a adjudicação tornou-se sem efeito, em virtude do
provimento da Ação de Embargos de Terceiro, ajuizada pelo atual
proprietário do imóvel penhorado, Sr. Antônio José Cardoso
Castilho. Na fotocópia da petição inicial daquela ação, juntada
aos autos (fls. 531/542 e 627/638), foi noticiado que o Sr.
Antônio adquiriu o imóvel em questão da empresa AINA

EMPREENDIMENTOS INVESTIMENTOS LTDA, que, por sua vez fora-lhe
transferido pela empresa executada (CONSTRUTORA LEO LYNCE) em

19/12/01 (fls. 639/642), quando todas as cotas da executada
foram outorgadas a empresa AINA. Consta, ainda, naquela
fotocópia, que na compra e venda da propriedade rural foi
estipulado que o Sr. Antônio, como forma de pagamento,
entregaria ao vendedor, dois veículos (uma GM S/10 e uma BLAZER

fls. 535), além dos valores em pecúnia.

Em seu petitório, ãs fls. 530, o exequente
postulou ao Juízo, a retenção dos veículos destinados ao
pagamento da transação efetuada com o terceiro, Sr. Antônio
José Cardoso Castilho, na tentativa de que, por meio deles,
pudesse ver satisfeito seu crédito.
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0 pedido foi indeferido pelo MM. Juízo de
Primeiro Grau (fls. 558), ao argumento de que "... as medidas
vindicadas já foram implementadas pelo Juízo da 3 Vara do
Trabalho ...". Assim sendo, o exequente solicitou na peça de
fls. 569/570 a reconsideração da decisão ou, caso mantida, que
o pedido fosse recebido como agravo de petição, deferindo-se os
requerimentos contidos ãs fls. 530.

A MM. Juíza de Primeiro Grau, denegou
seguimento ao agravo de petição interposto ãs fls. 569/570, ao

~ ~ fundamento de que "... não houve decisão terminativa do feito
mas somente despachos interlocutórios..." (fls. 611)

Cumpre registrar, a princípio, que segundo o
art. 897, "a", da CLT, cabe agravo de petição "das decisões do
Juiz ou Presidente, nas execuções".

Consoante o entendimento doutrinário e
jurisprudencial majoritário, as decisões a que se refere o
supramencionado dispositivo legal são as terminativas do feito,
ou seja, as que põem termo ao processo de execução.

Assim é que são irrecorríveis os despachos de
expediente, porque meramente ordenatórios do processo. E,

quanto ãs decisões interlocutórias, a teor do En. n'14/TST,
"só são recorríveis de imediato quando terminativas do feito",
caso contrário somente serão recorríveis na oportunidade de
eventual interposição de recurso contra a decisão definitiva.

In casu, a decisão de fls. 611 é terminativa do
feito, haja vista que põe termo ao processo de execução,
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relativamente ã pretensão do exequente de obter a quitação de
seu crédito por meio dos bens que seriam entregues a agravada
que fraudulentamente integralizou seu capital a empresa AINA-
EMPREENDIMENTOS INVESTIMENTOS LTDA, mediante transação efetuada
com um terceiro.

Conclui-se,
recorrível de imediato.

portanto, que a decisão é

Todavia, concessa venia, o agravo não pode ser
conhecido, porquanto intempestivo.

Com efeito, verifica-se que, por meio de
publicação no Diário da Justiça do Estado de Goiás, o agravante
foi intimado da r. decisão de fls. 558 em 25/03/2003 (terça-
feira), conforme certidão de fls. 564, começando o prazo
recursal a fluir em 26/03/2003 (quarta-feira) e findando em

02/04/2003 (quarta-feira).

Ocorre que o recurso que se busca destrancar
foi interposto somente em 03/04/2003 (quinta-feira — fls.
569), sendo, portanto, extemporâneo.

Destarte, em face da intempestividade do agravo
de petição, nego provimento ao agravo de instrumento.
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CONCLUSAO

Pelo exposto, conheço do agravo de instrumento,
e, no mérito nego-lhe provimento.

É o meu voto.

Juiz OCTÁVIO JOSÉ DE MAGALHES DRUMMOND MALDONADO

Relator

PARTE EM BRANCO
TRT-18 REGIAO

PARTE EM BRANCO
TRT- 18 REGIAO

PARTE EM BRANCO
TRT- 18 REGIAO

PARTE EM BRANCO
TRT-18'EGIAO

PARTE EM BRANCO

Suely T . S . F . Andrade
TRT-18'EGISTO

8 o-s: gwp&recsuauaz-ooes&-1993-007-18-00-2.md



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

TERMO DE REMESSA
Com o acórdão incluso, faço remessa destes
autos â Secretaria do Tribunal Pleno-
Setor de Acórdãos.
Goiânia, 10 de novembro de 2003 (2'-feira).

Gabinete do Juiz O.J.M.D.M
p/ Suely T. S. F. Andrade

Chefe de Gabinete
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

ERTID

CERTIFICO que nesta data procedi â conferência dos presentes autos no que se
refere a numeração de folhas e autuação de fls. as fls. ~ K . CERTIFICO ainda
que foi enviada â publicação a parte conclusiva do v. acórdão proferido no presente feito.

Goiânia, 11 de novembro de 2003 (3'eira)

Pfaria E abeth Bastos
Assisteate 4

Setor de Aeórdkos-STP

RTIDÁ

CERTIFICO que o v. acórdão de fls. / foi publicado e circulado no
DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIAS n'14.150, pág. 147/154, do dia 14/11/2003
(6" feira), para ciência das partes.

Goiânia, 14 de novembro de 2003 (ó'eira)

M ria Eszabeth Bastos
Assistente 4

Setor de Aeórdóos-STP

TE 0 DE REMESSA

Nesta data, faço remessa dos presentes autos â DSRD.

Goiânia, 14 de novembro de 2003 (6'eira)

Maria Elizabeth Bastos
Assistente 4

Setor de Aeórdóos-STP



PODER JUDICIÁRIO DA UNIãO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE RECURSOS E DISTRIBUIÇAO

TERMO DE RECEBIMENTO
Nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, 14 de nov m ro de 2003 - 6"-feira

Gandhia iniz L
DSRD/TR -18'egião

C E RT I D ~O
CERTIFICO E DOU FÉ que, nas datas abaixo relacionadas, não houve expediente nos

Órgãos deste Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, com paralisação total ou parcial das
Atividades, conforme se especifica:

31 de aneiro de 2003 - 6'-feira, atividades suspensas a partir das 14 horas, por
conveniência administrativa, em virtude da posse da Presidente e Vice-Presidente eleitas do Tribunal
Regional do Trabalho da 18s Região;

03 a 05 de mar o de 2003 - 2s e 3" de Carnaval e 4s-feira de Cinzas(Feriado Regimental,
art. 102 do Regimento Interno TRT/18'egião);

16 a 18 de abril de 2003 - 4s a 6'eira da Semana Santa - Feriado Regimental, art. 102 do
Regimento Interno TRT/18'egião;

21 de abril de 2003 - 2'eira — Feriado Nacional — TIRADENTES;I'e maio de 2003 -5'eira — Fediado Nacional — DIA DO TRABALHO;
02 de maio de 2003 — 6'eira — Atividades suspensas por conveniência administrativa,

conforme Portaria GP/GDG n'74/2003;
19 de 'unho de 2003 — 5'-feira — Feriado Nacional - CORPUS CHRISTI;
20 de 'unho de 2003 - 6'-feira — Atividades suspensas, conforme portaria GP/GDGn'04/2003

;

11 de a osto de 2003 — 2'-feira - Feriado Regimental — art. 102 do Regimento Interno do
TRT/18'egião — Dia do Magistrado.

24 de outubro de 2003 -ós-feira - Feriado Municipal - aniversário de Goiânia;
27 de outubro de 2003 -2'-feira - Atividades suspensas por conveniência administrativa,

conforme Portaria GP/GDG n'63/2003;
2$ de outubro de 2003 - 3'-feira - Feriado Regimental - Dia do Servidor Público.

Goiânia, 14 de n v mbro de 2003 (6'-feira)

Gandh'a Diniz,pes
DSRD/ T - 18* Região



CERTIDAO DE CARGA DO PROCESSO

Dr.(a)
conforme anotação a fl.
para devolução até /

CERTIFICO que os pres@fes autos, foram retirados pelo (a)
~~ .i~~ em / /2003( -feira),

do livro degaiQa, Tisno,com prazo legal
/2003. @4

.o~

2003, '-feira

CERTIDAO DE DEVOLUTO DO PROCESSO

+,o
CERTIFICO

que gecebí
"oy",presentes autos em

',o
/ /



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos de n'RT-18'egião -00644-1993-007-18-00-2

CERTIDAO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico que em 24.11.2003 (2'-feira) a v. decisão de fls.

675/682, transitou em julgado. Dou fé.

Goiânia, 27 de novembro de 2003 (5'-feira)

Gandhi tn'pes
Assiste te 3- DSRD

TERMO DE REMESSA

A vista da certidão retro e de ordem da Excelentíssima

Juíza-Presídenta, remeto os presentes autos a DSCP, para serem

encaminhados a origem.

Goiânia, 2 de novembro 2003 (5'-feira)

Gandh Dtntttopes

Assist tte 3- DSRD
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TERMO DE RECEBIM TO
Certifico ql, nesta data, recebi os preseraes a os.

Goiânia~/Jj /+0

aldir Flávio e

~g A

rtet d
. esoec0 tsrto

Desse
'



Autos 7 Vara do Trabalho n 00. 3-

CONC U AO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao(a) Exmo(a).juiz(a) do Trabalho desta Eg. 7 Vara do Trabalho
de Goiânia.

Goiânia, 01 de dezembro de 2003, 2 feira

Assist nte 2

Intime-se o(a) credor(a) para, em 05
(cinco) dias, indicar os meios necessárias ao
prosseguimento da execução, importando seu silêncio na
suspensão do feito, na forma do art. 40 da Lei n
6.830/80.

Transcorridos 03 (três) meses, intime-
se o(a) credor(a), novamente para, no prazo de 30 elias,
fornecer elementos claros e objetivos para a satisfação de
seu crédito, interpretando-se o seu silêncio como
abandono do processo, nos termos do artigo 267, III, do
CPC.

Goiânia, 0 e dezemltro de 2003.

Juí



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICAiaAO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICA/AO: 05/12/2003 09:01

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 15144/2003
Processo N'. RT 00644-1993-007-18-00-2 7'T
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

~ADVOGADO..: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADA.: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO..: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
CIÊNCIA AO CREDOR: Para, em 05 (cinco) dias, indicar os meios necessários ao
prosseguimento da execução, importando seu silêncio na suspensão do feito, na forma do art.
40 da Lei n'.830/80.

A presente notificação foi publicada no Diário de Justiça do Estado de Goiás n'
Jol~/o J
Goiânia, ~/J2 /03 - ~'. f.

, de

SAJR900C

Qt
ee

Data: 05/12/2003 Hora:09:03:02

osD
pc are

Página: t de 1



Autos 7'ara do Trabalho n4 00.844/93-2

CF.RTIFIC que em 15/12/03, 2'eira,decorreu o prazo de 05 (cinco) dias para o(a)
Credor(a) manifestar-se no autos do processo, visando o

prosseguimento dos atos xecutórios (intimação de fl.

688). DOU FÉ.
Goiâniap 17 de dezembro de 2003,4'eira.

Samuel Fáb o Ferreira Júnior
Diret Secretaria



Autos T'ara do Trabalho ns 00.044/03-2

CERTIFICO q e em 1 /03I04, 4'eira,
decorreu o prazo assina/ado pe1o Jur o â f/. 687 para o(a) credor(a)
manifestar-se nos autos do process, visando o prosseguimento dos
atos executórios. DOU FE

G
'" ', 022

(I
'td 2004, á'i'amue1

Fabio erreira Júnior
Diretor e ecretaria

co tl tr,áp
Nesta data, faço con lusos os presentes autos ao(a)

Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho desta g. 7 Vara do Trabalho de
Goiânia.

Goiânia, 02 de ab i1 de 2004, tT'eira.

Samue1 Fábio e eira Júnior
Diretor d S etaria

Dê-se vista dos autos do processo ao(a)

credor(a) por 05 (cinco) dias.

Competirá ao(a) credor(a) fornecer elementos
claros e objetivos para a satisfação de seu crédito,
interpretando-se o silêncio como abandono do processo
(artigo 267, III, c/c artigo 598, ambos do CPC}, sendo que
sua manifestação deverá ser apresentada no prazo máximo de

30 (trinta) dias.

Intime-se.

Goiânia, 05 de abril de 2004

Antônia Helena om q oOOfes Taveira
Juíza o rahalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICAtvAO: 05/04/2004 14:38

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 3930/2004
Processo N'. RT 00644-1993-007-18-00-2 7'T
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
ADVOGADO..: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADA.: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO..: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
CIÊNCIA AO DESPACHO: Dê-se vista dos aut s processo ao(a) credor(a) por 05 (cinco)
dias. Competirá ao(a) credor(a) fornecer eleme tos laros e objetivos para a satisfação de seu
crédito, interpretando-se o silêncio como aband no d processo (artigo 267, III, c/c artigo 598,
ambos do CPC), sendo que sua manifestação d ver ser apresentada no prazo máximo de 30

(trinta) dias.

CINTHIA CLAUDI DOS SANTOS
SS I TE 11

CERTIDAO D PUBLICAtvAO
Certifico que foi publicada no DJ 'ágina n'

/ , a notificação certificada a fl.

GOIÂNIA, / / 'eira.

do dia
Dou fé.

SAJR9001 Data: 05/04/2004 Hora:14.55:32 Página. 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 (esq. c/Av. T-1), n'554, Se(or Bueno — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
691 folha(s) e 4 volume(s), ao Dr(a) LERY OLIVEIRA REIS, QABN'306

GO, sob carga n'063/2004, e que deverão ser devolvidos no
dia 19 de Abril de 2004.

GOIÂNIA, 14 de Abril de 2004

ANTONIA MARCHETTI

CRISTÓVAO ALVARENGA/MICHELY COUTINHO

LERY OLI IRA REIS

SAJR300l

d Oasfra Marc)te(li
4tt(caia e,as

- 3'tT 18', Bait 100

'thg. 3tttiiamtta-

Data: 14/0412004 Hora:13.1900 Págtaa, 1 de 1
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Exmo Sr. Dr.
Juiz Presidente da 7'ara do trabalho de Goiânia - Go.

Proc: 644/1993- 2 -7'T.
Recte: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO.

Recdo: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A.

Ref: PARA DIZER.

0 reclamante, vem através de seu procurador o advogado abaixo assinado

(m.a), para dizer que:
I) - Indica para penhora um dos bens a seguir.

Veículo GM/Blazer, placa KEK 6806.

Veículo Caminhonete, placa 3371.

2) - Requer pesquisas junto ao Detran de Brasília para localizar veículos em

nome dos sócios da Leo Lynce, Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo, Ana There-

za Carvalho e Araújo, CPF 520 769 541 — 04, Tainah Cavalcante de Ara-

újo, 703 279 471 — 87, que são sócios da "empresa" Aina Empreendimen-

tos Investimentos Ltda.

3) - Requer Pesquisa via Bacen em nome dos retro indicados.

4) - Requer Oficio a Receita Federal de Brasília, DF, em nome de todos para

que traga aos autos as últimas Declarações de Rendas de todos.

5) - Indica ainda, as taxas de Condomínio do 2'eclamado.

N. Termos.
P. Deferimento

Goiânia, 19 de Abril de 2004.

pp . r,gry Olil:á 0 lit.i
e.it u, „co s.soe



Autos 7 Vara do Tra4allto u 00. 3-2

C0NC U 0

Nesta data, faço cone/usos os presentes
autos ao(a) Exrno(a). juiz(a) Jo TrabalAo desta Eg. 7* Vara

Jo Trabako de Goiânia.
Goiânia, 20 de abril Je 2004, 3'eira.

Ass'nte 5

Atualize-se.
Considerando o disposto no art. 882 da

CLT, que renaete ao art. 655 do CPC, que por seu vez

estabelece que o dinheiro prefere na penhora aos demais
bens, e, ainda, considerando a Orientação
Jurisprudencial n 60 da SD-II do TST, que estabelece
nao ferir direito líquido e certo o ato judicial que
determina a penhora em dinheiro de banco, em

execução definitiva, para garantir crédito exeqiiendo,
uma vez que obedece a gradação prevista no art. 655 do

CPCt determina-se a solicitação de bloqueio de crédito
da devedora (CNPJ 24,893,323l0001-10), por meio
do convênio BACENJUD.

A Secretaria para efetuar consulta
junto ao DETRAN a fim de verificar a existência de
veículos cadastrados em nome da reclamada.

Oficie-se a Junta Comercial do Estado
de Goiás — JUCEG solicitando cópia do contrato social
da reclamada e respectivas alterações post

Indefere-se o reque 'nto cantil no
item 05 da petição de fls. 692, vist que o processo i

extinto sem julgamento o mé to em relação ao
seoundo reclamado. I time-s o r lamante.

Goi ', 22 de il de 2004.

Eneida a ms Pereira e Souza
Jm ado Trk&



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICA/AO NO DIÁRIO DA JUSTIfg'A DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICArvAO: 22/04/2004 14:33

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N'. 4714/2004
Processo N': RT 00644-1993-007-18-00-2 7'T
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZE DO

ADVOGADO..: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADA.: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/$
ADVOGADO..: ALEXANDRE PRUDENTE 0ARQ 'S
DESPACHO:
CIÊNCIA AO RECLAMANTE: Indefere-se o reque imento contido no item 05 da petição de fls.

692, visto que o processo foL extinto se julg mento do mérito em relação ao segundo
reclamado.

CINTHIA CLALJ IA DOS SANTOS

~AI ENTE II

CERTIDAO DE PUBLICAÇAO
Certifico que foi publicada no DJ n'ágina n'

/ , a notificação certificada a fl.

GOIÂNIA, / / 'eira.

do dia
Dou fé.

SAJR9001 Data: 22I04/2004 Hora.14;35:40 Página 1 de 1



Bc3?007

TRT 18a REGIXO

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVICO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. : 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 00644-1993-007-18-00-2
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 30/04/2004
VALORES A PAGAR(RS)

TOTAL DO(s) RECTE(s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS - (Empregador+SAT+Terceiros)
INSS - (Empregado)
Diversos
Custas da liquidagão

TOTAL DO CÁLCULO

15, 00 Sa

1.848,23

0,00
36, 96

277 23

0,00

0,00

107,33
0,00

0,00

11, 16

2.280a91

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:
SAT:

29, 82

74, 53

21,62

11,18

I.R.R.F (a recolher) 0,00

GOIÂNIA 03 de MAIO de 2004

CALC ISTA

an',a ala aaq Bnan ladlddaal/
DIRETOR



scjz025

TRT/SPD DIRETORIA DB SERVICO DB CÁLCULOS JUDICIAIS Pég ~ : 001

RESUMODECÁLCULO

Atualização de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO

ORIGEM

07 — 0644 / 1993
01 — GOIÂNIA

1420,09

RS 723,17

(x) 1,1000494

RS 795,52

(x) 2,3233

~RS 1848,230

Valor (COM juros de 96,37%)

Valor (SEM juros) em 30/04/2001

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 20/4/1993 ate 30/4/2004

TOTAL Atualizado



scjr027

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇXO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Pág. 001

Atualização de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Empregador)

PROCESSO : p7 0644/ lgg3
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

R$ 97, 57

(x) 1,1000494

RP 107,33

Valor apurado em 30/04/2001

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo em 30/4/2004



scfr019

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUI/AO
DE PEITOS B CÁICULOS JUDICIAIS Pág. 001

R B S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualização de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 07-0644/ 1993
OR1GEM : 01-GOIÂNIA

R9 27,11

(x) 1,1000494

RS 29,82

Valor apurado em 30/04/2001

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo em 30/4/2004



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Co/nprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Página I de I

)/II

Corrrira os dados de ídentíricação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer dívergancía, providencie junto ã
SRF a sua atuaíízação cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCAICãO

zasss.szsr0001-10 CQMPROVANTE DE INSCRITO E DE SITUAQJIIO DATADEAEERTURA

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

TITULD Do ESTASELECIMENTó ëróaë DE SANTASIAI
tteklkl

E DESCRICãO DA ATIUIDADE ECONOMCA PRINCIPAL

45,21-7asi - Edirrcacoes lresklenciais, industriais, comerciais e de servtcos)

71,200430

SlTUACãO CADASTRAL

ATIVA

SlTUACAO ESPECIAL
II

SilfRROCLSTRITO
SETOR DE INDUSTRIA

E DESCRICãO DA NATUREZA

205% - SOCIEDADE ANONIIIA FECHADA

L

S UL TR ~S 2010/2020, COBERTURA

l o.
DATA DA SITUADA O CADASTRAL

01/09/2001

DATA DA S ITUACão ESPECIAL

NUMERO COMPLEAIENTO
SIN ALA A PARTE A

Mc@CIMO
BRASILIA

Aprovado pela ínstruçao Normativa SRF n'00, de 13 de setembro de 2002.

Emitido no dia 03/05/2004 Es 1T:03:32 (data e hora de Brasília).

(gaitas:)

http://www. receita.fazenda.gov.br/PessoaJurídica/CNPI/cnpj reva/Cnpj reva Comprovante.asp 03/05/04



Página l de I

BCB - Resposta ã Solicitação de Bloqueio de Contas

Resposta a Solicitação de Bloqueio de Contas

Sua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil as 17:11h do dia 3/5/2004 com 0
numero 2004133807. Cli ue a ui ara im rimir esta página a fim de guardar este número que
deverá ser utilizado para eventuais consultas feitas diretamente ao Banco Central ou para
solicitar desbloqueio de contas através deste sistema.

Solicitação de Bloqueio de Contas
Dados do Solicitante

Nome: ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA

End. da Unid. Judiciária Solicitante: RUA T-51, ESG. C/AV. T-1 SETOR BUENO

E-mail: 7VTGO@TRT1 8. GOV. BR Tribunal: TRIB REG TRABALHO -18A. REGIAO

Cargo do Solicitante: JU(ZA DO TRABALHO Julzo: 7 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Cidade: GOJlrNIA U.F.: GO

Dados do Processo
Processo: 00844-1 993-007-1 8-00-2

Nome do Interessado: FRANCiSCO MARTINS AZEVEDO

Dados para a Solicitação de Bloqueio de Contas
Bloqueio total de todas as contas : Não
0 valor a ser bloqueado em cada conta é de até: R$ 2.280,91

( dois mil duzentos e oitenta reais e noventa e um centavos)
Não enviar extrato da(s) conta(s) dos envolvidos.

Enviar somente respostas positivas ao Juiz : Sim

As contas serão remuneradas enquanto estiverem bloqueadas : Sim

Prazo para resposta (em diae úteis): 02

Relação de Envolvidos (CPF/CNPJ - Nome) que Serão Bloqueados
24.893.323/0001-10 - CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

Relação de Contas que Serão Bloqueadas
Nenhuma informação bancária especificada

Localidades atingidas
Nenhuma localidade especificada

P~a~na Pnná i 9 Encerrar9

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud/pedidos/respbloq.asp 03/05/(



Avtos Te Yara do Trabalho n'00.64493-2

Secretaria da 7 Vara do Trabaliro
Goiânia - GO

CERTIFICO que, cumprindo o

determinado por despacho, restou negativa a pesquisa de

bens no DETRAN-GO com relapso a empresa
Executada. DOU FÉ,

Goiânia, 05 de maio de 2004, 3 feira.

nbervq osta
Assistente Secretário

Secretaria da 7* Vara do Trabalho
Goiânia - GO



3x

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Ofício 2'VT/Goiânia n 0856/04
Goiânia, 06 de maio de 2004.

Autos processuais n 00644-1993-007-18-00-2 RT
Exeqiiente: Francisco Martins Azevedo
Executada: Construtora Léo Lynce Ltda.

Senhor(a) Presidente,

A par de cumprimentá-lo, visando o
prosseguimento dos atos executórios, requisito a Vossa Senhoria, no
prazo de quinze dias, cópia do contrato social e eventuais alteraçóes
da empresa devedora Construtora Léo Lynce Ltda. - CNPJ
24.893.323/0001-10.

Quando da resposta deste ofício, solicito que
haja menção ao número dos autos processuais acima epigrafados.

consideração e apreço
Na oportunidade, apresento protestos de

KHCINAL ASSINADO

Fneida Martins Pereira de Souza
Juíza do Trahalhn

Certifico que o (a) presente foi expedido (a) nesta

data, via postal.
Goiânia,0.'k../.6%/2004 ...S.efeira

limo(a). Lucttene B (il
Crareire

e er,ed S ni«1& ude

Sr(a). Presidente da Junta Comercial do Estarefo'cfecGoiás - JUCEG
Rua 260, Qd-85-A, Lote 5/6, Setor Universitário
G oiânia-G0

Ru T-51, eeq. oom A . T-l, Setor Bueno, Goi" i -Goi'e, Fone (06Z) 545-9598



«Cp
Q

a"~ G
/,",0 ~~~

gG
Q

,e~

T ".T fT

G

~Ó~+

e

í03 4
..:;.. l9.



& JIICEG
Jets Esmsrcislds hMslclsiíís

geoaás
Um &rala w4her a cada á»

OF. N'49i04 D.T. Ref. Ao Proc. n'0644-1993-007-10-00-2 RT (7'T)

7'íitHA UO IHãHíil ltda

g
i"r fp p~ r;)i'll (":,

t Mív8
19 viAlíj 2íj04 j;
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Juíza,

Venho através deste, por ordem do mui digno Presidente desta Autarquia Sr.
David Chagas Coutinho, atender oficio 856/04 expedido por V. Ex", enviando o documento solicitado
da empresa:

= CONSTRUTORA LEO LYNCE LTDA.

Ao ensejo, apresento meus protestos de elevada estima e respeito, ao tempo em
que nos colocamos a sua inteira disposição.

DIRETORIA TÉCNICA 1&A JUNTA COMERCIAI DO ESTADO DE GOIA.S',
em Goiânia aos l2 de maio de 2004.

Atenciosamente,

IÚCIOANTONIO RAiVTES
Diretor Técnico

Kxma. Sra.
Dra. Eneida Martins Pereira de Souza
D.D. Juíza do Trabalho
Goiânia - GO
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Primeira Alteracáo Contratual da Sociedade LEO LYNCE - CONSTRU~O

E COMERCIO LIMITADA.

contratual
social de

sa é trans
junto 313,

LEO LYNCE RORIZ DE ARAOJO, brasileiro, casado,
empresário, residente e domiciliado no SHIS

QL 08, Conjunto 02, Casa 14, Brasilia(DF), por
tador da Carteira de Identidade ng 295.555, ex

pedida pela SSP(DF), em 18.09.72, e do CPF(MF)

ng 115.985.491-20; e MARIA TEREZA CAVALCANTI CE

ARAOJO, brasileira, casada, bacharel em letras,
residente e domiciliada no SHIS, QL 08, Conjun

to 02, Casa 14, Brasília(DF), portadora da Car

teira de Identidade ng 575.529, expedida pela
SSP(PE), em 29.08.85, e do CPF(MF) no 279.850.
591-71, únicos sócios cotistas da empresa LEO

LYNCE - CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA., pessoa ju
rídica de direito privado, inscrita no CGC(MF)

sob o ng 24.893.323/0001-10, estabelecida no

SIA/Sul, Trecho 04, no 1.130, Sala 112, Brasí-
lia(DF), consoante o seu contrato social devi-
damente arquivado na Junta Comercial do Distri
to Federal, sob o ng 53.2.0038325.0, por despa

cho de 26.02.88, resolvem, de comum acordo, a-

vencar a presente alteracão contratual median-

te as cláusulas e condicões a seguir enumera

das:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade, em funcão da presente alteracão
passa, a partir desta data, a girar sob a denominacão=

LEO LYNCE - ENGENHARIA E COMERCIO LIMITADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

Neste ato, o endereco da sede social da empre-

ferido para o SCS, Bloco A, Quadra 03, Entrada 40, Con

Brasilia(DF).

CLÁUSULA TERCEIRA

Ingressa na sociedade, por forca deste documen

to, JOSE MANSUR LEMOS, brasileiro, casado, engenheiro civil, res i-
dente e domiciliado na Rua 1.136, Quadra 240, Lote 06, Goiânia(GO),

portador da Carteira de Identidade ng 24.200-D, expedida pelo CREA

(MG), e do CPF(MF) ng 427.900.776-49.

CLÁUSULA QUARTA

Retira-se da sociedade a sócia MARIA TEREZA CA

segue..
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VALCANTI DE ARAG30,que cede e transfere ao sóci o remanescente LEO

LYNCE RORIZ DE ARAOJO, a totalidade de suas 05 (cinco) cotas, no

valor total de Cz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados), dando ao re-
ferido sócio e ã sociedade plena e total quitação pela cessão ora
efetivada.

CLÁUSULA OUINTA

0 capital social que era de Cz$ 1.000.000,00
(hum milhão de cruzados) é aumentado, neste ato, para Cz$

6.000.000,00 (seis milhões de cruzados), representados por
6.000.000 (seis milhões) de cotas, com valor unitário de Cz$ 1,00
(hum cruzado), totalmente subscrito e integralizado nesta data pe-
los sócios a seguir mencionados:

a) — LEO LYNCE RORIZ DE ARAOJO, subscreve e in
tegraliza em moeda corrente, neste ato, Cz$ 4.700.000,00 (quatro mi

lhões e sd:ecentos mil cruzados), correspondentes a um total de
4.700.000 (quatro milhões e setecentas mil) cotas.

b) - JOSE MANSUR LEMOS, também subscreve e in-
tegraliza em moeda corrente, neste ato, Cz$ 300.000,00 (trezentos
mil cruzados), correspondentes a 300.000 (trezentas mil) cotas.

CLÁUSULA SEXTA

Em função das alterações contratuais introduzi
das, os sócios, de comum acordo, resolvem consolidar o Contrato So

cial em vigor, mediante as cláusulas a seguir enumeradas.

CONSOL IDACÁO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE "LEO LYNCE - ENGENHA-

RIA E COMERCIO LIMITADA".

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade girará sob a denominação social de
LEO LYNCE - ENGENHARIA E COMERCIO LIMITADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

A sede social da empresa está localizada no

SCS, Bloco A, Ouadra 03, Entrada 40, Conjunto 313, Brasãlia(DF),fi
cando, desde já, eleito o foro desta Capital para dirimir quais-
quer dúvidas oriundas do presente documento.

CLÁUSULA TERCEIRA

A sociedade têm por objeto:
a) - A construção civil em geral; compra, ven-

da, locação e incorporação de imóveis em todo o território nacio
nal

b) - Assessorar as empresas públicas e priva-
das em geral, na implementação de projetos habitacionais e de de

segue..
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senvolvimento urbano, proporcionando-lhes as necessárias condicões
técn1cas, juridicas e administrativas, com vistas ã obtenCão de fi
nanciamento para a execucão das respectivas obras, podendo, ainda,
atuar como agente promotor de programas habitacionais e de desen
volvimento urbano, principalmente os vinculados ao Sistema Finan
ce1ro da Habitacão.

c) — Manter quaisquer atividades auxiliares ã

consecuCão de seus objetivos, podendo, neste caso, participar como
sóc1a ou acionista de outras empresas e se sujeitar ã autorizacão,
controle e fiscalizacão governamental.

CLÁUSULA QUARTA

A sociedade poderá, a critério dos sócios, ins
talar e abrir agências, sucursais ou filiais em qualquer parte do
territór1o nac1ona'1 ou estrangeiro.

CLÁUSULA QUINTA

Neste ato, fica criada a Filial 01 - Go1ânia
GO, estabelecida na Rua 19, Quadra 34, Lote 184 (Fundos), Goiânia-
GO, com as mesmas atividades da matriz, destacando-se, para tanto,
o capital social de Cz$ 100.000,00 (cem mil cruzados).

CLÁUSULA SEXTA

0 capital social é de Cz$ 6.000.000,00 (seis mi

lhões de cruzados), dividido em 6.000.000 (seis milhões) de cotas
de valor unitário de Cz$ 1,00 (hum cruzado) cada uma, o qual está
totalmente subscrito e integralmente rea'lizado, estando dividido
entre os sócios da seguinte forma:

LEO LYNCE RORIZ DE ARAÚJO

JOSE MANSUR LEMOS

TOTAL

5.700.000 cotas Cz$ 5.700.000,00=
300.000 cotas Cz$ 300.000,00=

6.000.000 cotas Cz$ 6.000.000,00=

CLÁUSULA SETIMA

A responsabilidade dos sócios é, na forma da
lei, 11m1tada ã importância do capital social.

CLÁUSULA OITAVA

A soc1edade será adm1nistrada unicamente pelo=
sócio LEO LYNCE RORIZ DE ARAÚJO, ao qual competirá fazer uso isola
damente da denominacão social, representando-a ativa, passiva, ju-
dic1al e extrajudicialmente em qualquer ato, negócio ou operacão
de qualquer valor e natureza.

CLÁUSULA NONA

E vedado aos sócios concederem, em nome da so-
ciedade, aval, fianca, endosso ou quaisquer outros atos em benefi
cio de terceiros nos negócios estranhos aos interesses sociais.

segue.,
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CLÁUSULA DECIMA

Os sócios poderão efetuar uma retirada mensal,
a título de "pro-labore", fixada de comum acordo, observando-se os

limites leqais.
CLÁUSULA DECIMA-PRIMEIRA

A sociedade iniciou as suas atividades em 31

de janeiro de 1.988, sendo indeterminado o prazo de sua duraCão.
0 exercício social encerra-se a 31 de dezembro

de cada ano, devendo, nesta mesma data, ser levantado o Balanco Ge

ral e seus anexos. Os resultados obtidos terão o destino que for
escolhido pelos sócios.

CLÁUSULA DECIMA-SEGUNDA

0 falecimento, retirada, interdicão ou inabili
tacão de qualquer sócio não dissolve a sociedade, devendo, neste
caso, ingressar na sociedade os herdeiros ou sucessores legais dos

mesmos. No caso de qualquer impedimento para o ingresso dos herdei
ros ou sucessores na sociedade, os haveres do sócio falecido, reti
rante, interdito ou i nabi li tado serão pagos a quem de direito, em

20 (vinte) parcelas iguais, mesais e sucessivas, representadas por

notas promissórias de emissão da sociedade, devidamente avalizadas
pelos sócios remanescentes, vencendo-se a primeira delas 30 (trin-
ta) dias após o levantamento do Balanco Especial, que deverá ser
realizado por ocasião do evento que determinar o previsto nesta
cláusula. 0 cálculo dos haveres pertinentes será estabelecido com

base no património líquido apurado.
Parágrafo único
Se por ocasião da ocorrência dos eventos pre

vistos nesta cláusula, a sociedade contar com apenas dois sócios

o ingresso dos herdeiros ou sucessores legais será obrigatório. Na

impossibilidade de se efetivar esse ingresso a sociedade se dissol
verá, na forma da legislacão vigente.

CLÁUSULA DECIMA-TERCEIRA

Por deliberacão dos sócios, na forma estabele-
cida neste contrato social, poderá a sociedade fazer cisão, incor-
poracão ou fusão com outras sociedades, e ainda se transformar em

outro tipo soei etário.
CLÁUSULA DECIMA-QUARTA

Toda e qualquer deliberacão
as alteracões do presente contrato social, será
cio que represente a maioria do capital social,
50% (cinquenta por cento) do mesmo, cabendo-lhe
te a documentacão pertinente, notadamente os in

social, inclusive=
decidida pelo só

ou seja, mais de =

firmar isoladamen-
strumentos necessá-

segue..
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rios ao arquivamento das

ta Comercial competente,
poderes necessários, por
sócios minoritários, nos

57.651/66.

respectivas alteracões contratuais na Jun

para o que fica, desde já, investido dos

expressa e irrevogável outorga dos outros=
termos do 5 2Q, do art. 62, do Decreto no

CLÁUSULA DECIMA-OU INTA

Em caso de liquidacão da sociedade os próprios=

sócios cotistas serão os liquidantes, ficando estipulado que o pa

trimônio social, depois de liquidado todo o passivo, será distribuí
do aos sócios na proporcão das cotas que cada um houver na socieda-

de.

CLÁUSULA DECIMA-SEXTA

A sociedade se regerá por este contrato, pelo

Decreto nQ 3.708/19, e, no que couber, pela Lei nQ 6.404/76.
Os sócios infra-assinados, declaram, sob as pe-

nas da lei, que não estão incursos em nenhum dos crimes que os impe

cam de exercer atividade mercantil.

E por estarem assim justos e contratados, assi-
nam a presente alteracão contratual em 05 (cinco) vias de igual te-

or, na presenca das testemunhas abaixo.

ASSINATURA DA DENOMINACÁO SOCIAL POR ()UEM DE DIREITO:

LEO LYNCE - ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

eo Lynce Roriz de Araújo

Brasília(DF), 12 de abril de 1.988.

p a~~~
C

Maria Tereza Cavalcanti de A aújo

TESTE)UNHAS:

2. R5 'v"
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Oitava Alteração Contratual da Sociedade LEO LYNCE INDÚSTRIA E

MÉRCIO LIMITADA — CGC(MF) nQ 24.893.323/0001-10

LEO LYNCE RORIZ DE ARAÚJO, brasileiro, casad~

empresário, residente e domiciliado no SHIS, (rj

QL 10, Conjunto 10, Casa 14, Lago Sul, Brasí-

lia(DF), portador da Carteira de Identidade

nQ 295.555, expedida pela SSP/DF em 18.09.72,

e do GDF nQ 115.985.491-20, e NELSON RIBEIRO

NEVES, brasileiro, casado, engenheiro civil,
residente e domiciliado no SHIS, QI 07, Con-

junto 04, Casa 07, Lago Sul, Brasília(DF),por

tador da Carteira de Identidade nQ 4.243.746,

expedida pela SSP/RJ em 08.03.77, e do CPF nQ

056.207.166-00, únicos sócios quotistas da

empresa LEO LYNCE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,

com sede no SCS, Quadra 03, Bloco "A", nQ 40,

Sala 313, Brasília(DF), inscrita no CGC(MF)

sob o nQ 24.893.323/0001-10, com seus atos

constitutivos registrados e arquivados na Jun

ta Comercial do Distrito Federal sob o nQ 53.

20038325-0, por despacho de 26.02.88, e poste

riores alterações contratuais também registra
das na mesma Junta, sendo a última sob o nQ

53.6704.1, por despacho de 13.11.89, resolvem,

de comum acordo e na melhor forma de direito,
promoverem a presente alteração contratual
consoante as cláusulas a seguir enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A filial 01 — Goiãnia(GO), criada por força

da cláusula quinta da primeira alteração contratual tem o seu ende-

reço transferido para a Rua 4, no 515, sala 1.409, Centro, Goiânia-

GO, passando a denominar-se Filial 01-Goiás.

CLÁUSULA SEGUNDA

Permanecem inalteradas e em pleno vigor as de

mais cláusulas do contrato social e suas posteriores alterações não

modificadas pela presente alteração contratual.

E por estarem assim justos e contratados, as

sinam a presente alteração contratual em 05 (cinco) vias de igual

teor, na presença das testemunhas abaixo.
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ASSINATURA DA DENOMINACAO SOCIAL POR QUEM DE DIREITO:

LEO LYNCE — INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-

LEO LYNCE R RIR DE ÁRAÚJO

Brasilia, 20 de abril de 1.990.

(
LEO LYNC RORIZ DE ARAÚJO

TESTEMUNHAS:
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAI REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAia'AO NO DIÁRIO DA JUSTIig'A DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICA/AO: 20/05/2004 15:12

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 6046/2004
Processo N': RT 00644-1993-007-18-00-2 7
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS V 0
ADVOGADO..: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADA.: CONSTRUTORA LEO LYN E S/
ADVOGADO..: ALEXANDRE PRUDENTE RQ ES
DESPACHO:
CIÊNCIA AO CREDOR - PARA, NO PRAZO DE 0 DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE 0 TEOR
DO OFÍCIO DE FLS. 703/710.

CINTHIA CLAU DOS SANTOS
ASSI NTE II

5/tJR900M Data: 20/05/2004 Hora:151245 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL EM GOIÁS
DÉCIMA VARA

OFÍCIO N. 177-SEC Goiânia-GO, 14 de maio de 2004.

Autos n
Açáo/Classe:
Parte exeqiiente
Parte executada

95.0000349-0 e apensos
Execução Fiscal/3100
Fazenda Nacional
Construtora Leo Lynce S/A e Leo Lynce Roriz de Araujo

Meritíssimo Juiz.

Encaminho a Vossa Excelência cópia do edital de
leilão expedido nos autos supra, tendo em vista que o imóvel a ser leiloado
encontram-se penhorado nas ações em curso nessa Vara conforme
discriminação abaixo:

Imóvel Matrícula n 63.729 - có ia anexa
Ação: Reclamação Trabalhista - Autos n'12/97 - Protocolo n'85/95-4-
R25 matrícula supra
Reclamante: José Mendes dos Santos
Reclamado: Construtora Leo L nce S/A
Ação: Reclamação Trabalhista - Autos n'44/93 - R26 da matrícula supra
Reclamante: Francisco Martins Azevedo
Reclamado: Construtora Leo L nce S/A

Atenciosamente,

.lha

tt hbro

Abel Cardo orais
JUIZ FEDERAL

,O'Q. EXCELENTISSIMO SENHOR
JUIZ DO TRABALHO DA 7'ARA DE GOIÂNIA
GOIÂNIA-GO

JUETI A FEDERAL Roa 19, n'244, 5'andar fone 226 3907, Centro-GohanhalGO- CEP 74 030 090. Atendkmento ao úblhoo das 09h as tab



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL EM GOIAS

DECIMA VARA

EDITAL DE LEILAO

0 JUIZ FEDERAL ABEL CARDOSO MORAIS TORNA PÚBLICO
QUE SERÁ REALIZADO na Sede desta Justiça Federal
(endereço abaixo), a seguinte hasta pública:

Autos n':

Ação/Classe:
Parte ExeqãIente:
Parte Executada:
Endereço:

95.0000349-0 e apensos autos n'5.2475-6; 95.8292-6; 95.8742-
1 ; 95.8971-8; 95.8972-6; 95.8973-4; 95.8974-2; 95.8975-0;
95.8976-9; 95.8977-7; 95.8978-5; 95.8979-3; 95.8991-2; 95.8993-
9; 95.8994-7; 95.8995-5; 95.8996-3; 95.8997-1 e 95.8998-0.
Execução Fiscal/3100
Fazenda Nacional
Construtora Leo Lynce S/A e Leo Lynce Roriz de Araujo.
SIA trecho 03, Lt. 2010/2020 ou SHIS OI, 05, Chácara 57, Lago
Sul, fone 248-4281 - Brasília-DF

Data do Leilão: 17.06.2004, as 13.30 horas. No caso de não haver licitantes, fica
designado o dia 30.06.2004 no mesmo local e horário, para o2'eilãopelo maior lanço (arts. 686, Vl, e 692, ambos do CPC). A
hasta pública poderá ser realizada em lotes isolados (CPC, art.
691), conforme discriminado abaixo:

BENS A SEREM LEILOADOS:

LOTE 01 - Apartamento n'2, 6'avimento, bloco UD", conjunto 2, contendo: 02
dormitórios, sala de estar, cozinha, área de serviço, banheiro social, varanda e vaga de
estacionamento para veiculo. Área total construída de 100,74m', sendo 64,84m'e área
privativa e 35,90m'e uso comum e respectiva fração real de 29,71m'u 0,3192% dos
lotes de terra especificados abaixo, no item notas. Demais caracteristicas e
confrontações encontram-se anotadas. na matrícula.n',.24.096 do Cartório de Registro de - — ....
Imóveis da 3'ircunscrição de Goiânia-GO. Valor da avaliação: trinta mil reais (R$
30.000,00).

;s5
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LOTE 02 - Apartamento n'1, 6'avimento, bloco UD", conjunto 2, contendo: 02
dormitórios, sala de estar, cozinha, área de serviço, banheiro social, varanda e vaga de
estacionamento para veículo. Área total construída de 100,74m', sendo 64,84m'e
área privativa e 35,90m'e uso comum e respectiva fração real de 29,71m'u 0,3192%
dos lotes de terra especificados abaixo, no item notas. Demais caracteristicas e
confrontações encontram-se anotadas na matrícula n'4.095 do Cartório de Registro
de Imóveis da 3'-Circunscrição de Goiânia-GO. Valor da avaliação: trinta mil reais (R$
30.000,00).
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LOTE 05 - Apartamento n'4, 5'avimento, bloco DD", conjunto 2, contendo: 02
dormitórios, sala de estar, cozinha, área de serviço, banheiro social, varanda e vaga de
estacionamento para veiculo. Área total construída de 100,74m', sendo 64,84m'e
área privativa e 35,90m'e uso comum e respectiva fração real de 29,71m'u 0,3192%
dos lotes de terra especificados abaixo, no item notas. Demais caracteristicas e
confrontações encontram-se anotadas na matricula n'4.094 do Cartório de Registro
de Imóveis da 3'ircunscrição de Goiânia-GO. Valor da avaliação: trinta mil reais (R$
30.000,00).
LOTE 04 - Apartamento n'3, 5'avimento, bloco DD",conjunto 2, contendo: 02
dormitórios, sala de estar, cozinha, área de serviço, banneiro social, varandá e vaga de
estacionamento para veiculo. Área total construída de 100,74m', sendo 64,84m'e
área privativa e 35,90m'e uso comum e respectiva fração real de 29,71m'u 0,3192%
dos lotes de terra especificados abaixo, no item notas. Demais caracteristicas e
confrontações encontram-se anotadas na matricula n'4.093 do Cartório de Registro
de Imóveis da 3'ircunscriçao de Goiânia-GO. Valor da avaliaçao: trinta mil reais (R$
30.000,00).

LOTE 05 - Apartamento n'3, 4'avimento, bloco DD", conjunto 2, contendo: 02
dormitórios, sala de estar, cozinha, área de serviço, banheiro social, varanda e vaga de
estacionamento para veículo. Área total construida de 100,74m', sendo 64,84m'e
área privativa e 35,90m'e uso comum e respectiva fração real de 29,71m'u 0,3192%
dos lotes de terra especificados abaixo, no item notas. Demais caracteristicas e
confrontações encontram-se anotadas na matrícula n'4.089 do Cartório de Registro
de Imóveis da 3'ircunscrição de Goiânia-GO. Valor da avaliação: trinta mil reais (R$
30.000,00).

LOTE 06 - Apartamento n'3, 1'avimento, bloco DD", conjunto 2, contendo: 02
dormitórios, sala de estar, cozinha, área de serviço, banheiro social, varanda e vaga de
estacionamento para veiculo. Área total construida de 100,74m', sendo 64,84m'e
área privativa e 35,90m'e uso comum e respectiva fração real de 29,71m'u 0,3192%
dos lotes„de terra especificados abaixo, no item notas. Demais caracteristicas e
confrontações encontram-se anotadas na matrícula n'4.077 do Cartório de Registro
de Imóveis da 3'ircunscrição de Goiânia-GO. Valor da avaliação: trinta mil reais (R$
30.000,00).
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LOTE 07 - Apartamento n'3, 2'avimento, bloco "C", conjunto 2, contendo: 02
dormitórios, sala de estar, cozinha, área de serviço, banheiro social, varanda e vaga de
estacionamento para veiculo. Área total construida de 100,74m', sendo 64,84m'e
área privativa e 35,90m'e uso comum e respectiva fração real de 29,71m'u 0,3192%
dos lotes de terra especificados abaixo, no item notas. Demais características e
confrontações encontram-se anotadas na matricula n'4.053 do Cartório de Registro
de Imóveis da 3'ircunscriçao de Goiânia-GO. Valor da avaliação: trinta mil reais (R$
30.000,00).

LOTE 08 - Apartamento n'3, 1'avimento, bloco "B, conjunto 1, contendo: 02
dormitórios, sala de estar, cozinha, área de serviço, banheiro social, varanda e vaga de
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estacionamento para veículo. Área total construída de 100,74m', sendo 64,84m'e
área privativa e 35,90m'e uso comum e respectiva fração real de 29,71m'u 0,3192%
dos lotes de terra especificados abaixo, no item notas. Demais características e
confrontações encontram-se anotadas na matrícula n'3.839 do Cartório de Registro
de Imóveis da 3'ircunscrição de Goiânia-GO. Valor da avaliação: trinta mil reais (R$
30.000,00).

LOTE 09 - Apartamento n'4, térreo, bloco DD", conjunto 2, contendo: 01 dormitório,
sala de estar, cozinha, área de serviço, banheiro social, circulação, varanda e vaga de
estacionamento para veículo. Área total construída de 76,30m', sendo 49,84m'e área
privativa e 26,46m'e uso comum e respectiva fração real de 21,89m'u 0,2352% do
lotes de terras especificados abaixo, no item notas. Demais características e
confrontações encontram-se anotadas na matrícula n'4.074 do Cartório de Registro
de Imóveis da 3'ircunscrição de Goiânia-GO. Valor da avaliação: vinte e um mil reais
(R$ 21.000,00).

LOTE 10 - Apartamento n'3, térreo, bloco DD", conjunto 2, contendo: 01 dormitório,
sala de estar, cozinha, área de serviço, banheiro social, circulação, varanda e vaga de
estacionamento para veículo. Área total construída de 76,30m', sendo 49,84m'e área
privativa e 26,46m'e uso comum e respectiva fração real de 21,89m'u 0,2352% do
lotes des terra especificados abaixo, no item notas. Demais características e
confrontações encontram-se anotadas na matrícula n'4.073 do Cartório de Registro
de Imóveis da 3'ircunscrição de Goiânia-GO. Valor da avaliação: vinte e um mil reais
(R$ 21.000,00),

LOTE 11 - Apartamento n'2, térreo, bloco 0D", conjunto 2, contendo: 01 dormitório,
sala de estar, cozinha, área de serviço, banheiro social, circulação, varanda e vaga de
estacionamento para veículo. Área total construída de 76,30m', sendo 49,84m'e área
privativa e 26,46m'e uso comum e respectiva fração real de 21,89m'u 0,2352% do
lotes de terras especificados abaixo, no item notas. Demais caracteristicas e
confrontações encontram-se anotadas na matrícula n'4.072 do Cartório de Registro
de Imóveis da 3'ircunscrição de Goiânia-GO. Valor da avaliação: vinte e um mil reais
(R$ 21.000,00).
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LOTE 12 - Apartamento n'1, térreo, bloco DB", conjunto 1, contendo: 01 dormitório,
sala de estar, cozinha, área de serviço, banheiro social, circulação, varanda e vaga de
estacionamento.-para veículo.-Área total construida de 76,"-Qm', sendo 49;84m'-de área—
privativa e 26,46m'e uso comum e respectiva fração real de 21,89m'u 0,2352% do
lotes de terras especificados abaixo, no item notas. Demais caracteristicas e
confrontações encontram-se anotadas na matricula n'3.833 do Cartório de Registro
de Imóveis da 3'ircunscrição de Goiânia-GO. Valor da avaliação: vinte e um mil reais
(R$ 21.000,00).

LOTE 18 - Lote de terra n'2-62, quadra F-7, Rua 9, esquina com Rua 10, Setor
Oeste, área de 865,40m'. Demais características e confrontações encontram-se
anotadas na matricula n'3.729 do Cartório de Registro de Imóveis da 1'ircunscrição
de Goiânia-GO. Valor da avaliaçao: trezentos e oitenta e nove mil e quinhentos reais
(R$ 3 9.500,00). Benfeitorias:.A) .-. guarita.simples,com área construida de.5.62m'...B) .- ... -...,'
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NOTAS: I - os apartamentos (lotes 01 a 12) acima mencionados
~."-~u. são.todos do!ipo OC". e foram edificados sobre o lote de terrauno-1/20 da quadra 17, Rua

Dona Santinha, área de 9.305,78m', Edificio Residencial Negrão de Lima, Vila Negrão
de Lima. Todos foram avaliados em 20.05.2003.

II - Incidem sobre os apartamentos (lotes 01 a 12) os seguintes
gravames:

a) — hipoteca a favor da Caixa Econômica Federal.

b) — Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) :

.,;...SabsrSup., :...,...,a,,:,fJ,
1 eis

áá+ u '" "béuá+Akptpa ~r „'á Agb 45p~c., p, '; ..".' %'". '7':; "éprá r'«áré - ~

barracão com 24,38m* de área construida contendo: um cêmodo, área aberta, cobertura
em telha de flibrocimento, esquadria metálica comum. C) - Portão e cerca de alambrado
com estrutura de metalon e rodapé de cimento armado. Valor das benfeitorias: três mil e
quinhentos reais (R$ 3.500,00). Total das avaliações do lote 13: trezentos e noventa e
três mil reais (R$ 393.000,00).
Total geral das avaliações: setecentos e dezessete mil reais (R$ 717.000,00).
Depositário: Leo Lynce Roriz de Almeida, com endereço na SIA trecho 03, Lt. 2010/2020
ou SHIS OI, 05, Chácara 57, Lago Sul, fone 248-4281 - Brasília-DF.

b.1 - apartamento 62,
b.2 - apartamento 61,
b.3 - apartamento 54,
b.4 - apartamento 53,
b.5 - apartamento 43,
b.6 - apartamento 13,
b.7 - apartamento 23,
b.8 - apartamento 13,
b.9 - apartamento 04,
b.10 - apartamento 03,
b.11 - apartamento 02,
b.12 - apartamento 01,

bloco OD", valor: R$ 1.157,34 (fl. 206).
bloco OD", valor: R$ 942,67 (fl. 209).
bloco OD", valor: R$ 688,56 (fl. 212).
bloco OD", valor: R$ 1.248,93 (fl. 215).
bloco AD", valor: R$ 1.6243,13 (fl. 218).
bloco áD", valor: R$ 1.624,13 (fl. 224).
bloco áC", valor: R$ 1.323,88 (fl. 227).
bloco áB, valor: R$ 1.624,13 (fl. 224).
bloco OD", valor: R$ 1.144,52 (fl. 236).
bloco OD", valor: R$ 813,17 (fl. 239).
bloco áD", valor: R$ 1.214,56 (fl. 242).
bloco áâ", valor: R$ 699,06 (fl. 245).

c) — apartamento 13, bloco B, arresto relativo á execução
protocolo n'801217278, 2'scrivaninha da Fazenda Pública Municipal desta Capital.

d) — apartamento 01, bloco B, penhora:

a
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d.1 - Processo n'600429936, autos n'702, 1'ara de
Precatórias, Justiça Estadual desta Capital.

d.2 - Execução protocolo n'801217154, 2'scrivaninha
da Fazenda Pública Municipal desta Capital.

III - Incidem sobre o lote de terra n'2-62 os seguintes
gravames:

a) — hipoteca a favor da Caixa Econõmica Federal.
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Registro de Imóveis
da 74 Circunscrição de Goiânia

Rua 14 n'91- esm cr Rus 03- Setor Deste - Func/Fax (52) 215-2551- Goránis - Goiás

CERTIDAO DE MATRICULA

Continuagão...
importãncia de RS 571,32 devida ao exequente acima referido, ficando o imóvel
em mãos do Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo, como Fiel Depositário Particular,
na forma da Lei. Dou fé. 0 Oficial.

R27-63.729 - Goiânia, 29 de abril de 1997. Nos termos do Mandado de Registro
de Penhora, datado der 23/04/97, firmado pelo MM. Juiz Presidente da4'.C.J.de Goiânia-GO, Dr. Aldivino A. da Silva, extraído dos Autos de Anão
Reclamatória Trabalhista — Processo n'3/93 — 346/97, movida porr FRANCISCO
DOS SANTOS, contra: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A, procedo ao registro da penhora
do imóvel objeto desta matrícula para garantir o pagamento da importância de
RS 617,21 devida ao exequente acima referido, ficando o imóvel em mãos do Sr.
Francisco dos Santos, como Fiel Depositário Particular, na forma da Ler. Dou
fé. 0 Oficial.

R28-63.729 — Goiânia, 07 de maio de 1997. Nos termos do Mandado de Registro
de Penhora, datado de: 28/04/97, firmado pelo MM. Juiz Presidente da4'.C.J.de Goiânia-GO, Dr. Aldivino A. da Silva, extraído dos Autos de Anão
Reclamatória Trabalhista — Processo n'124/91, movida Porc ANTÔNIO RODRIGUES

TAVARES, contra: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A, procedo ao registro da penhora do
imóvel objeto desta matrícula para garantir o pagamento da importância de Rs
2.190,96 devida ao exequente acima referido, ficando o imóvel em mãos do Sr.
António Rodrigues Tavares, como Fiel Depositário Particular, na forma da Lei.
0 referido imóvel foi avaliado em RS 210.000,00. Dou fé. 0 Oficial.

R29-63.729 — Goiânia, 13 de junho de 1997. Nos termos do Mandado de Registro
de Penhora, datado de 28/05/97, extraído dos Autos n'60/97, expedido pela
MMa. Juiza Presidente da 5'unta de Conciliagão e Julgamento desta Capital,
Dra. Lígia C. Pires, de ACão de Execução proposta por VALDENOR DE OLIVEIRA
QUEIROZ, contra EZIO LEOCARDO BORGES, procedo ao registro da penhora do
imóvel objeto desta matrícula, para garantia do pagamento da ímportâncra de
Rs 4.029,47 devida ao exequente acima referido. 0 imóvel foi avaliado em Rs
100.000,00 e encontra-se em mãos do Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo, como Fiel
Depositário Particular, na forma da Lei. Dou fé. 0 Suboficial.

R30-63.729 — Goiânia, 16 de junho de 1997. Nos termos do Mandado de Registro
de Penhora, datado de 29/06/97, firmado pelo MM. Juiz Presidente da 4'.C.J.
de Goiânia-GO, Dr. Aldivino A. da Silva, extraído dos Autos da ACão de
Reclamatória Trabalhista — Processo n'.013/90-0 — movida por: MANOEL

AUGUSTINHO DA SILVA contra: LEO LINCE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, procedo ao
registro da penhora do imóvel objeto desta matricula avaliado em Rs

210.000,00 para garantir o pagamento da importância da execucão no valor de
RS 1.174, 68 devida ao exequente acima referido, ficando o mesmo em poder e
guarda do Sr. Manoel Augostinho da SE.lva, como Fiel Depositário Particular,
na forma da Lei. Dou fé. 0 Suboficial.

R31-63.729 - Goiânia, 07 de agosto de 1997. Nos termos do Mandado de Registro
de penhora, datado de 30/07/97, extraído em cumprimento a ordem do M.M. Juiz
do Trabalho na 3 J.C.J. de Goiãnia-GO, Dr. Israel Brasil Adourian, extraído
dos Autos de ACão Reclamatória Trabalhista — Processo n'1.938/92-8, movida
por SEBASTIAO JOSÉ DOS SANTOS, contra CONSTRUTORA LEO LYNCE S.A, procedo ao
registro da penhora do imóvel objeto desta mar.rícula avaliado em RS

210.000,00 para garantir o pagamento da importância da execucão no valor de
RS 4.601,19 devida ao exequente acima referido, ficando o mesmo em poder e
guarda do Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo, como Fiel Depositário Particular, na
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Estadual desta Capital

b) — penhora/arresto, - ação -": de - Execução/Reclamatôria
IX ;.,

b.1 - autos n'05-9600535884, 7'ara Civel, Justiça

b.2 - autos n'819, 2'ara da Fazenda Pública Municipal.
b.3- autos n'046/92, 1'Varada Justiça do Trabalho.
b.4 - autos n'.916/92, 2'ara da Justiça do Trabalho.
b.5 - autos n'0.067/92-0; 01.938/92-8; 01.532/92-3;

01.554/92-6 e 0132/92-0, 3'ara da Justiça do Trabalho.
.b. 6 - autos n'.1476/91.3; 1472/96; 1476/96; 1465/96;

186/97; 43/93 - 346/97; 2124/91 e 2013/90-0, 4'ara da Justiça do Trabalho.
b. 7 - autos n'65/91-4; 460/97; 00.789/92-4 e 00.910/92-3,

5'ara da Justiça do Trabalho.
b. 8 - autos n'12/97 e 644/93, 7'ara da Justiça do

Trabalho.
b. 9 - autos n'00.043/95-4 e 737/93-1, 8'ara da Justiça

do Trabalho.

0 b. 10 - autos n'46/93; 734/93; 00.897/93-8 e 00.973/95-6,
10'ara da Justiça do Trabalho.

A arremataçao far-se-á com dinheiro, a vista. Caberá ao
arrematante o pagamento da comissão do leiloeiro fixada em cinco por cento (5%) sobre
o valor da arrematação (art. 24 do Decreto n'1.981, de 19.10.32), limitada a cinco mil

reais (R$ 5.000,00) para cada lote, custas de expedição da Carta de Arrematação,
eventual ênus sobre referidos bens e despesas de remoção e/ou transferência. A

parte executada ficará intimada sobre a data e local do leilão, caso não seja localizada
para intimação pessoal. 0 presente edital será publicado na forma da Lei n'.830/80 e
afixada uma via no placar na sede deste Juizo.

SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: Rua 19, n'244, 5'ndar, Centro.
Atendimento ao público das 09h as18h.

Goiânia-GO, 10 de maio de 2004.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE GOIÁS COMARCA DA CAPITAL

Registro de Imóveis
da is Circunscrigão de Goiânia

Rua 14 n'91 - esg. c/ Rua 03 ~ Setor Oeste - Fone/Faz: (62) 215-2551 - Goiãnia - Goiás

CERTIDAO DE MATRICULA

0 Bacharel Clenon de Barros Loyola Filho,
Oficial do Registro de Imóveis da 1'ircunscrigãode Goiânia, Capital do Estado
de Goiás, na forma da Lei, etc...

CERTIFICA, que a presente é reprodugão autêntica da
la n'3.729, foi extraída por meio reprográfico nos termos do Art.19,
Lei 6.015 de 1973 e Art.41 da Lei 8.935 de 18/ll/1994 e está conforme

nal IMÓVEL: Um lote de terras para construgão urbana de n'2-62,
F-7, Rua 9 esquina com Rua 10, Setor Oeste, nesta Capital, com área de

sendo 18,97 metros de frente para a Rua 9/ 7,07 metros de
do/ 23,97 metros de fundos com o lote 60/ 31,625 metros a direita com
0/ 36, 625 metros, a esquerda com o lote 84. PROPRIE1ÁRIOS1 ADERBAL DE

CÂMARA, advogado, CI n'93.490-GO, CPF n'02.924.351-34, e s/m OLGA
CÂMARA, do lar, CI n'53.815-GO, brasileiros, residentes e

iados nesta capital. TÍTULQ AQUIsITIvo: Transcrito sob o n'4.492 na
Dou fé. 0 Suboficial.

9 - Goiânia, 12 de fevereiro de 1986. Por Escritura pública de compra
lavrada no 1'fício desta Capital, L'10, fls. 137/138, em

6 os proprietários acima qualificados venderam o imóvel objeto desta
a a LEO LINCE RORIZ DE ARAÚJO, empresário, CI n'95.555-DF, CPF n'591-72,casado com MARIA TEREzA cAvALcANTE DE ARAÚJD, brasileiros,
es e domiciliados nesta Capital, pelo prego de Cr$ 520.000.000,
tados por uma nota promissória, vencível em 30/01/86. Dou fé. 0
'al.

L9 — Goiânia, 25 de novembro de 1986. Por Escritura Pública de
agão lavrada no 3'ficio desta Capital, L'66, fls. 118/120, em

o imóvel objeto desta matrícula, no valor de Cz$ 522.500,00 foi
ado ao Capital social da firma CAVALCANTI ARAÚJO INCORPORADORA DE
LTDA, com sede nesta Capital, CGC n'1.620.582/0001-71, pelos

ários acima. Dou fé. 0 Suboficial.

29 — Goiânia, 06 de fevereiro de 1987. Procedo a esta averbagão para
que a condicão de pagamento do prego do imóvel mencionado no Rl
oi satisfeita conforme requerimento acompanhado da nota promíssórra
nte quitada. Dou fé. 0 Suboficial.

9 - Goiânia, 13 de fevereiro de 1987. Proprietária e Incorporadora.
te Araújo Incorporadora de Imóveis Ltda, já qualificada, Titulo:
anão/ Forma do Título: Instrumento particular datado de 15/01/87/
z$ 14.016.021,86/ Objeto da Incorporagão Sobre o terreno objeto desta
a será construido um prédio residencial com a denomínagão de EDIFÍCIO

com a área total construída de 3.902,70m', distribuida em 12
os a seguir descritos: SUB-SOLO: Destrnado aos boxes numerados de 20
RREO: Destinado aos boxes numeradas de 01 a 19, entradas do Edificio,

bar, sauna e Apt'o zelador. Do 3'avimento ou 1'ndaz ao 12'
ou 10'ndar, ficarão os Apt's, sendo 6 por andar, totalizando 60

ossuindo cada um a seguinte divisão interna: PARTE INFERIOR: Sala de
ozinha, área de servigo e varanda. PARTE SUPERIOR: Quarto, banheiro e

Demais condioões constam das especificagões gerais do condomínio
o neste Cartório. Dou fé. 0 Suboficial.

Folha: 01



. Av5-63.729 — Goiânia, 17 de março de 1987. Procedo a esta averbação a
' requerimento da proprietária do imóvel objeto desta matricula para cancelar e

tornar sem efeito o registro de incorporação do Ed. Zermatt, objeto do R4
retro. Dou fé. 0 Suboficial.

R6-63.729 - Goiânia, 05 de janeiro de 1988. Por Escritura Pública de
Confissão de Dívida, com garantia hipotecária, lavrada no 1'abelionato de
Notas desta Capital, L'03, fls. 170v/177, em 15/12/87, a proprietária retro
qualificada, para garantir a dívida do Sr. Leo Lyce Roriz de Araújo, já
qualificado, deu o imóvel objeto desta matrícula em 1' especial hipoteca ao
The First National Bank Of Boston, com sede em Boston Massachussetts-USA.,
CGC n'3.140.666/0010-15, pela importância de Cz$ 2.500.000,00 a ser
resgatada em 58 dias, a taxa de juros de 21, 65% ao mês. Demais condições
constam da Escritura. Dou fé. 0 Suboficial.

R7-63.729 — Goiânia, 22 de janeiro de 1988. Por Escritura Pííblíca de
Confissão de Dívida, com garantia hipotecária, lavrada no 1'abelionato de
notas desta Capital, L'53-A, fls. 103/115, em 20/01/88, a proprretáría
acima qualificada, para garantir a dívida do Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo e
s/m, já qualificados, deu o imóvel ob'eto desta matrícula em 2' especral
hipoteca ao The First National Bank Of Boston, com sede em Boston
Massachussetts-USA, pela importância de Cz$ 1.500.000,00 a ser resgatada em
120 dias, ou seja, em 19/05/88, a taxa de juros de 50% ao ano. Demazs
condições constam da Escritura. Dou fé. 0 Suboficial.

R8-63.729 — Goiânia, 08 de abril de 1988. Por Escritura Pública de Confzssão
de Dívida, com garantia Hipotecária, lavrada no 1'abelionato de Notas desta
Capital, L'08, fls. 152/166v, em 29/02/88, a proprietária acima qualificada
para garantir a dívida do Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo, já qualificado, deu
o imóvel objeto desta matrícula, em 3' especial hipoteca ao The First
National Bank of Boston, também já qualificado, pela importância de cz$
3.600.000,00 a ser resgatada em 90 dias, ou seja, em 12/05/88, a taxa de
juros de 50% ao ano, mais correção monetária, Demais condições constam da
Escritura. Dou fé. 0 Suboficial.

Av9-63.729 — Goiânia, 11 de julho de 1988. Procedo
hipotecas referentes ao R6, R7 e RB retro, em virtude
cancelamento das mesmas, expedidas pele Banco de Boston,
0 Suboficial.

o cancelamento das
da autorização para
em 18/05/88. Dou fé.

R10-63.729 — Goiânia, 11 de julho de 1988. Por Escritura Pública de Confissão
de Divida com Garantia Hipotecária, Lavrada no 4'abelionato de Notas desta
Capital, L'95, fls. 147, em 22/06/88 a proprietária retro qualificada para
garantir a dívida do Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo e s/m., já qualificados,
deu o imóvel objeto desta matrícula em 1' especial hipoteca ao The Frrst
National Bank Of Boston, com sede em Boston Massachussetts-USA, CGC n'3.140.666/0010-95,pela importância de Cr$ 10.700.000,00 a ser resgatada em
90 dias, ou seja em 30/08/88, a taxa de juros de 50% ao ano, mais correrão
monetária. Demais condições constam da escritura. Dou fé. 0 Suboficial.

Avll-63.729 — Goiânza, 10 de julho de 1.989. Procedo o cancelamento da
hipoteca, referente ao R10 acima, em virtude da autorização para cancelamenro
da mesma, expedida pelo The First National Bank Of Boston, em 15/06/89. Dou
fé. 0 Suboficial.

R12-63.729 — Goiânia, 10 de julho de 1989. Por Escrztura Públrca de
Desincorporação, lavrada no 4'abelionato de Notas desta Capztal, L'27,
fls. 184, em 06/06/89, o imóvel ob3eto desta matricula, no valor de NCz$
31.271,87, voltou a pertencer ao Sr. LEO LYNCE RORIZ DE ARAÚJO, e s/m MARIA

TEREZA CAVALCANTE DE ARAÚJO, já qualificados. Dou fé. 0 Subofícral.

R13-63.729 - Goiânia, 10 de julho de 1989. Por Escritura Pública de
Incorporação, lavrada no 4'abelionato de Notas desta Capital, L'27, fls.
186, em 06/06/1989, o imóvel objeto desta matricula, no valor de NCZ$
31.122,24 foi incorporado ao Capital social da firma LEO LYNCE ENGENHARIA E

COMERCIO LTDA, com sede em Brasília-DF, CGC sob n'4.893.323/0001-10, pelo
proprietários acima. Dou fé. 0 Suboficial.

R14-63.729 — Goiânia, 14 de mato de 1990. Por Escritura Pública de mútuo de
dinheiro com obrigações e hipoteca e fiança, lavrada no 4'abelionato de
notas desta Capital, L'49, fls. 1/9, em 28/02/1990, a proprietária acima
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qualificada, em garantia suplementar, deu o imóyel objeto desta matrícula em1' especial hipoteca a Caixa Econômica Federal agência desta Capital, CGC
sob n'0.3F0.305/0012-67, pel importãncia de NCZS '100;392.600,00 'er
resgatada em 21 meses a taxa nominal de juros de 15% ao ano. Demais condições
constam na escritura. Dou fé. 0 Suboficial.

R15-63.729 — Goiânia, 31 de maio de 1996. Nos Termos do Mandado de Averbacão
de Penhora, assinada pela Dra. Ligia C. Pires, Juiza Presidente da 5'unta
de Conciliação e Julgamento desta Comarca, extraída dos Autos n'65/91-4, da
Reclamatória Trabalhista, proposta por MANOEL JOSÉ BORGES, contra LEO LYNCE
ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, procedo ao registro da penhora do imóvel objeto
desta matrícula, para garantir o pagamento da importância de RS 3.944,48
devida ao exequente acima, ficando o imóvel em mãos de Leo Lynce Roriz de
Araujo, como Depositário Particular, na forma da lei. Dou fé. A Suboficiais.

R16-63.729 - Goiânia, 15 de julho de 1996. Nos termos do Mandado de Registro
de Penhora, assinado pelo MM. Juiz Presidente da 10'unta de Conciliação e
Julgamento desta Comarca. Dr. Aldon do Vale Alves Taglialegna, extraído dos
Autos do Processo n'46/93 de Reclamatória Trabalhista, proposta por ANTONIO
MESQUITA, contra: CONSTRUTORA LEO LYNCE ENGENHARIA E COMÉRIO LTDA., procedo
ao registro da penhora do imóvel objeto desta matrícula, para garantia do
pagamento da importância de RS 4.517,49 devida ao exequente acima referido,
ficando o mesmo em mãos do Sr. Benedito Davi de Oliveira, como Depositário
Particular, na forma da lei. Dou fé. 0 Suboficial.

R17-63 729 — Goiânia, 15 de 3ulho de 1996. Nos termos do Mandado de Registro
de Penhora, assinado pela Dra. Neide Terezinha Resende da Cunha, MM. Juiza do
Trabalho substituta, em Exercício da 3'unta de conciliação e Julgamento
desta Comarca, extraído dos Autos do processo n'0.067/92-0 de Reclamatória
Trabalhista, proposta por MARINHO ALVES PIMENTA, contra: CONSTRUTORA LÉO
LYNCE S/A, procedo ao registro da penhora do imóvel objeto desta matricula,
para garantir o pagamento da importância de RS 779.20 devida ao exequenta
acima referido, ficando o mesmo em poder do Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo,
como Depositário Particular, na forma da Lei. Dou fé. 0 Suboficial.

R18-63.729 — Goiânia, 20 de novembro de 1996. Nos termos do Mandado de
Arresto, assinado por ordem do Dr. João Waldeck Felix de Sousa, M.M. Juiz de
Direito da 7'ara Cível desta Comarca, em 18/11/96, extraído dos Autos do
Processo n'05-9600535884, de agão de Execução proposta por MARCIA MARIA
RODRIGUES DE MORAES, contra EMPRESA ARGON S/A e outros, procedo ao arresto do
imóvel objeto desta matrícula, para garantir o pagamento da importãncia de RS

100,00 devida a exequente acima referida, ficando o mesmo em poder e guarda
da requerente, como Depositária particular, na forma da Lei. Dou fé. 0
Oficial.

R19-63.729 — Goiânia, 29 de novembro de 1996. Nos termos do Mandado de
Registro de Penhora, datado de: 14/09/96, extraido em cumprimento a ordem do
MM. Juiz do Trabalho da 4'unta de Conciliação e Julgamento desta Comarca,
Dr. J. Gonçalves de Pinho, nos Autos de Reclamatória Trabalhista, Processo n'476/91.3,proposta por: DEUZIANO SOARES MILHOMEM, contra: CONSTRUTORA LEO
LYNcE 8/A, procedo ao registro da penhora do imóvel objeto desta matrícula
avaliado em RS 350.000,00 para garantir o pagamento da importância de CrS
8.588.969,15 devida ao exequente acima referido, ficando o imóvel em mãos do
Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo, como Fiel Depositário partt.cular, na forma da

Folha 02



,Lei. Dou fé. 0 Oficial.

R20-63.729 - Goiânia, 09 de dezembro de 1996. Nos termos do Mandado de„..Regi"tro de Penhora,. datado 'de: 29/11/96,''extraído'em bumprimey. o a'rdem do
'z MM. Juiz do Trabalho da 4'unta de Conciliaç.ão e Julgamento desta Comarca,'.i Dz. J. Gonçalves de Pinho, nos Autos de Reclamatória Trabalhista, Processon'472/96,proposto por: JOO HATISTA RIBEIRO DOS REIS, contza: CONSTRUTORA LEO

LYNCE S/A, procedo ao registro da penhora do imóvel objeto desta matricula,avaliado em RS 200.000,00 para garantir o pagamento da importância de RS974,72 devida ao exequente acima referido, ficando o imóvel em mãos do Sr.Leo Lynce Roriz de Araújo, como Fiel Depositário particular, na forma da Lei.
Dou fé. 0 Oficial.

R21-63.729 — Goiânia, 09 de dezembro de 1996. Nos termos do Mandado deRegistro de penhora, datado de: 29/11/96, extraído em cumprimento a ordem do
MM. Juiz do Trabalho da 4'unta de Conciliação e Julgamento desta Comarca,
Dr. J. Gonçalves de Pinho, nos Autos de Reclamatória Trabalhista, Processon'476/96,proposto por: JOAQUIM SELESTINO DE OLIVEIRA, contra: CONSTRUTORA LEO
LYNCE S/A, procedo ao registro da penhora do imóvel objeto desta matrícula,avaliado em RS 210.000,00 para garantir o pagamento da importância de RS2.911,25 devida ao exequente acima referido, ficando o imóvel em mãos do Sr.
Leo Lynce Roriz de Araújo, como Fiel Depositário Particular, na forma da Lei.
Dou fé. 0 Oficial.

R22-63.729 — Goiânia, 11 de dezembro de 1996. Nos termos do Mandado de
Registro e Averbação de Penhora, datado de 27/11/96, extraido em cumprimento
a ordem do MM. Juiz do Trabalho da 4'unta de Conciliação e Julgamento desta
Comarca, Dr. J. Gonçalves Pinto, nos Autos n'465/96, de Ação de Execução
proposta por FELIX MOREIRA DOS SANTOS contra CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A,
procedo ao registro da penhora do imóvel ob3eto desta matrícula, avaliado por
RS 350.000,00 para garantir o pagamento da importância de RS 474,83 devida ao
exequente acima referido, ficando o imóvel em mãos do Sr. Leo Lynce Roriz de
Araújo, como fiel Depositário Particular, na forma da Lei. Dou fé. 0 Oficial.
R23-63.729 — Goiânia, 21 de janeiro de 1997. Nos termos do Mandado de
Registro de penhora, datado de: 13/09/96, extraído em cumprimento a ordem do
MM. Juiz do Trabalho da 10'unta de Conciliação e Julgamento desta Comarca,
Dr. Aldon do Vale Alves Taglialegna, nos Autos de Reclamatória Trabalhista,
Processo n'34/93, proposta por: HILTON PEREIRA DO LAGO, contra: CONSTRUTORA
LEO LYNCE S/A e Outra, procedo ao registro da penhora do imóvel objeto desta
matricula, avaliado em RS 210.000,00 para garantir o pagamento da importãncia
de RS 17.694,05 devida ao exequente acima referido, ficando o imóvel em mãos
do Sr. Hilton Pereira do Lago, como Fiel Depositário Particular, na forma da
Lei. Dou fé . 0 Suboficial.

R24-63.729 — Goiânia, 13 de merco de 1997. Nos termos do Mandado de Registro
de Penhora, datado de 04/02/97, assinado pelo M.M. Juiz de Direito da4'untade Conciliação e Julgamento, des a Comarca, Dr. Aldivino A. da Silva,
extraido do Processo n'86/97, de Ação Reclamatória, proposta pelo Sr. LIDIO
LOURENCO DE SOUZA, contra CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A, procedo ao registro da
penhora do imóvel objeto desta matrícula para garantia do pagamento da
importância de RS 2.732, 31 devida ao exequente acima referido, ficando o
mesmo, em poder e guarda da proprietária retro qualificada, como Fiel
Depositária Particular, na forma da Lei. Dou fé. 0 Oficial.
R25-63.729 — Goiânia, 14 de marco de 1997. Nos termos do Mandado de Registro
de Penhora, datado de 19/02/97, assinado pelo M.M. Jui de Direito da7'untade conciliarão e Julgamento desta comarca, Dr. césar silveira, extraido
dos Autos n'12/97, Protocolo n'85/95-4, de Ação de Execução, proposta por
JosÉ MENDEs Dos sANTos, contra coNsTRUTQRA LED LYNcE s/A. procedo ao eg stro
da penhora do imóvel objeto desta matrícula para a garantia do pagamento da
importância de RS 15.000,00, devida ao exequente acima referido, ficando o
mesmo, em poder e guarda do Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo, como Fiel
Depositário Particular, na forma da Lei. Dou fé. 0 Oficial.
R26-63 v729 — Goiânia, 28 de abril de 1997. Nos termos do Mandado de Registro
de Penhora, datado de: 14/04/97, assinado pela MMa. Juiza do Trabalho da7'.C.J.de Goiânia-GO, Dra. Ana Maria Braga Lima, extraido dos Autos de Ação
Reclamatória Trabalhista — Processo n'44/93 — proposta por: FRANCISCO
MARTINS AZEVEDO, contra: CONSTRUTORA LEO LYNCE LTDA, procedo ao registro dapenhora do imóvel objeto desta matricula para garantir o pagamento da



'orma da Lei. Dou fé. 0 Suboficial.
i

R32-63.729 — Goiânia, 09 de setembro de 1997. Nos termos do Mandado de
Registro de penhora, datado de 04/09/97, extraído em cumprimento a ordem

4 ~vjudícíal emanada do MANDADO DE REGISTRO E AVERBAÇAO DE PENHORA, expedido pela
s..'4 'uiza do - Trabalho da 'Terceira Junta de Conciliação e Julgamedto"de-"'oiânia,Dra. Dora Maria da Costa, extraído dos Autos de Execução, processo

n'1.532/92-3, que NIZAURO BATSTA DOS SANTOS move contra a CONSTRUTORA LEO
LYNCE S/A, procedo ao registro da penhora do imóvel objeto desta matrícula
para garantia do pagamento da importãncia de RS 4.837,05 devida ao exequente
acima referido. 0 imóvel foi avaliado em R$ 210.000,00 e encontra-se em mãos
do Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo, como Fiel Depositário particular, na forma
da Lei. Dou fé . 0 Oficial.

R33-63.729 — Goiânia, 23 de setembro de 1997. Nos termos do Mandado de
Registro de penhora, datado de 11/09/97, extraído em cumprimento a ordem do
MM. Juiz do Trabalho da 1'CJ de Goiânia-GO, Dr. Marcelo Nogueira Pedra,
extraído dos Autos de Ação Reclamatória Trabalhista — processo n'46/92
movida por SEBASTIO DE JESUS E SILVA contra CONSTRUTORA LEO LYNCE 8/A,
procedo ao registro da penhora do imóvel objeto desta matrícula avaliado em
R$ 210.000,00, para garantir o pagamenro da importãncia de R$ 712,73 devida
ao exequente acima referido, ficando o mesmo em poder e guarda do Sr. Leo
Lynce Roriz de Araújo, como Fiel Depositário particular, na forma da Lei. Dou
fé. 0 Oficial.

R34-63.729 — Goiânia, 13 de outubro de 1997. Nos termos do Mandado de
Registro de Penhora, datado de 16/09/96, extraido em cumprimento a ordem da
MMa. Juiza do Trabalho Presidente da 5'.C.J. de Goiânia-GO, Dra. Ligia C.
Pires, extraído dos Autos da Ação Reclamatória Trabalhista — Processo n'0.789/92-4movida por JORRO BATISTA MARTINS DA SILVA contra CONSTRUTORA LEO
LYNCE S/A, procedo ao registro da penhora do imóvel objeto desta matrícula,
avaliado em R$ 350.000,00, para garantir o pagamento da importância de R$
2.630,01 devida ao exequente acima referido, ficando o mesmo em poder e
guarda do Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo, como Fiel Depositário particular, na
forma da Lei. Dou fé. 0 Oficial.

R35-63.729 — Goiânia, 17 de outubro de 1997. Nos termos do Mandado de
Registro de Penhora, datado de 07/10/97, extraido em cumprimento a ordem da
M.Ma. Juiza Presidente do Trabalho da 5" J.C.J. de Goiânia-GO, Dra. Ligia C.
Pires, extraído dos Autos da Ação Reclamatória Trabalhista — Processo n'0.910/92-3movida por JOSÉ GERALDO DE SOUZA ANDRADE, contra CONSTRUTORA LEO

LYNCE S/A, procedo ao registro da penhora do imóvel objeto desta matrícula
avaliado em RS 210.000,00 para garantir o pagamento do valor da execuç.ão no
valor de R$ 2.108,53 devida ao exequente acima referido, ficando o mesmo em
poder e guarda do Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo, como Fiel Depositário
Particular, na forma da Lei. Dou fé. 0 Oficial.

R36-63.729 — Goiânia, 23 de outubro de 1997. Nos termos,.-do Mandado de
Registro de penhora, datado de 21/10/97, extraído em cumprimento a ordem do
M.M. Juiz Substituto do Trabalho na 5'.C.J. de Goiânia-GO, Dr. Helvan
Domingos prego, extraído dos Autos da Ação Reclamatória Trabalhista, processo
n'0.789/92-4 movida por JORRO BATISTA MARTINS DA SILVA, contra CONSTRUTORA
LEO LYNCE S/A procedo ao registro da penhora do imóvel objeto desta matricula
avaliado em RS 350.000,00 para garantir o pagamento da importância da
execução no valor de R$ 2.630,01 devida ao exequente acima referido, ficando
o mesmo em poder e guarda de Leo Lynce Roriz de Araújo, como Fiel Depositário
Particular, na forma da Lei. Dou fé. 0 Oficial.

R37-63.729 — Goiânia, 10 de dezembro de 1997. Nos termos do Mandado de
Registro de Penhora, datado de 02/12!97, extraído em c"mp imento " oruem da
MMa. Juiza do Trabalho da 8'.C.J. de Goiânia-GO, Dra. Elza Cãndida da
Silveira, extraído dos Autos de Reclamação Trabalhista — Processo 00.043/95-4
movida por GERALDO MANOEL DA VITÓRIA, contra CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A,
procedo ao registro da penhora do imóvel objeto desta matricula avaliado em
R$ 210.000,00 para garantir o pagamento da importância da execução, no valor
de RS 1.745,76 devida ao exequente acima referido, ficando o mesmo em poder e
guarda do Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo, como Fiel Depositário particular, na
forma da Lei. Dou fé. 0 Oficial.

R38-63.729 - Goiânia, 20 de maio de 1998. Nos termos do Mandado de Registro
de Penhora, datado de 11/05/98, extraido em cumprimento a ordem do MM. Juiz
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do Trabalho, Presidente da 2'.C.J. de Goiânia-GO, Dr. José Cesário Rosa,
extraído.dos Autos de Reclamação Trabalhista .—Processo 0.916/92-0 movida por
AILSON DE SOUZA LIMA contra CONSTRUTORA LEO LYNCE 8/A« procedo ao registro da
penhora do -imóvel'bjetó desta matrícula para garantir o pagamento da
importância da execução, no valor de R$ 4.271,86 devida ao exequente acima
referido, ficando o mesmo em poder e guarda do Sr. Ailson de Souza Lima, como
Fiel Depositário Particular, na forma da Lei. Dou fé. 0 Suboficial.

R39-63.729 — Goiânia, 12 de junho de 1998. Nos termos do Mandado de Registro
de Penhora, datado de 22/05/98, extraído em cumprimento á ordem da MMa. Juiza
do Trabalho, Presidente da 8'.C.J. de Goiânia-GO, Dra. Elza Cãndida da
Silveira, extraído dos Autos de Reclamação Trabalhista " Processo 737/93-1
movida por SHILONY RODRIGUES DOS SANTOS, contra CONSTRUTORA LEO LYNCE 8/A e o
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NEGRAO DE LIMA, procedo ao registro da penhora do
imóvel objeto desta matrícula avaliado em R5 210.000,00 para garantir o
pagamento da importância da execução, no valor de RS 8.320,81 devida ao
exequente acima referido,,ficando o mesmo em poder e guarda do Sr. Leo Lynce
Roriz de Araújo, como Fiel Depositário Particular, na forma da Lei. Dou fé. 0
Suboficial.

R40-63.729 — Goiânia, 12 de junho de 1998. Nos termos do Mandado de Registro
de Penhora, datado de 11/05/98, extraído em cumprimento a ordem da MMa. Juiza
do Trabalho, Substituta da 10'.C.J. de Goiãnia-GO, Dra. Maria Aparecida
Prado Fleury Bariani, extraído dos Autos de Reclamaçao Trabalhista — Processo
00.897/93-8 movida por JOSÉ MANOEL BATISTA contra CONSTRUTORA LEO LYNCE 8/A,
procedo ao registro da penhora do imóvel objeto desta matrícula para garantir
o pagamento da importãncia da execução, no valor de RS 35.000,00 devida ao
exequente acima referido. Dou fé. 0 Suboficial.

R41-63.729 — Goiânia, 02 de junho de 1999. Nos termos do Mandado de Registro
de Penhora datado de 26/05/99, protocolado sob o n'52.158 em 28/05/99,
extraído em cumprimento a ordem da MM. Juiz do Trabalho em Exercício na 3'.
C. J. de Goiânia-GO, Dr. Ari Pedro Lorenzetti, extraído dos Autos de
Reclamação Trabalhista — Processo 01.554/92-6, movida por SEBASTIAO PEREIRA
DE SIQUEIRA, contra CONSTRUTORA LEO LYNCE 8/A, procedo ao registro da penhora
do imóvel objeto desta matrícula avaliado em R5 200.000,00 para garantir o
pagamento da importância da execução devida ao exequente acima referido,
ficando o mesmo em poder e guarda do Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo, como Fiel
Depositário investido na forma da Lei. Dou fé. 0 Suboficial.

êr

R43-63.729
de Penhor
extraido em

R42-63.729 — Goiânia, 07 de junho de 1999. Nos termos do Mandado de Registro
de Penhora datado de 26/05/99, protocolado sob o n 252.331 em 02/06/99,
extraído em cumprirsento á ordem da MM. Juiz do Trabalho em Exercício na 3'.
C. J. de Goiãnia-GO, Dr. Ari. pedro Lorenzetti, extraído dos Autos de
Reclamação Trabalhista — Processo 0132/92-0, movida por RUFINO DE CARt/AIBO
NETO, contra CONSTRUTORA LEO LYNCE 8/A, procedo ao registro da penhora Mo
imóvel - objeto desta matricula para garantir o pagamento da .-importância da I~rs'xecuçãodevida ao exequente . acima referido, ficando . o me~ /rem poder, er~,guarda do Sr. Leo Lynce '1 Roriz de Araújo, . como Fiel Depositáiio*investido ná 4""'

48forma da Lei. Dou fé. 0 Suboficial.

- Goiânia, 18 de agosto de /1999.. Nos termos do Mandado de Registro- .

a datado de 29/07/99, protocolado sob o, n'5544734 eá 16/08/99,'z
cumprimento ã ordem da MMa. Juiza do Trabalhorna presidência da,t-'.Ë

Folha: 04
s
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de+$RecÍamaç4ão .~Trábálhísta 'QP»rocgg 4o~ÓD. 973í 95-6." RTWmoví" @
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'z„da»penhora, ódmóveél obfêtozdéstá matr»ículauavãlíado-em RSÂ15õIÓõ0/003pav+~~4»l.'„', ; "=,&
„

~» ":ti . págamento da importância da'.)éxecução devida ao exequente 'cima 4 ;.

i4zfezzao ficando o mésmo em poder e guárdá .dó Sr'.4Leo Lynce Roiiz de Araújo',. ~E
-,.;'; ~ 4;!;;i'' '4 como Fiel Depositário, investido na formá da',Lei. Dou fé. 0 Suboficial.

"4 "5 z4!Y

R44-63,729 - .Goiâniá, i setembro de 1999. Nos termos do Mandado de

Registrq de Penhora dat i de 23/08/99," protocolado sob o n 256.384 em'0/Céi9)g (@traído em c:. primento . a ordem . da MM. Juiz do Trabalho em

Exez:i . .. » '. . Goiânia-GO, Dr. Fabiano Coelho de Souza, extraido
dos :... - -' -.: alhista — Processo 00.937/95-2, movida por PEDRO

gar *, » 4v 4 '44ãé4av44e ds
ref
como Fiel Depositario 4 "

ONSTRUTORA LEO LINCE S/A, procedo ao registro da
desta matrícula avaliado em RS 200.000,00 para
portância da execução devida ao exequente acima,+ .,

m poder e guarda do Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo,
tido na forma da Lei. Dou fé. 0 Suboficial.

Ví'0,

Rvq )
Roriz de Arau3o,
Suboficial.

101 de setembro de 1999. Nos termos do Mandado de

atado de 23/08/99, protocolado sob o n'56.385 em

cumprimento a ordem da MM. Juiz do Trabalho em

de Goiânia-GO, Dr. Fabiano Coelho de Souza, extraído
ão Trabalhista — Processo 00.937/92-9, movida por
'ZA, contra CONSTRUTORA LEO LYNCE 8/A, procedo ao

do imóvel objeto desta matrícula avaliado em RS

Lr o pagamento da importância da execução devida ao

o, ficando o mesmo em poder e guarda do Sr. Leo Lynce

como Fiel Depositário investido na forma da Lei. Dou fé. 0

R46-63.729 — Goiânia, 22 de março de 2000: Nos termos e em cumprimento ao

Mandado de Registro de Arresto datado de 13/09/1999, protocolado sob o n'66.310em 01/03/2000, extraído dos Autos n'819 de Ação de Execução de

IPTU, proposta pelo MUNICÍPIO DE GOIÂNIA a mando do M.M. Juiz de Direito da

2'ara da Fazenda Pública Municipal desta Comarca, Dr. Geraldo Salvador de

Moura, procedo ao registro do arresto do imóvel objeto desta matrícula para

garantir o pagamento da importância de R$ 14.202,32 devida ao exequente acima

referido. Consta do Auto de Arresto, como fiel depositário, o Sr. Valdivino

Rodrigues de Souza, investido na forma da Lei. Dou fé. 0 Suboficial.

Av47-63.729 — Goiânia, 27 de março de 2001: Procedo a esta averbação a vista
do Mandado Judicial datado de 12/03/2001, protocolado nesta data sob n'84.472,assinado pelo Diretor de Secretaria Sr. Silvestre Ferreira Leite

Júnior, por ordem do MM. Juiz Federal da 3'ara do Trabalho desta Comarca,

Dr. Ari Pedro Lorenzetti, para em seu cumprimento, cancelar e tornar sem

efeito a penhora objetivada no registro R44 desta matrícula. Dou fé. 0

Suboficial.

R48-63.729 — Goiânia, 10 de dezembro de 2001 Nos termos do Mandado de0
Registro de Penhora datado de 28/09/2001, protocolado sob o n'95.734 em

07/12/2001, extraído em cumprimento a ordem judicial emanada do Mandado de

Penhora e Intimação, devidamente firmado pela Sra. Leida Maria Peixoto

Pinheiro, Diretora de Secretaria da 10'ara da Justiça Federal, Seção

Judiciária deste Estado, extraído em cumprimento g orjeF! + tg. Juiz Federal

Dr. Abel Cardoso Morais, nos Autos de ExecuÓãii! file /3100, movida pela

FAZENDA NACIONAL contra a empresa CONSTRUTORA LEO LYNCE e OUTRO, tendo ainda

em vista o Auto de Penhóéa e Depósito datado de 06/12/2001, procedo ao

registro da penhora do imóvel objeto desta matricula para garantir o

pagamento da importância de RS 314.547,33 devida a exequente acima. 0 imóvel

encontra-se depositado em mãos do Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo, como fiel
depositário particular, investido na forma da Lei. Dou fé."0 Suboficial.

'..= Lgac .. »ícé
-"Á

Av49-63.729 vr Goiânia, 15 de agosto'm 2002. procedo a esta averbação a vistaz~
do Mandado Judicial datado de 31/07/2002, protocolado sob nv 307.037 ide

14/08/2002, assinado pela MMa. Juíza do Trabalhó Sra. Narayana Teixeira

Hannas, para ám seu cumprimento,. cancelar a penhora objetivada no .registro

»v

»)» 25,44

R45 desta'atricula. Dou fé. 0 Suboficial.

l 4 ~ 4 4 -: ~44»á»,4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ~ 4
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ESTADO DE GOIÁS COMARCA DA CAPITAL IPGrãPE

Registro de Imóveis
da 1e Circunscrição de Goiânia

Rua 14 n'91 - esq or Rua 63- setor oeste - Fane/Fam (62I 215-2551 - Goránra - Goiás

CERTIDAO DE MATRÍCULA

Continuação.
0 referido é xrerdade e dou fé.

Goiânia, 21 de mprço de 2003.

4
"EG. E 11ãÓ . 'I'incuaâcnicáo

Valor da Certidão....... RSO II Maria ã hrar pr.rarr
Valor da Taxa Judiciária RSO aub-Ofiotnt
TOTAL................... RSO,OO
Número da GRS.: P/ 10'ARA DA JUSTIÇA FEDERAL EM GOIÁS
Rúbrica da autoridade expedidora.:

Folha: 05
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 (esq, rJ Av. T-1), n'54, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
727 folha(s) e TODOS OS QUATRO volume(s), ao Dr(a) LERY OLIVEIRA
REIS, OAB N'306 GO, sob carga n'745/2004, e que deverão ser
devolvidos no dia 07 de Junho de 2004.

GOIÂNIA, 31 de Maio de 2004

ANTON MARCHETTI

CRISTÓVÂO ALVARE GA/MICHELYy OUTINHO

LERY OLIVEIRA S

; 7 0 VA@ADO TRAB)/LI.iD '..',(AP

t,)g~/( 3.

u

G tANIA-Ct~i.

Anlonin dr i',ntt)rn .'I fnrt ).

aaa. 300501&0 ~ 30 '3a. Daat

3/tJR300/ Data'3//05/2004 Hata:150t!:35 Páaiaa: 1 da 1



ruesta data, faqo juntada aos presentes autos

dõ'et.ção(g)/o(íc.o() a(s) f (s)
nos termos da Portada 7.'TrCO n.'0(r'-0(l0.
Caí"rr.'a,.+.Hd ........~.....dc..,! 6 ..r.

An(arr~c(/p r «ro„,
g /

Tt)c.auruciáric - TRT 18' 'a



EXMO SR. DR.
JUIZ PRESIDENTE DA 7 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO.

Proc: 644/1993 - 2 - 7'T.
Recte: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO.
Recda: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A.

Ref: PARA DIZER.

0 reclamante, vem através de seu procurador o advogado abaixo assinado

(m.a), para dizer que:
Conforme fls. 713 a 726 perante a 10'ara Federal de Goiânia haverão

leilões no dia 17/06/04, as 13:30 e 30/06/04, as 13:30 caso não haja arrematante no 1'eilão.
DO EXPOSTO, pede sejam atualizados os valores do seu crédito e remessa

de mandado/oficio ao MM. Juiz Federal da 10'ara Federal, afim de que penhore no rosto dos

autos, com reserva de crédito, do valor devido ao reclamante.
Pede sejam tomadas as providencias com urgência, tendo em vista a exi-

guidade do prazo.

N. Termos.
P. Deferimento

Goiânia, 04 de Junho de 2004.

PP.: Eery,lã&ira Rr',."

O.A,B.. ~c s.sue



oto 7'ara do T balho n'00.6áái63-2

CO C U%AO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao(a) Exmo(a). Juiz{a) do Trabalho desta Eg, 7'ara
do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 04 de junho de 2004, 6 feira.

Rosana driísues
5

Expeça-se mandado de penhora no
rosto dos autos n" 95.0000349-0 da 10 Vara da
Justiça Federal.

Goiânia, 08 de junho de 2004.

Antônia Helena me Bo es Ta~eira
Juíza do ra alho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderego:Rua T-51 (esq. ot Av. T-1), n4 554, Sstor Bueno

e-matt: vt7 o tn18. ov.br sita: www.trtta.gov.br

Autos de n'T 00644-1993-007-18-00-2
Exequente: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
Executada: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
Valor da Execução: R$ 2.291,97 (dois mil, duzentos e noventa e um reais e noventa e sete
centavos)
Endereço: RUA19, N'244, CENTRO, GOIÂNIA/GO

A Doutora ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO

TRABALHO da SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições

que Ihe confere a lei,

MANDA, ao Oficial de Justiça Avaliador, a quem for este distribuido, a

vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que, em seu cumprimento,

dirija-se ao endereço supracitado, e proceda a PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DEN'5.0000349-0DA 10'ARA DA JUSTIÇA FEDERAL, até o valor acima consignado, nos

termos do despacho a seguir transcrito: EXPEÇA-SE MANDADO DE PENHORA NO ROSTO

DOS AUTOS N'5.0000349-0 DA 10'ARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1 Ii 1 -,"i.', -'í,'Vet'.lu 9 "ele

Dado e passado nesta cidade de GOIÂNIA - GO, aos nove dias do mês
de junho de dois mil e quatro. Eu, ORIEL DE SOUSA LIMA, SUBDIRETOR

DE SECRETARIA, mandei digitar e subscrevi.

A&f'-PT/1" '"'&5$AAO
ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA.

JUÍZA DO TRABALHO

MPRA MPRA 1 50 1 04.wpd
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Autos Ta Vara do Trabalho n'00.644/93-2

Secretaria da 7 Vara do Trai~alho
Goiânia - GO

I

CERTIFICO que em 14/06l04, 2"

feira, decorreu mais de 01 l(um) mês da remessa de
/

expediente ao Banco Central'do Brasil (A. 700) sem que
houvesse respostas positivas. DOU FE.

Goiâniag 22 de junlao de 2004, 3'eira.

Samuel Fábio&eneira Júnior
Diretorr de Secretaria

Secretaria da 7 Vara do Trahallro
Goiânia - GO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÃO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Endereqo:Rua T-51 (eeq. oi Av. T-1), n'54, Setor Bueno

e-mail: vt7 o tn18. ov.br aite: www.trt18.gov.br

Autos de n'T 00644-1993-007-18-00-2
Exequente: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
Executada: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
Valor da Execução: R$ 2.291,97 (dois mil, duzentos e noventa e um reais e noventa e sete
centavos)
Endereço: RUA 19, N'244, CENTRO, GOIÂNIA/GO

A Doutora ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO

TRABALHO da SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições
;1

que Ihe confere a lei,

hQkNDA, ao Oficial de Justiça Avaliador, a quem for este distribuído, a

vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que, em seu cumprimento,

dirija-se ao endereço supracitado, e proceda a PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DEN'5.0000349-0DA 10'ARA DA JUSTIÇA FEDERAL, até o valor acima consignado, nos

termos do despacho a seguir transcrito: EXPEÇA-SE MANDADO DE PENHORA NO ROSTO

DOS AUTOS N'5.0000349-0 DA 10 VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

Dado e passado nesta cidade de GOIÂNIA- GO, aos nove dias do mês

de junho de dois mil e quatro. Eu, ORIEL DE SOUSA LIMA~QUBDIRETOR

DE SECRETARIA, mandel digitar e subscrevi. OÍÍI'~6'',
r&O

ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, . (. «

JUÍZA DO TRABALHO

MPRA MPRA150104.wpd



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO
VARA DE GOIÂNIA-GO

AUTO DE PFNHORA NO ROSTO DOS AUTOS

Cumprindo determinapão do Exmo.Juiz Presidente da~Vara do Trabalho de

Goiânia,contida no r. mandado de Penhora no Rosto dos Autos extrafdo do Processo a 4 J SS oa I - I J-4xi

de execueão movido

contra

Nesta data,eu Oficial de Justiça Avaliador da Justiça do Trabalho compareci a fls & 9
. C~

,nesta cidade C onde se situa 0 "-

0 r

e com a devida aquiescência do Exmo Juiz

intimei o (e

Sra cir ci
95 ooooskp 0

a aprese itar-me c processo n',em que contendem

e A

f@q~
no qual procedi,incontinente a penhora no rosto dos autos dos aludidos autos,EM BENS

CAPAZES E SUFICIENTES ATÉ A CONCORRÊNCIA DO CRÉDITO RECONHECIDO DO

EXEQUENTE,ACIMA NOMEADO,NO MONTANTE DE R$ . 2'9 94 (~pi~~) .

feita assim a Penhora no Roato dos Autos, após a lavratura deste auto que lido e

sinado r mim i aachado conforme viu as po Ohc al de Justiça e,pelo o.

referida tendo o mesmo averbado no rosto dos autos,a presente

praihora,para os fins e efeitos de Direito.

de de 2004.

8 'f00 II'8df6stiqá
C .r.iara de Juetisa Avaliadora

Le: a a enoin,in.erra
alRETO lit SECRETARIA



I'OBKR JUDICIÁRIO
JUSTIÇA 90 TRABAI.IIO

TRIBUTAI. RKGIOlMI, 90 TRABALHO 18'KGIAO

7 '" VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

RECLAMANTE, FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

RECI AMADA. CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

PROCESSO N : 0.644/1993 MANDADO: 1.501/2004

CERTIBAO

Certifico que, conforme determinaçao constante do Mandado
n'.501/2004, dirigi-me na presente data a Rua 19 n'44 — Centro, instalações
da 10'ara da Justiça Federal, e sendo ai, procedi a Penhora no Rosto dos Autos de
n'5.0000349-0 em que contendem a Fazenda Nacional e a Construtora Leo Lynce
S/A e Leo Lynce Roriz de Araújo.

Assim sendo, devolvo o retro mandado, e respectivo Auto,
a superior apreciação, atenta a novas determinações. Dou fé.

Goiânia, 23 de junho de 2004.

Sanefa 0/iveiraalraúj o Gonçalves
Oficiala de Justiça Avaliadora



Auto 7'a do r ho n 00. 44 93-2

N L

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao(a) Exmo(a). Juiz(a) em exercício nesta7'arado írabalho de Goiânia.

Goiânia, 28 de junho de 2004, 2'eira.

Assistente Secretário

Suspe da-s o eito por 60
{sessenta) dias.

Goiâ ' 30 d junho de 2004.

& cP~
Juí a do Tra alho
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r~
ih Bradesco BRASÍLIA,23 DE JUNHO DE 2004

REF.: OFÍCIO N.'004133807
PROCESSO N.'0644-1993-007-018-00-2
NOME: CONSTRUTORA LEO LYNCE S.A.

7.a VARA DO TRABAI HO DE

j,
Aípííííg)

(
íi UDUíí8

GOIÂNIA-GO

MM. JUIZ

Em atendimento ao respeitável ofício citado na
epigrafe, vimos informar a Vossa Excelência, que efetuamos o bloqueio do saldo
existente nas contas tituladas pelo referenciado, conforme segue:

~ Conta n.'6206-4, agência1228, no valor de R$0,00
(BLOQUEADA POR ORDEM JUDICIAL ANTERIOR );

Limitados ao exposto, apresentamos nossos sinceros
protestos de elevada estima e distinta consideração.

BANCO BRADESCO S.A.

&
Ital

~em'„„
uaoa &aos""

, fatia 7"~9a90 ~ 1eo

AO
EXMO. SR. DR.
JUIZ DA 7'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

DJM: 4165046

M& 1009-0 - 99 9 0711997

L



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA-GO

CERTIDAQ

1'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 08/07/04 sob o
protocolo n'28042/2004, para o processo:, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

folhas de documentos

Observações:

LUZIÂNIA, 08/07/2004.

atava Ju!iana da RDCha
',, ." i". r Cedido

âAJR150 Data: 05/07/2004 Hora:155306 Página 1 da 1
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7'ara do Trabalho

Pg@ j(% lt.&S ~~5~4CQ

PABTTK iL~',9;,'& l3Pp': ;~~g
'/'at.a do Trabalho

At/t~ YABa
&lesta data, faço juntada aos Presentes autos de

petição(4)/ofício( ) â(s& f'(s) ~~~
nos termos da Portaria 7.'T/GO n.'01/2000.

l~

Goiânia,...~ ..de ...9 .....,de%.r..., ....4 feirau - u(=. S

0ifÍj,",fd f,'os ~ ')fo Draqa(aeup
Ara(s(a "ltsi „. rttt rseReaião



Exmo Sr. Dr,
Juiz Presidente da 7 'ara do Trabalho de Goiânia — Go.

Proc: 644/93-7'T.
Recte: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO.
Recda: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A+ 1.

Ref: PARA REQUERER.

0 reclamante, vem através de seu procurador o advogado abaixo assinado

(m.a), para requerer:

Seja remetido Oficio ao Douto Juízo Federal da 10'ara Federal, solici-

tando informações sobre os resultados da praça e leilão, havidos ali.

N. Termos.
P. Deferimento.

Goiânia, 03 de Agosto de 2004.

(?
Lery Oh ra Reu
o.& B. - G 5.a08



Autos 7'aza da 'rzabalha na 00.644 93-3

Nesta data, fs))o concl usos os
presentes autos ao(â)~o(a)/Juiz(a) do Traba1ho
desta Eg. 7 Vara d alh de Goiânia.

Goiâni 09 e setembro de 2004, 5'eira.

Or 1 ousa Lima
Sub ret r de SecretariaI

/

Oficie-se a 10'ara da 'Justiça
Federal (fl. 732), solicitando informações
acerca da penhora efetuada no rosto dos autos
do processo n'50000349-0.

Goiânia, 10 de setembro de 2004.

Antônia Helena P e Bo es Taveira
Juíza do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIB11NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18' EGiÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Ofício 7'T Goiânia n'943/04
Goiânia, 13 de setembro de 2004

Referência: Autos 10 VF de Goiânia/GO n'b0000349-0
Exeqúente: Francisco Martins Azevedo
Executada: Construtora Léo Lynce S/A
Autos: 7'T/Goiânia/GO n'0644-1993-007-18-00-2 RT

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Juiz (a),

~-e

A par de cumprimentá-lo(a), solicito a
Vossa Excelência informações acerca da penhora efetuada
no rosto dos autos do processo em epígrafe, em trâmite
nesse Juízo, para possibilitar o prosseguimento dos atos
executórios.

Para melhor esclarecimento do
requerimento supra, segue em anexo cópia das pecas de
fls. 732/734 dos autos.

Na oportunidade, apresento nossos
protestos de considerarão e apreco.

QRKINAl, A8bliXA.LIV

Eneida Martins Pereira de Souza
Juíza do Trabalho

Exmo (a) . Sr (a) .

Juiz(a) da 10'ara da Justiga Federal em Goiás
Rua 19, n" 224, Centro,
CEP. 74.030-090 Goiânia/GO

Rua T-51, n 556, Qd. T-22, Ltn. 07/22, Getor Bueno, Goiânia-Goiâe, rone i062) 565-9599

Certifico que o (a) presente foi expedido (a) nesta
data, via postal.

Goiânia, )..4.../.P.~./ 2004 ....~..'feira

seâretdrin snpenin! Iznda
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OFÍCIO N. 421-SEC

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL EM GOIÁS

DÉCIMA VARA

Goiânia-GO, 20 de outubro de 2004.

7.'ARA DO TRABALHO DE
Autos n
Ação/Classe:
Parte Exeqiiente:
Parte Executada:

95.0000349-0
Execução Fiscal/3100
Fazenda Nacional
Construtora Leo Lynce S/A outro

REFERÊNCIA:

0 QPD(

VAI'III
GOIAIEIIA-GO

Mandado de fl. 341/342 (Penhora no rosto dos autos) e ofício n
1943 de 13.09.2004 (fl. 461 - solicita informações sobre a penhora
supra) .

Açáo Reclamaçáo Trabalhista - Autos n 00644-1993-007-18-00-2
Partes: Francisco Martins ddLAevedo contra Construtora Leo Lynce S/A

Meritíssimo Juiz.

Informo a Vossa Excélência que o curso do processo de
execução fiscal acima mencionado,, que a Fazenda Nacional move contra
Construtora Leo Lynce S/A, foi suspenso em virtude do parcelamento do
débito exeqiiendo. De consequência ficou prejudicada a hasta pública dos bens
penhorados por este Juízo da 10'ara.

Para evitar eventuais prejuízos aos titulares dos créditos
trabalhistas, preferenciais em relação ao crédito tributário, sugiro a Vossa
Excelência a assunção dos procedimentos necessários a venda judicial dos bens
penhorados, para fins de satisfação dos créditos trabalhistas, caso entenda
necessário e conveniente.

Informo também a Vossa Excelência que a Caixa Econômica
Federal habilitou, nestes autos, crédito hipotecário.

Atenciosamente,

Abel Cardosó Morais
JUIZ FEDERAL

hf119

ç1$9
nLo P%P

c6
+e

hihd@y.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
JUIZ DO TRABALHO - 7" VARA
GOIÂNIA-GO

JU97ICA FEDERAL: Roa 19, n'44, 5'ndar, ione 226-1907 Centro - Goiania/GO- CEP 74 030 090. Atendimento ao público das 12h as 19 h

DI 4 drsancloeo IC~ ata Iana EDD4155545D-re 5



oa 7'ara do trabalho n'0.644 93-2

coNcLUsao

Nesta data, faço conclusos os
presentes autos ao (a) Exmo (a) . Jui z (a) do
Trabalho desta Eg. 7'ara do Trabalho de
Golâni a.

Goiânia, 12 de novembro de 2004, 6
feira.

Hí ri am a Ferreira
Assist e Secretário

Intime se o credor ra, em 10
(dez) dias, ind'car o meios cessários ao
prosseguimento da e uq , haja vista o
teor do ofício l. 7Go'a, 1 de novembro de 2004.

Eneida Ma ins P reira de Souza
Ju za do T abalho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIARIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIAS

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICADO: 17/11/2004 09:23

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 12672/2004
Processo N': RT 00644-1993-007-18-00-2 7'T
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
ADVOGADO..: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADA.: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO..: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
Intime-se o credor para, em 10 (dez) dias, indicar os meios
necessários ao prosseguimento da execução, haja vista o teor do ofício
de fl. 741.

PAULO ROBER, 0 DRAGALZEW
ANALISTA 0 DICIÁRIO

CARP ZDAO

Notificagao N': 12672/2004 RT 00644-1993-007-18-00-2
Certifico que a notificagao supra foi publicada no DJ-GO
14.396, de 22/11/2004, 2*-f., circulado ea 22/11/2004, 2'-f.
Pág. 55/57.
Goiánia, 22/11/2004. 2'-f.

d d

8AJA9000 Data:17/11/2004 Nora:08:37:03 Página: 1 de 1
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Exmo Sr. Dr.
Juiz Presidente da 7'ara do Trabalho de Goiânia - Go.

Proc: 644/1993 - 7'T.
Recte: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO.
Recdo: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A.

Ref; PARA DIZER.

0 reclamante, vem através, de seu procurador o advogado abaixo assinado

(m.a), para dizer que:
Entende ser perfeitamente válida a sugestão ofertada pelo MM. Juiz Fe-

deral da 10'ara Federal no tí 2'e fls. 741.
Pede prosseguimento do feito, assumindo-se procedimentos necessários a

venda judicial para satisfação dos créditos trabalhistas.
Pede que seja requisitada junto a 10'ara Federal a relação dos bens pe-

nhorados no processo 950000349 — 0 e apensos que ali tramita.
Seja efetuado penhora em nome de todos os nossos clientes, relacionados

nas fls. dos autos.
Pede notificação da reclamada na pessoa da sócia TAINAH

CAVALCANTE DE ARAÚJO, CPF 703 279 471 — 87, na SHIS QL 14 Conjunto 9 Casa 20
Lago Sul — Brasília — DF.

N. Termos.
P. Deferimento.

Goiânia, 24 de Novembro de 2004.

Lery Ollvei a /i„„
OAB Go 030



Autos 7 Vaza do Trabalho u 00. 644 93-2

CONCLUSÃO

Nesta data, fago os autos conclusos
ao(â) Exmo(a). Juíz(a) deste Eg. 7 Vara do Trabalho
de Goiânia.

Goiânia, 29 de novembro de 2004, 6'eira.

Míriam D Ferreira
Assistente Secretário

Oficie-se a 10'ara Federal,
solicitando que encaminhe cópia dos autos de
penhora mencionados a fl. 741.

Goiâni , 0 de novembro de 2004.

Cél 'a tins Ferro
J íz o Trabalho
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gr'ODER

JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA IS'EGIÃO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Ofício 7'T Goiânia n'516/04
Goiânia, 01 de dezembro de 2004

Referência: Autos 10'F de Goiânia/GO n'50000349-0
Exeqtiente: Francisco Martins Azevedo
Executada: Construtora Léo Lynce S/A
Autos: 7 VT/Goiânia/GO n'0644-1993-007-18-00-2 RT

Senhor (a) Juiz (a),

644 I

A par de cumprimentá-lo(a), solicito a
Vossa Excelência o encaminhamento a este Juízo
de cópia dos autos de penhora n'50000349-0,
mencionados as fls. 741 (Ofício n'21-SEC), visando o
prosseguimento dos atos executórios.

Na oportunidade, apresento nossos
protestos de consideragão e aprei-o.

ORTGINA)(., ASSINA90
Antônia Helena Gomes Borges Taveira

Juíza do Trabalho

Certifico que o (a) presente foi expedido (a) nesta
data, via postal.

0.-- aXJ.'..z!2:..7 zoo4 ...(..T.

Exmo (a) . Sr (a) .

Juiz(a) da 10'ara da Justioa Federal em Goiás
Rua 19, n'24, Centro,
CEP. 74.030-090 Goiânia/GO

744 74(4r Ii'14I Sn 4I6

'géczzica

Rua 2-51, n 554, Qd. 2-22, Lts. 07/22, Setot Bueno, Goiánia-Gozás, Fone (0624 545-9599



Autos 7'aza do 'rzabalho u'0.644 93-2

CERTZFZCO qu atâ a presente data não
houve manifestacão da O'ara Federal quanto
ao expediente encaminhad â fl. 746. DOU FÉ.

Goiânia, 14 de j anei ro de 2005, 6'amuel

Fábio Ferreira Júnior
Diretor Secretaria

Nesta da ta, faço concl usos os
presentes autos ao (a) Exmo (a) . Jui z (a) do Trabalho
desta Eg. 7'ara do Trab lho de Goiânia.

Goiânia, 14 de janeiro de 2005,6'eira.

Samuel Fábio
Diretor d

erre3.ra Júnior
Secretari a

Não obstante os termos do ofício
de fl. 746, a diligência requerida poderá ser
cumprida pelo Advogado do Credor.

Portanto, intime-o ara que traga
aos autos do processo c6pia d relaç dos bens
penhorados nos autos em t amitagão 'unto
Justiça Federal, m 'do a fl. 744, o prazo
de 10 (dez) dias.

Goiân'a 4 de 'anei de 2005

Eneida Ma 3.ns Pere'ra de Souza
Juí a do Trab lho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIAS

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICADO: 17/01/2005 14:32

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 315/2005
Processo N': RT 00644-1993-007-18-00-2 7'T
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
ADVOGADO..: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADA.: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO..: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
Não obstante os termos do ofício de fl. 746, a diligência requerida
poderá ser cumprida pelo Advogado do Credor. Portanto, intime-o para
que traga aos autos do processo cópia da zelação dos bens penhorados
nos autos em tramitação junto a Justiça Federal, mencionado a fl. 744,
no prazo de 10 (dez) dias.

PAULO BERTO DRAGALZEW
ANALIS JUDICIÁRIO

CEltZZDãO

Notificação N': 315/2005 ã7 00644-1993-007-16-00-2
Certifico que a notificação supra foi publicada no 00-00
14.437, de 20/01/2005, 5'-f., circulado ea 20/01/2005, 5'-f.
Pág. 24/25.
Goiãni a, 21/01/2005. 6'-f.

Sã399000 Data:17/01/2005 6 ra:14:25:42 Págrna: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-29 n'403 Se(or Bueno Goiânia-GO - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
749 folha(s) e SOMENTE 0 QUARTO volume(s), ao Dr(a) LERY
OLIVEIRA REIS, OAB N'306 GO, sob carga n'81/2005, e que
deverão ser devolvidos no dia 03 de Fevereiro de 2005.

GOIÂNIA, 24 de Janeiro de 2005 [Segunda-Feira]

ANTONIA MARCHETTI

MIRELA FALEIROS/SAVALA NUNES

LER IRA REIS

2 8 JAN

é!00'00

SAJR3001 Data: 24/D1/2DOS Hora:14:12:42 Página: 1 da 1
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Exmo Sr. Dr.
Juiz Presidente da 7'ara do Trabalho de Goiânia - Go.

IXI
I II

Proc: 644/1993 - 2 - 7'T.
Recte: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO.
Recda: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A.

Ref: PARA INFORMAR.

0 reclamante, vem através de seu procurador o advogado abaixo assinado

(m.a), para informar:

Que a rela9ão dos bens penhorados nos autos 950000349 o que tramita pela
10'ara Federal já se encontra as fls. 713 a 726 dos presentes autos.

DO EXPOSTO, pede prosseguimento do feito.

N. Termos.
P. Deferimento.

Goiânia, 25 de Janeiro de 2005.

ygyy 0hivtrn eo

O.A.U.. Go s,309



Autos 7'ara do Trat)aZho u 00. 644 93-2

Nesta dat, faço conclusos os
pr esentes autos ao (â Exmo (a) . Juiz (a) do
Trabalho desta Eg. 'ara do trabalho de
Goiânia.

Goiânia, 2 de fevereiro de 2005,4'eira.

Samuel Fábi errei ra Júnior
Diretor de Secretaria

Expeça-se mandado para penhora e
avaliação de um dos apartamentos mencionados
nos lotes 01 a 12 do documento de fls. 713-
726.

..) 2Ressalta-se que os apartamentos
foram edificados sobre o lote de terra n'/20da quadra 17, Rua Dona Santinha, Ed.
Residencial Negrão de Lima, Vila Negrão de
Lima.

Quando da i timação da penhora,
esta deverá dar- pe ante a sóc a Tainah
Cavalcante de Ar újo, c nsoante r querimento
formulado ã fl. 744

Goi ia, 02 e fevereiro de 2005

Enei da rti ns Pe eira de Souza
J íza do Tr alho
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TRT/SPD
TRT 1S'EGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E SUMO D E CÁLCULO

PROCESSO: 00644-1993-007-18-00-2
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 28/02/2005
VALORES A PAGAR(R$ )

TOTAL DO (s) RECTE (s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (Empregador+SAT+Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidaqão

TOTAL DO CÁLCULO

15,00 %

1.959,33
0,00

39, 19
293, 90

0,00
22, 12

109, 11

0,00
0,00

11,81

2.435,46

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador) :

TERCEIROS:
SAT:

30, 32

75, 77
21, 97
11. 37

I.R.R.F (a recolher)
VALOR LÍQUIDO DO (s) RECLAMANTE (s)

0,00

1.929.01

ATUALIZAÇÂO EFETUADA A PARTIR DA PLANILHA DE FL. 695.

GOIÂNIA 01 de MARÇO de 2005

I

Waldir (dvio de SDsra
T 'áo J 'ciáejo

DIRETOR
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'TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualizacâo de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO

ORIGEM

07 — 0644 / 1993
01 — GOIÂNIA

1420,09

RS 723,17

(x) 1,11832104

— Valor (COM juros de 96,37%)

Valor (SEM juros) em 30/04/2001

Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 808,74

(x) 2, 4227

RS 1959, 33

— Saldo

Juros de 20/4/1993 ate 28/2/2005

— TOTAL Atualizado



scjr010

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAXS Pág.: 001

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualizacão de Cálculos
(Total do X.N.S.S.)

PROCESSO : 07-0644/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 27,11 — Valor apurado em 30/04/2001

(x) 1,11832104 Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 30, 32 Saldo em 28/2/2005

4 il



acjr027

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI4rO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMO DE CÁLCULO

AtualizaCão de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Emoreaador)

PROCESSO : 07-0644/ 1993
ORIGEM : 01-GOIANIA

RS 97,57 Valor apurado em 30/04/2001

(x) 1,11832104 Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 109,11 Saldo em 28/2/2005



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Endereço Rua r-29 n'403 Setor Bueno Goianta-GO

e-meti: vt7 o trt18 ov br atte wwwtrt18.gov.br

Autos de n'T 00644-1993-007-18-00-2
Exequente: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
Executada: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
Valor total da execução: R$ 2.435,46 (dois mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta
e seis centavos)
Endereço: Rua Dona Santinha, qd. 17, Its. 1/20, Ed. Residencial Negrão de Lima, Vila
Negrão de Lima, Goiânia/GO

A Doutora ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO

TRABALHO da SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições

que Ihe confere a lei,

MANGA, ao Oficial de Justiça Avaliador, a quem for este distribuído, a

vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que, em seu cumprimento,

dirija-se ao endereço supracitado, e proceda a PENHORA E AVALIAÇÂO de 01 (UM) DOS

APARTAMENTOS MENCIONADOS NOS LOTES 01 A 12 DO DOCUMENTO DE FLS.

713/726 (CÓPIA ANEXA), para garantir a execução da dívida, atualizada em 28/02/2005,
tudo conforme o r. despacho de fls. 751 dos autos.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO

PRESENTE, FICAOOFICIALAUTORIZADOASOLICITARAUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL,

bem como proceder as diligências em qualquer dia ou hora (art. 770 e parágrafo único da

CLT; art. 172, parágrafos 1' 2'o CPC). Fica, a partir da data desta penhora, a executada
intimada a embargar a execução, no prazo previsto em lei (art. 884 da CLT).

Dado e passado nesta cidade de GOIÂNIA — GO, aos dois dias do mês de
março de dois mil e cinco. Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DIRETOR DE SECRETARIA, mandei digitar e subscrevi.'a.',roer',tj}q j.,~

Mandado expedido conforme portaria n'1/2000

MPA MPA053005.wpd
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderego:Rua 3-29 n'403 Setor Bueno Goiania-Go

e-marl: vt7 o trt18 ov br aite: www.trt18.gov.br

O OE PsturrOttd ttdíy~çtttrrrt/rierdkM
. /Q / UB.iC'S'utos

de n'T 00644-1993-007-18-00-2-í-P'tn".n' ' ' "
QBiG J /QZ

Exequente: FRANCISCO MARTINS AZEVEÓQ ;.0'-': u3 r '-"-.
Executada: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/(8110()A I(.',,....... ~
Valor total da execução: R$ 2.435,46 (dois mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta
e seis centavos)
Endereço: Rua Dona Santinha, qd. 17, Its. 1/20, Ed. Residencial Negrão de Lima, Vila
Negrão de Lima, Goiânia/GO

A Doutora ANTÓNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO

TRABALHO da SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuiçoes

que Ihe confere a lei,

MANDA, ao Oficial de Justiça Avaliador, a quem for este distribuído, a
vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que, em seu cumprimento,
dirija-se ao endereço supracitado, e proceda a PENHORA E AVALIAÇÂO de 01 (UM) DOS

APARTAMENTOS MENCIONADOS NOS LOTES 01 A 12 DO DOCUMENTO DE FLS.

713/726 (CÓPIA ANEXA), para garantir a execução da dívida, atualizada em 28/02/2005,
tudo conforme o r. despacho de fls. 751 dos autos

CASO SEJA CRIADO QUALQU R OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO

PRESENTE, FICAOOFICIALAUTORIZADOA SOLICITARAUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL,
/

bem como proceder as diligências em qualquer dia ou hora (art. 770 e parágrafo único da
i

CLT; art. 172, parágrafos 1' 2'o CPC). Fica, a partir da data desta penhora, a executada
intimada a embargar a execução, no prazo previsto em lei (art. 884 da CLT).

CVrvPRt-88 tvtt tíottM4 BA Mt
Dado e passado nesta cidade de GOIÂNIA- GO, aos dois dias do mês de

março de dois mil e cinco. Eu,,'tl. p ) SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR,
DIRETOR DE SECRETARIA, mandei digitar ggubscrevi.

Mandado expedido conforme portaria n'1/2000

MPA MPA053005.wpd



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO DE MANDADOS JUDICIAIS
AUTO DE PENHORA E AVALIAÇAO

7 VARA DO ~HO DE GOIÂNIA-GO

MANDADO 5 30 / 2CG5

Ao I,) (

WA~ do ano de 20 0%
) dias do

no (a) l6ig
mês de

rxmen 'o ao . Mándado expedido pelo MM Juiz Presidente, nos a

execução, em que são partes:
EXE()DENTE:

EXECUTADO (A):

tos de

para garantia da dívida de R8$ /
dos bens abaixo:

procedi a PENHORA E AVALIAÇÂO

Ai
l

ai9~

TOTAL : RS 3 5

/
Tudo para a garantia da dívida referida no Mandado e,'ara constar, laviei o

presente auto, que vai assinado por mim, Oficiala de Justiça Avaliadora.

VANJA MARISA M . FIGUEIREDO
OFICIALA DE JUSTIÇA AVALIADORA



gram() gm ~mnngvm()

Após a lavratura do Auto de Penhora, fis&,. o depósito dos bens

Penhorádos ém mãos do Sr. (a)

Naturalidade: Estado Cavai:

CI n

CPF :

{}rgão Data Em. : ! l

Filiagâo t."---

residente He. ta Comarca ã:

a qual Ccmc FTEL DEPOSTTARTO .Sé. O{r'a:a nãe..abri/S i'i@O dOS, mey}zca/ Sem autcrirag O

do MM Juiz Presidente ',da Vara, sob, as penas da lei. -i-
.-'-" I.-.

Feito assim, o depósito, peia '.'constar, lavrei o presente Auto, {jue

assino, juntamente com o Depositário.
...u-

'QokanáQ,'
. /4 i//lk 4

CRDTXDEO
r

(/

oficiala de- Justiça

{
(/

/

CERTIFICO E DOU, Fá'ue intimei o eve/utado para ciôncia da PERSORA
l}',
/,

F A~XAÇ~O. 'referida no Auto retro . bem, assim de {(ue tem o prazo de .S 'C?ECO)

dias;— .a contar", desta data, para, apresentar embargos; tendo o , mesmo

REÇEBIDO/RECUS@)O goptrafé,

Vanj M risa MzA. Figue're 'ficialade Justiga
cuta 'o (a)

nmcpm~,~nnmc.v / JJ ATAvvw

1
1



Autos 7'ara do Trabalho n'0.644 93-2

CONCLUSAO
Nesta data, faço conclusos os presentes

autos ao(â) Exmo(a) . Juiz(a) em exercício nesta 7'ara
do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 22 de março de 2005, 3'eira.
Míriam D Ferreira

Assisten Secretário

Intime-se o credor para, em 10
(dez) dias, apresentar certidão atualizada
do registro do im6vel penhorado, bem como
informar o endereço proprietário deste.

Goiân' de março de 2005.

Cél a
J iz

tens erro
Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICADO: 30/03/2005 14:08

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 2868/2005
Processo N': RT 00644-1993-007-18-00-2 7'T
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
ADVOGADO..: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADA.: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO..: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
Intime-se o credor para, em 10 (dez) dias, apresentar certidão
atualizada do registro do imóvel penhorado, bem como informar o
endereço do proprietário deste.

PAULO ROBE
ANALISTA

0 DRAGALZEW

DICIÁRIO

CNRTTDRO

Notaficagâo N': 2868/2005
RT 00644-1993-007-18-00-2
Certifico que a notificagâo supra foi
públicada no DJ-Go 14.485, de 04/04/2005,
2'-f., circulado ee 04/04/2005, 2'-f. Pág.
37/38.
Goiânia, 05/04/2005. 3'-f.

3RJR9000

1 aaa
10 Es

nat . /0 ':13:52:39 Página: 1 da 1



rap

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-29 n'403 Se(or Bueno Goiânia-GO - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
761 folha(s) e 4 volume(s), ao Dr(a) LERY OLIVEIRA REIS, QABN'306

GO, sob carga n'089/2005, e que deverão ser devolvidos no
dia 15 de Abril de 2005.

GOIÂNIA, 05 de Abril de 2005 [Terça-Feira

Qwv~
ANTONIA MARCHETTI

MIRELA FALEIROS/I/t) DELL IKEDA

LERY OLIVEIRA REIS

ARA DO TRABALHO

; n~i.)i)n&,
07 A8R 2005 j(I

Qv/pt LP
(gi

GGIAIt)IA

Tag. auatota t
ano II;

taát t/Otá

SAJR3001 Data: 05/04/2005 /tara:1509:34 Página 1 da 1
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Exmo Sr. Dr.
Juiz Presidente da 7'ara do Trabalho de Goiânia — Go.

ihunal Rrginnal do Trahalhu da is.a P.
eior de Rec '&im nto, Expedicão e Informeca

— Dscp—

ciocolo n ~&FQ~/ @8005

ai,Ogy 0g/05 Ho :.l..!:.37.

Proc: 644/1993 — 2 — 7 'T.
Recte: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO.
Recda: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A.

Ref: PARA DIZER.

Matiz íaiis Fíeu Pinio

aux,aer Jcd &áno

0 reclamante, vem através de seu procurador o advogado abaixo assinado
(m.a), para dizer:

I) — Que não tem condições financeiras para adquirir a Certidão de Regis-
tro do imével, sem prejuízo de sua alimentação.

Está sob o pálio da assistência judiciária gratuita.
Requer Oficio ao CRI para que forneça nos autos a Certidão determinada por

V. Excia.
2) — Informa a este Egrégio Juízo que, o endereço da reclamada é:

SAVSUL, TRECHO 3 LTS 2010 2020 — Brasília — DF.
DO EXPOSTO, pede prosseguimento do feito.

N. Termos.
P. Deferimento.

Goiânia, 07 de abril de 2005.

feiy Olieeird iien
o.a s. i;o



Autos 7 Vara do Trabalho n 00. 64d 93-2

Nesta data, faço conc1usos os presentes
autos ao (a) Exmo (a) . Juiz (a) do Trabalho desta Eg. 7'arado Traba1ho de Goiânia.

Goíânia, 12 de abri1 de 2005, 4'eira.
Míriam 's Ferr ei ra

Aakistente 5

A requisição judicial, em matéria desse
jaez (oficiar ao cartório imobiliário), apenas se
justifica desde que haja intransponível barreira
para a obtenção dos dados solicitados por meio da
via extrajudicial e, bem assim, a demonstração
inequívoca de que o(a) Credor(a) envidou esforços
para tanto, o que não se deu na espécie, ou, pelo
menos, não foi demonstrado.

Falecendo demonstração cabal de que
foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas
para obtenção das informações requeridas, não há
que se utilizar do aparelho judicante com vista a
obter informação que interessa exclusivamente ao
particular.

Salienta-se que o reclamante, em razão
dos benefícios da justiça gratuita já deferida,
poderá requerer a Secretaria a expedição de
certidão que conste tal condição para fins de
comprovação onde necessário.

Portanto, intime-se novamente o(a)
Credor(a) para que proceda as diligências que lhe
competem, com o escopo de dar prosseguimento aos
atos executórios.

Deverá ficar consignado que não havendo
manifestarão no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
restará caracterizado o abandono do processo
(artigo 267, III c/c artigo 598, ambos do CPC), em
conseqúência do que será considerada extinta a
execução.

Goiânia, 13 de abril de 2005.

Antônia Helena
Juíza do

ore(es Tavei ra
rabaIho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIARIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIAS

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICADO: 14/04/2005 09:05

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 3475/2005
Processo N': RT 00644-1993-007-18-00-2 7'T
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
ADVOGADO..: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADA.: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO..: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
A requisição judicial, em matéria desse jaez (oficiar ao cartório
imobiliário), apenas se justifica desde que haja intransponível
barreira para a obtenção dos dados solicitados por meio da via
extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que o(a)
Credor(a) envidou esforços para tanto, o que não se deu na espécie,
ou, pelo menos, não foi demonstrado. Falecendo demonstração cabal de
que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção
das informações requeridas, não há que se utilizar do aparelho
judicante com vista a obter informação que interessa exclusivamente ao
particular. Salienta-se que o reclamante, em razão dos benefícios da
justiça gratuita já deferida, poderá requerer a Secretaria a expedição
de certidão que conste tal condição para fins de comprovação onde
necessário. Portanto, intime-se novamente o(a) Credor(a) para que
proceda as diligências que lhe competem, com o escopo de dar
prosseguimento aos atos executórios. Deverá ficar consignado que não
havendo manifestação no prazo máximo de 30 (trinta) dias, restará
caracterizado o abandono do processo (artigo 267, III c/c artigo 598,
ambos do CPC), em consequência do que será considerada extinta a
execução.

PAULO ROB RTO DRAGALZEW
ANALISTA JUDICIÁRIO

RRJR9000

Noti.ficavêo N : 3475/2005
nf 00644-1993-007-19-00-2
Certifico sue a notificaoão supra foi
publicado no DJ-GO 14.496, de 19/04/2005,3'-f., circulado ea 19/04/2005, 3 -f. Pág.
51/53.
Goiânia, 20/04/2005. 4'-f.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-29 n'403 Se(or Bueno Goiânia-GO — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
765 folha(s) e TODOS OS QUATRO volume(s), ao Dr(a) LERY OLIVEIRA
REIS, OAB N'306 GO, sob carga n'323/2005, e que deverão ser
devolvidos no dia 27 de Abril de 2005.

GOIÂNIA, 22 de Abril de 2005 [Sexta-Feira ]

ANTONIA MARCHETTI

MIRELA FALEIROS/ NDELL IKEDA

LERY OLIV RA REIS

GO ct 1
'r

An(nnia da enc/rn .1! nr«
lóc. Jodlolórto - TflT 184. Bogico

SAJR300/ Data: 22/D4/2005 Hora 12 02 D3 Página: 1 da 1
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Exmo Sr. Dr.
Juiz Presidente da 7'ara do Trabalho de Goiânia- Go.

Proc: 644/1993-2-7 'T.
Recte: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO.
Recda: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A.
Ref: PARA REQUERER.

I

8
K

É

0 reclamante, vem através de seu procurador o advogado abaixo assinado
(m.j), para requerer:

Reconsideração do R. Despacho de fls. 763 para deferir os pedidos do recla-
mante.

Caso não seja reconsiderando o R. Despacho, que seja recebida a anexa Mi-
nuta de Agravo de Petição e que, após cumpridas as solenidades legais exigidas, sejam os au-
tos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião em Goiânia — Go.

Que seja riscado o nome do advogado da capa dos autos e que a notificação
seja feita diretamente a reclamada.

N. Termos.
P. Deferimento.

Goiânia, 25 de abril de 2005,

mry Oliveira Rclr
JAD uo 53Qs



Exmo Sr. Dr.
Juiz Presidente do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião em Goiânia - Go.

Proc: 644/1993-2-7 'T.
Agravante: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO.
Agravada: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A.
Ref: MINUTA DE AGRAVO DE PETIÇAO.

0 reclamante, vem através de seu procurador o advogado abaixo assinado
(m.j), para apresentar sua Minuta de Agravo de Petição como segue:

Apesar do zelo da MMa. Juíza "a quo", na condução dos processos que lhe
são desatinados para processamento e julgamento, o R. Despacho de fls. 763 deve ser refor-
mado, já que:

Cerceio de Defesa: 0 embargante, como reconhecido, até mesmo no R.
Despacho, o embargante se encontra sob o pálio da Assistência Judicial gratuita, em virtude de
sua insuficiência financeira.

Nada mais é preciso demonstrar, pois, foi reconhecida sua pobreza e, para
tal, basta simples declaração.

Mas, a MMa. Juíza "a quo", inadvertidamente, lhe nega tal Assistência além
de ameaçar de julgar extinta a execução.

Caso, não consiga a determinaçao judicial, verá, todo o seu trabalho de
12 anos se esvair, em benefício da reclamada, por simples ato de cerceio de defesa.

0 R. Despacho de fls. 763 deve ser reformado, para atendimento do pedido
de fls. 762, onde foi inclusive, informado o endereço da executada, proprietária do imével.

DO EXPOSTO, pede provimento ao Agravo de Petição, reformando o R.
Despacho de fls. 763 e deferindo os pedidos de fls. 762.

N. Termos.
P. Deferimento.

Goiânia, 25 de abril de 2005.

neLpQ

o.ii,ô. - oo



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDÂO

7'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 25/04/2005 sob o
protocolo n'1587/2005, para o processo: RT 00644-1993-007-18-00-2, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

1 folhas de documentos

Observações:

GOIÂNIA, 25/04/20 5-(Segunda-Feira).

REJANE ORTIZ.RIBEIRO

SAJR150 Data: 25/04/2005 Hora 13'51'35 Página: 1 de 1



Autos 74 Vara do Trabalho n'0.644 93-2

CONCLUSÃO
Nesta data, faço os autos conclusos

ao(a) Exmo(a). Juiz(a) deste Eg. 7 Vara do Trabalho
de Goiânia.

Goiânia, 26 de abril de 2005, 3'eira.
Míriam s Ferreira

Assist/%te Secretário

Mantenho o despacho de fl. 763
por seus próprios fundamentos.

Destarte, recebo a petição de
fls. 766/767 como agravo de petição.

Intimem-se as partes, sendo a
devedora, inclusive, para querendo,
contraminutar o recurso recebido.

Após, subam os autos ao Juízo ad
quem para apreciação do agravo de petição
interposto pelo exeqúente.

Goiânia, 27 de abril de 2005.

Antônia Helena G Rrges Taveira
Juíza o abalho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICADO: 28/04/2005 13:55

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 4046/2005
Processo N': RT 00644-1993-007-18-00-2 7'T
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
ADVOGADO..: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADA.: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO..: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
Mantenho o despacho de fl. 763 por seus próprios fundamentos.
Destarte, recebo a petição de fls. 766/767 como agravo de petição.
Intimem-se as partes, sendo a devedora, inclusive, para querendo,
contraminutar o recurso recebido.

PAULO RO RTO DRAGALZEW
ANALISTA JUDICIÁRIO

CERTIDãO

Notificagão N : 4046/2005
Rf 00644-1993-007-18-00-2
Certifico gue a notificaoão supra foi
publicado no DJ-GO 14.504, de 03/05/2005,
3 -f., circulado ea 03/05/2005, 3'-f. Pág.
28/29.
Goiânia, 04/05/2005. 4'-f.

611JR9000

nebdrreror e Setrerarra

Dataria/04/2005 Horari rlgrel Página: 1 da 1



Autos 7'ara do Trabalho u 00. 644 93-9

Secretaria da 7'ara do Trabalho
Goiânia — GO

I

É

X Dk 9
CERTIFICO

feira, decorreu o praaz
o(a) Devedor(a) co
de Petiçãó interposto
de fl. 770) . DOU FÉ.

Goiânia,
feira.

que em'l/05/05, 4'e
08 (oito) dias para

traminutar o Agravo
pelo, Credor (intimação

2 de maio de 2005, 5'amuel
Fábio /F'reira Júnior

Diretor de ecretaria

PARTR ~
Secretaria da 7'ara do Trabalho

Goiânia — GO



Poder 3udiciário da União
Tribunal Regional do Trabalho da 18a Região

7a Vara do Trabalho de Goiânia/GO

Processo n'0644-1993-007-18-00-2 Rito: Ordinário
Prolator(a) : Juíza Dra. Antônia Helena Gomes Borges TaveiraCERTIDÃO

0

CERTIFICO E DOU FÉ que, nas datas abaixo relacionadas, não houve expediente nos
Órgãos deste Tribuna! Regional do Trabalho da I8a Região, com paralisação total ou parcial das
ati vidades, conforme se especifica:

20 de dezembro de 2004 a 06 de 'aneiro de 2005 - Recesso Forense instituído pela
Lei no 5010/66, art. 62, inciso H

07 de 'aneiro de 2005 - 6a feira - Atividades suspensas;
28 de 'aneiro de 2005 - 6s feira - Atividades suspensas - Portaria 073/2005;
07 a 09 de fevereiro de 2005 - 2a, 3a e 4a feira - Feriado de Carnaval.
23 a 25 de mar o de 2005 - 4a, Sa e 6a feira - Feriado da Semana Santa;
21 de abril de 2005 - Sa - Feriado de Tiradentes.

TERMO DE REMESSA E REVISãO DE FOLHAS

Certifico que estes autos contêm 771 (setecentos e setenta e uma) folhas,
todas numeradas e rubricadas, formando quatro volumes.

Nesta data, remeto os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional do
Trabalho da 18a Região.

Goiânia, 18 de maio de 2005, 4a feira.

Waldir F 'o de zK

Téc '
Iudi á
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